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A Sua Excelência o Senhor

MARCELO BERGER COSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

llustre Presidente,

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento lnterno do Tribunal de Contas, cópia do

Parecer Prévio 00030/2021-5 - f Câmara, do Parecer do Ministério Público de Contas
01473t2021-6, da lnstrução Técnica conclusiva 00956/2020-6 e do Relatório Técnico
0071712019-7, todos prolatados nos autos do Processo: 08650/2019'7, quê trata de
Prestação de Contas Anual de Prefeito da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, Exercício:
2018, que foram consideradas requl ares.

Após o julgamento das contas pelo Legislativo Municipal, solicitamos o encaminhamento a

esta corte, nos termos do art. 79 da Lei complementar no 62112012, c/c art. 131 do

Regimento lnterno deste Tribunal de Contas, de cópia do ato de julgamento e da ata da

sêssão correspondente, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado
numérico da votação.

Atenciosamente,

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário Geral das Sessões
(Por delêgação - Portaria N no 021l201'1)

Ofício REC. - RBL
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MARCELO BERGER COSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO
Ladeira Ute Amélia Gastin Pádua, no 150

São TarcÍsio, Aíonso Cláudio - ES

CEP: 29600-000

Telefone: (27 137 35-1 23413735-1 954

cmac@cmac.es.gov.br

ÀsslnadodigiEatmênle.Conferênciâemww!,.tcees.tc.bIldentificâdor:805cD-74698-64429
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Parecer Prévio 00030/2021-5 - 1" Câmara

Processo: 08650/2019-7

Classificação: Prestação de Contas Anual de PreÍeito

Exercício: 2018

UG: PMAC - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto
ResponsáveI: EDELIO FRANCISCO GUEDES, JOADIR DTTMANN

ConÍerência em www.tcees.tc.br
ldentificador: 4F288-79C3C-F04CE
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PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL - FINANçAS

PÚBLICAS - LEI FEDERAL 4,32011964 - LEI

492011964 - NORMAS BRASILEIRAS DE

CONTABTL]DADE . ABERTURA DE CRÉDFO

ADICIONAL SUPLEMENTAR INDICANDO COMO

FONTE EXCESSO DE ARRECADAçÂO

INSUFICIENTE . INCONS]STÊNCIA NA

MOVTMENTAçÃO FINANCEIRA DOS VALORES

RECEBTDOS A TITULO DE COMPENSAçÃO

FTNANCEIRA PELA EXPLORAçÃO DE PETRÓLEO

E GÁS NATURAL - NÃO RECONHECIMENTO DAS

PROVISOES MATEMÁTICAS PREVIDENCtÁRIAS

RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS SOB RESPONSABILIDADE DO

MUNICÍPIO . REGULAR COM RESSALVA

DETERMTNAçÃO - CtÊNCIA - ARQUIVAMENTO.

í. Abertura de créditos adicionais em descumprimento

de dispositivos legais devem ser confrontados com o

impacto real na despesa autorizada.

2. lnconsistências na demonstração de recursos dos

royalties podem ser relevadas em função do caso

concreto, determinada a sua recomposiÇão (quando for

o caso), devendo permanecer no campo da ressalva.

3. Divergências contábeis passiveis de êstorno, mesmo

em exercícios posteriores, devem ser avaliadas em

face do seu vulto e não devem ter mais peso que os

indicadores financeiros e econômicos alcançados pelo

gestor, devendo permanecer no campo da ressalva.

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SERGIO ABOUDlB FERREIRA PINTO:

Àssinado digitalnenEe. Conferência €n t,!íl,,t.tcees.tc'br Iden!ificador: 48288-]9c3c-Ê04c8
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I. RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre a PrestaÇão de Contas Anual da Prefeitura

Municipal de Afonso Cláudio, sob a responsabilidade dos Srs. Edelio Francisco

Guedes (01/01 a 25103118 e 01104 a31112118) e Joadir Dttman (26/03 a 31/03/18),

referente ao exercício de 2018.

O NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia emite Relatório

Técnico 0071712019-7 (peça 42), apontando os seguintes indícios de

irregularidades:

4.1.1 Abertura de crédito adicional suplementar indicando como
fonte excesso de anecadação insuÍlciente

4,3.2.1 lnconsistência na movimentação financeira dos valores
recebidos a título de compensação financeira pela exploraçáo de petróleo e
gás natural

6.1 Não reconhecimento das provisões matemáticas previdenciárias
relacionadas aos aponsentados e pensionistas sob responsabilidade do
município

Ato contínuo, o mesmo NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e

Economia elabora a lnstrução Técnica lnicial lTl 0073612019-1 (peça 43), sugerindo

a citação do Sr. Edelio Francisco Guedes para que, no prazo estipulado

apresente razóes de justificativas, alegações de defesa, bem como documentos,

individual ou coletivamente, que entender necessários em razáo dos achados

detectados.

Nos termos da Decisão SEGEX 00759/2019-1 (peça 44) e em atenção ao Termo de

Citação 0145712019-5 (peça 45), os gestores apresentam a Defesa/Justificativas

0002912020-4 (peça 49), além das peças complementares (peças 50 a 77),

devidamente analisadas pelo Núcleo de Controle Externo de Contabilidade -

NCONTAS, que elaborou a lnstrução Técnica Conclusiva 00956/2020'6 (peça 81),

opinando pela emissão de PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de

Afonso Cláudio, recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação

de contas anual do Sr. Edelio Francisco Guedes e APROVAÇÃO da prestação dê

contas do Sr. Joadir Dttman, referente ao exercício 2018, além de expedição do

segu inte:

Àssinado diqitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 48288-?9C3C_F04CE
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Determinar ao gestor observância ao art' 8o da LRF' bem como ao

úánuat oe De,-monstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

úá"iãnar e lN TCEES 4312017 , quanto às regras de evidenciação por

fontes de recursos

oMinisterioPúblicodeContas,atravésdoParecero,l473t2o2o-6(peça85)da3"

ProcuradoriadeContas,dalavradoProcuradordecontasDr.HeronCarlos
Gomesdeoliveira'entendequeas..irregularidadesmantidaspeloCorpoTécnico

na lnstrucáo Técnica Conclusiva 95612020-6 , quais sejam: 2,2. lnconsistência na

movimentaçâofinanceiradosvaloresrecebidosatítulodecompensação
financeira peta exptoração de petróteo e gás natural e 2'3' Não reconhecimento

dasprovisõesmatemáticasprevidenciáriasrelacionadasaosaposenÚadose

pensionisÍassobresponsabitidadedomunicípio,nãorepresentammeroserros

formais ou de Procedimento, mas slm qraves infracoes as normas le ars e cuios

efeitos podem ser considerados relevanteseqen eralizados.

Destaca que ao optar pela ressalva e determinação de ajustes em exercícios

posteriorês, o efeito é reverso, ou seia, no presente caso' as mesmas

irregularidades identificadas em 2017 foram reiteradas no ano 2018. Além do

que,aoseperpetuaressalógica,arepêtiçãodasreferidasirregularidades,ano

apÓsano,poderáacarretar-Senãojáacarretou-,odesequilíbriodascontas
artificialmente equilibradas.

Portanto,qualquercomportamentoeVaSiVonaapreciaçãodascontaspúblicasda

PrefeituraMunicipaldeAfonsoCláudionoatualmomento,apenasseprestaráa

sedimentarairresponsabilidadefiscalquearruína'emmúltiplosaspectos,os
jurisdicionados do estado do Espírito santo. Além de não aliviar o desequilíbrio

dascontaspúblicaseastensõessociaisdeleadvindas,aindaoagrava.

a ser alizada o ortun mente los P amentoÍ 1

Àssinado digilalmente. conferência em wrnr ' lcees ' tc ' br Identificador: 4F288-?9C3C-F04CE

De acordo com Min. Gilmar Mendes, rêlator do RE 729.744, julgado no diâ 10 dê agosto de 20'16,"EnÍ6ndo, podanlo, que

a competéncia patu o lutgamon aas cànlas anuais dos preieios eleitos pelo povo é do Poder Legislalivo (nos termos do

ài-ti, iiiii't, da óoistituiçào reaeraij, quo é órgào constituido por .reprêsêntantes 
democraticamonte eleitos para

Z;i"ag;u;,r,áti.'0" 
"ua 

aaequáçao orçaÃánàià, irà ár"t,r"çao 
"m 

plol dos ,rleressês da populaçáo ali toprcsentadê".

EntendequeoTribunaldeContasdeContasdevaprocederumaapreciação
estritamente técnica., subsidiando, assim, com rigor científico, a avaliacão política
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Diante do exposto, pugna pelo seguinte:

3.1 seja emitido Parecer Prévio no sentido recomendar ao Poder

Legislativo Municipal de Afonso Cláudio a REJEICÃO das contas sob

a responsabilidade do Sr. Edélio Francisco Guedes, exercício 2018, na

forma prevista no art. 80, lll, da Lei Complementar 62112012 c/c o art.

132, lll, do Regimento lnterno, considerando a manutençáo e gravidade

das seguintes irregu laridades:

"lnconsistência na movimentação financeira dos valores

recebidos a título de compensação financeira pela exploração

de petróleo e gás natural" (ltem 4.3.2.1 do RT 717/2019):

Àssinado diqitàImente. Conferência em \,w!!,.tcees.!c.br Identificador; 4F288.]9C3C-F04CE

"Não reconhecimento das provisões matemáticas

previdenciárias relacionadas aos aposentados e pensionistas

sob responsabilidade do município" (ltem 6.1 do RT 717/2019);

3.2 sejam expedidas DETERMINACÔES correspondentes às

irregularidades constatadas, com o fito de se prevenir a reincidência, nos

moldes do art. 329, § 7o, do Regimento lnterno2.

[. FUNDAMENTAÇÃO

Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente

instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados todos os

kâmites legais e regimentais.

Compulsando o Relatório Técnico 0071712019-1, verifico que foram registrados os

seguintes indícios de irregularidades:

4.1.1 Abertura de crédito adicional suplementar indicando como
Íonte excesso dê arrecadação insuficiente

4.3.2.1 lnconsistência na movimentação financeira dos valores
recebidos a título de compensação Íinanceira pela exploraÇão de petróleo e
gás natural

2
Art. 329. A apreciação e iulgamento dos processos sob a jurisdição do Tribunal observarão as normas relativas aos ritos

especiais previstos neste Regimento.
g i. S. tôOu" as hipótêses,; Íribunal poderá expedir recomêndaçôes, com o objetivo de contribuir paÍâ as boas práticâs

ãdminist.ativas dos órgáos e entidâdes jurisdicionados, bem como dete.minações para o exalo cumprimento dô lei, sêm

prejuizo de outras pÍovrdênclas cabívels.

S
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6.1 Não reconhecimento das provisões matemáticas previdenciárias

i"trcion"da" aos aponsentados e pensionistas sob responsabilidade do

município

Ainda sobre o Relatório Técnico supracitado, destaco alguns aspectos que

considero fundamentais para a análise:

Cumpriuoprazodefinido(o1to4l2o19)paraenviodaprestaçãodecontas;entregue

em 01tO4t2O19, via sistema CidadES.

A Lei orçamentária Anual do município, Lei 2216t2017, estimou a receita e fixou a

despesa em R$ 75.958.250,00 para o exercÍcio em análise, admitindo a abertura

de créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 37.979.'125'00, conforme

Arto I da LOA

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de

104,37o/o em relação à receita prevista

Tabela 1) Execução orçamentária da receita Em R$

í,00
Unidades gestoras 7o Arrecadação

Fundo Munici al de Saúde de Aíonso Cláudio 108,37

Prefeitura Munici al de Aíonso Cláudio
'103,81

Total (BALORC Por UG) 104,37

Total (BALORC Consolidado) 104,37

Divêrgência 0,00

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/20'18 - BALORC

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de

R$5.793.329,S7, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 2) Resultado da execução orçamentária (consolidado) Em R$

00
Receita total realizada 82.117.065,73

Des total executada em hada 76.323.735,86

Rêsultado da execu ãoo êntária déficiUsu ravt 5.793.329,87

Fonte: Processo TC 08650/2 0'19-7 - PrestaÇão de Contas Anual/2018 - BALORC

pangcgn pnÉuo tc- lo,zoz t

i§/Íbc

Àssinadodigi!almenlê.ConferênciaenwÍ}r.tcees'tc.brldenEificâdo!:4F288-79c3c.F04cE

Receitas
Realizadas

Previsão
Atualizada

10.464.998,519.656.800,00
71 .652.067 ,22

82.117.065,7378.680.438,44

82.117.065,7378.680.438,44

0,000,00

1

69.023.638,44
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lniciou o exercÍcio com um saldo em espécie da ordem de R$í1.995.939,28 e

terminou com um saldo de R$17.955.875,26.

Em
R$1 00
Varia Patrimoniais Aumentativas '106.046,409 57

Varia Patrimoniais Diminutivas 97 .951.213,82
Resultado Patrimonial do ríodo 8.095.195 75

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - PrestaÉo de Contas Anual/2018 - DEMVAP

Apresenta-se, na tabela seguinte, a situação patrimonial do municÍpio,

encerramento do exercício em análise:

Tabela 4) Síntese do Balanço Patrimonial (consolidado)
1,00

Em R$

EspeciÍicação 20'17

Ativo circulante 15.967.693.36

Ativo não circulante 149.440.320,5ô

Passivo circulante

Passivo não circulante 1.367.'195,19

Patrimônio líquido

Fonle: Processo TC 08650/2019-7 - Prestaçáo de Contas Anual/20'18 - BALPAT

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo

financeiro (R$18.275.162,05) e o passivo financeiro (R$1.819.644'19), foi da

ordem de R$í6.455.5í7,86, tendo um incremento de R$5.778.629,65 em relaÇão ao

exercício anterior que foi de R$10.676.888,21 .

GESTÃO FISCAL

. DESPESASCOMPESSOAL
As despesas com pessoal (Rs37.161.834,90) executadas pelo Poder Executivo

atingiram 48,05% da receita correntê líquida ajustada (R$77.339'600,39) cumprindo

o limite de pessoal do Poder Executivo em análise.

no

Àssinadodioita]mente.Conferênc.iaêmví!íw.tcees.tc.brIdêntificador:4F288-?9C3C-E04cE

2018

15'1 .837.015,46

2.'107.558,28

170.916.206,31

S

Na tabela seguinte, evidenciam-se, sinteticamente, as variações quantitativas

ocorridas no patrimônio:

Tabela 3) SÍntese da DVP (consolidado)

1.741.510,53

162.299.308,20

VPA)
VPD)

22.202.223,93

1 .015.474,80



TCE

Asdespesastotaiscompessoal(R$39.648.535,33),consolidandooPoder
Executivo e o Poder Legislativo, atingiram 51,27% em relação à receita corrente

líquida ajustada, sendo observado o

consolidado.

cumprimento do limite de Pessoal

DíUDA CONSOLIDADA DO MUNICíPIO

Adívidaconsolidadalíquidarepresentou0,00%dareceitacorrentelíquida,não

extrapolandoolimiteprevisto(l2ookdareceitacorrentelíquida),estandoem
acordo com a legislaçáo supramencionada'

OPERAÇOES DE CRÉDITO E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Deacordocomosdemonstrativosencaminhadosnãoforamextrapolados,no

exercício, os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução

do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art' 167 da

Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou

recebimento de contragarantias '

DEMoNSTRATIVoDAD|SPoNIBILIDADEDECAIXAEDoSRESToSAPAGAR

Restou verificado que a existência de disponibilidade líquida de caixa na fonte de

recursos próprios é suficiente para acobertar a deficiência das fontes vinculadas,

portanto, sendo assim observado o limitê de inscriçáo de restos a pagar náo

processados pelo Poder Executivo.

RENÚNCIA DE RECEITA

Restou constatado que houve renúncia de receita, sendo que mesmo assim as

metasdearrecadaçãoederesultadoprimárioforamatingidas,não
comprometendo, assim, o endividamento do ênte municipal'

TRIEUÍ{AI- OE CONÍAS
uu tslr0o D0 tsPlfirT0 sÀllm

PARECER PRÉvÍo rc- 30/2021
is/Íbc

Àssinado digitalmentse. Conferênc.ia em !íi'ví'Lcees'!c bt Iden!jficâdor: 4F288-l9C3C_F04CE
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GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

- APLICAçÃO DE RECIIRSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO
Restou avaliado que o município, no exercício em análise, aplicou R$15.452.339,12

na manutenção e desenvolvimento do ensino, equivalente a 31,8í% da base de

cálculo respectiva (R$48.581.960,31 ), cumprindo o limite da supracitada rubrica.

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos proflssionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício, restou constatado que o município destinou

R$1 1 .í 17.1 13,25, correspondente a 77,28o/" das receitas provenientes do Fundeb

(R$ 14.385.848,77), cumprindo assim, o limite de aplicação de 60%.

APLICAçÃO DE RECURSOS EM AçÔES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

O valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde, da ordem de

R$10.642.402,72, corresponde a 22,75o/o da base de cálculo respectiva

(R$46.784.027,23), cumprindo assim o limite mínimo constitucional previsto para

a presente rubrica (mÍnimo de '15%).

PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Restou avaliado que o supracitado parecer concluiu pela aprovação das contas.

PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

SOCIAL DA SAUDE

Restou avaliado que o supracitado parecer concluiu pela aprovação das contas.

TRANSFERÊIICIRS DE RECURSOS AO PODER
LEGISLATIVO
Restou apurado que os valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder

Legislativo, a título de duodécimo (R$3.150.000,00), no decorrer do exercício em

análise, não ultrapassaram o limite máximo permitido (R$ 3.í58.183,04)

S
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Parecer do Controle lnterno

A documentação estabelecida na lnstrução Normativa Íc 4312017 foi encaminhada,

nos termos previstos pela regulamentação, tendo a conclusão do órgão de controle

interno seguido sido no seguinte sentido:

2. PARECER DO CONTROLE INTERNO

Examinamos a prestagão de contas anual elaboradâ sob a responsâbilidade

Jo Sr. edélio Fiancisóo Guedes' gestor da Prefeitura Municipal de AÍonso

Cláudio, relativa ao exercício de 2018.

Em nossa opinião, tendo como base os objêtos e pontos de controle

ãuári"Oo", elencados no item 1 desta maniÍestação, a referida prestação de

ãontás ." en"ontra regular com ressalvas, a prática de atos de gestáo no

exàrcício a que se iefere, observando-se a legalidade, legitimidade e

economicidade na gestão dos recursos públicos' (grifo nosso)

Monitoramento

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES foram constatadas ações

pertinentes ao exercÍcio em análise, que sêrão tratadas na PÍestação de contas

Anual de ordenador, processo TCEES 8.74112019'

ANALISE DE CONFORMIDADE

CONSISTÊNCIAS - SISTEMA CIDADES

com base em controles predefinidos no sistema cidadES, não foram vêrificadas

inconsistências indicativas na prestação de contas anual da unidade gestora em

análise.

Não houve execução orçamentária da despesa em valores superiores à dotação

atualizada.

Tabela 5 Execu o da Des esa or mentária

Despesa Empenhada (a) 76.323.735,86

Dotação Atualizada (b) 84.009.705,86

Execução da dêsPesa êm rêlação à dotação (a'b) -7.685.970,00

Fonte: Procêsso TC 08650/2 019-7 - Presta ção de Contas Anuall2OlS - BALORC

ANÁLISE DA DESPESA EXECUTADA EM RELAçÃO A RECEITA REALIZADA

Àssinádodj.gitâLnente.conferênciaenr',r,,'tceês'!c'bÍIdênEificado!:4E288-?9c3C-F04cE
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Uma vez que o valor total da receita realizada (R$82.1 17.065,73) foi maior que a

despesa empenhada (R$76.323.735,86), restou verificado que não houve

execução orçamentária da despesa em valores superiores à receita tealizada.

PUBLICAçÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) E DO RELATÓRIO

RESUMIDO DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRN (RREO)

De acordo com a prestaÇáo de contas constante no sistema LRFWeb, os RGF e os

RREO foram publicados, conforme determinado na legislação supramencionada.

REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLíTIGOS
A Lei Municipal2.00812012 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, para a

legislatura 201212016, em R$13.540,00 e R$ 5.030,00, respectivamente.

Da análise das fichas financeiras do Prefeito referentes ao exercício de 201 8

(processo TCEES 8.74112019, arquivo FICPAG), verificou-se que o Prefeito

percebeu R$ 14.785,68 (quatorze mil setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e

oito centavos) de anerro a unho de 2018 e R$ 15.229,25 (quinze mil duzentos e

vinte e nove reais e vinte e cinco centavos) de iulho a dezembro de 20í 8. lnsta

registrar que no mês de julho consta uma rubrica denominada "DlF. SAL.

REAJUSTE', no montante de R$ 443,57 (quatrocentos e quarenta e três reais e

cinquenta e sete centavos).

No que tange ao Vice-Prefeito, o mesmo percebeu RS 5.787,60 (cinco mil

setecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos) de ianeiro a iunho de 2018 e

R$ 5.961,23 (cinco mil novecentos e sessenta e um reais vinte e três centavos) de

aqosto a dezembro de 2018. lnsta registrar que nos meses de maio e julho consta

uma rubrica denominada " DlF. SALÁR|O e DlF. SAL. REAJUSTE", no montante de

R$ 4.499,04 e R$ 173,63, respectivamente.

Considerando que os valores definidos na Lei Municipal 2.00812012 Íoram revisados

no percentual de 5% pela Lei Municipal 2.127 de 20 de maio de 2015; em 4o/o pela

Lei Municipal 2.22012017 (retroagindo os efeitos a 1o de abril de 2017) e; em 3%

pela Lei Municipal 2.253t2018 (retroagindo os efeitos a 1o de junho de 2018) que

dispuseram sobre a revisão geral anual dos vencimentos, proventos e subsíios dos

Assinado.licitâlÍrêntê- .ô.t'r,:ê..i. Ên,w,.t.êês.tc b. ICentificâC'r: 4F288-79C3' F04CE
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servidores públicos a agentes políticos,

remuneração desses Agentes Políticos,

conformidade com o mandamento legal.

constata-se

durante o

despesas com a

2018, estão em

que as

exercício

2.1 ABERTURA

INDICANDO COMO

DE CRÉDITO ADICTONAL

FONTE EXCESSO DE

SUPLEMENTAR

ARRECADAçÃO

o Demonstrativo consolidado dos créditos adicionais (DEMCAD) demonstra um

montante de R$ 3.849.774,00 em créditos adicionais suplementares abertos com

base no Excesso de Arrecadação, no entanto, conforme observa-se na tabela 04,

houve a abertura de créditos em fontes de recursos que não obtiveram êxcesso

suficiente para cobertura dos respectivos créditos, conforme demonstrado abaixo:

Fonte sem excesso de arrecada ão suficiente EmR$1 00

Fontês de Reculsos
lnsuíiciência

"C = B-A'

so2 - coNvÊNlos DA uNÁo -2 838.879.31

Das argumentações e documentação apresentada pelo defendente, verifica a Área

Técnica que os créditos suplementares abertos, no montante de R$ 2.158.210,56'

se originam de recursos de convênios, firmados com a União'

constam das Peças Complementar es 7 32 a 7 39 12020 e 7 47 12020, respectivamente'

print das consultas aos convênios firmados pelo município e listagem de créditos

Àssinadodiqitalmente.conferênciaenr,wr{.tceês.tc.brldenlificador:4F288-.79c3c-F04cE

Cróditos aboÉos com
baso om "Excêsso d€

aíocadação"

680.668,752.158.210.56

A seguir passo a reproduzir a análise da Área Técnica acerca dos indicativos de

irregularidades encontrados, desde já concordando inteiramente com o seu

entendimento, em Íace dos seus argumentos fáticos e jurÍdicos:

INSUFICIENTE (ltem 4.'l'1do RT 71712019)

Base Normativa: aftigo 43, inciso // e § 3', da Lei Federal 4'320/1964'

Excês3o do
AÍrocadaçâo

apurado
"B"
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adicionais abertos com recursos de convênios, corroborando as alegações do

gestor.

Depreende-se que, assim como ocorreu nas contas do exercício de 2017 (TC

374612018, Contas de Governo Afonso Cláudio), houve um equívoco na indicação

da fonte de recurso no DEMCAD - Demonstrativo dos Créditos Adicionais, o qual

indicou a fonte "excesso de arrecadação" para os créditos abertos por recursos de

convênios, culminando na divergência questionada.

Ante todo o exposto, sugere a Área Técnica o afastamento do indicativo de

irregularidade apontado.

Ressalta ainda que consta do Parecer Prévio 7212019, emitido nas Contas de

Governo 2017, recomendação ao gestor responsável, para que sejam observados

os parâmetros indicados nos Anexos da lnstrução Normativa 4312017, uando do

envio da oróxima orestacão de contas a fim de evitar distorções nos

demonstrativos gerados a partir do sistema CidadES, concorrendo para que

evidenciem a real situaçâo do município. Considerando a data da emissão do

referido parêcer, tal recomendação foi expedida após o recebimento das contas em

análise e deverá ser observada na prestação de contas do exercício de 2019'

Entendo como oportuno acrescentar que o presente indicativo perde relevo quando

observamos que apesar da Lei Orçamentária Anual do município, Lei 221612017 ler

estimado a receita e fixado a despesa em R$ 75.958.250,00 para o exercício em

análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de

R$ 37.979.125,00, a dotação atualizada importou em R$ 78.680.438,44 e a

despesa total empenhada alcançou a monta de R$ 76.323.735'86.'

2,2 INCONSISTÊNClA NA MOVIMENTAçÃO FINANCEIRA DOS

VALORES RECEBIDOS A TíTULO DE COMPENSAçÃO FINANCEIRA

PELA EXPLORAçÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL (ltem 4.3.2.1 do

RT 71712019)

Base Normativa: Artigos 89, 90, 91 , 100, 101 , 102, 103 e 105 da Lei 4320/1964.
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Consoante documentos encaminhados pelo gestor, observou a Área Técnica a

seguinte movimentação nos recursos recebidos a título de royalties de petróleo

federal (fonte 604) e estadual (fonte 605):

FONTE

FONTE

SALDO EM
CONTA

BANCÁRIA

considerando a existência de despesas inscritas em restos a pagar no montantê de

R$ 0,00, temos que das informações acima transcritas a fonte de recursos no 605

deveria encerrar o exercício com superávit financeiro de RS1 .869.160.67

E, de acordo com o Anexo ao Balanço Patrimonial o Saldo do superávif financeiro do

exercício para a fonte 605 era de R$ 1.858.194,41 , valor este idêntico ao saldo

bancário conciliado apresentado no TVDISP^

por todo o exposto, sugere a Área Técnica citar o gestor responsável para

apresentar as justificativas que julgar necessárias, especificamente quanto às

inconsistências observadas na movimentação da tq@-@-§E

Considerando os documentos e as demais informaçÕes extraídas da defesa' apura a

Área Técnica a seguinte movimentação dos recursos de royalties na fonte 604:

FONTE

SALDO
BANCÁRIO

Em 3111212018

604

605

Àssinado aliqitalmen!e. conferência em íi'ff.lcees.tc'br rdentj'ficador: 4F288-?9c3c-E04cE

SUPERÁVIT
FINANCEIRO

ATUAL

SALDO
FINAL

APURADO
DESPESASRECEITAS

SUP.
F INANC.
EXERC.

ANTERIOR
2.843.758,590,002.843.7 58.56

SUPERÁVIT
FINANCEIRO

ATUAL

SALDO
FINAL

APURADO
RECEITAS

SUP.
FINANC.
EXERC.

ANTERIOR
1.858.196,4'l1.869.160,67390.682,06212.605,67

DESPESASRECEITAS
SALDO

BANCÁRIO
Ém 3111212017

S ÍRIBUiIAI. DE COiITÀS
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264.303.53

considerando a existência de despesas inscritas em restos a pagar no montante de

R$ 0,00, temos que das informações acima transcritas a fonte de recursos no 604

deveria encerrar o exercício com superávit financeiro de R$ 2.843.758.59.

ocorre que não existe fonte 604 evidenciada no Anexo ao Balanço Patrimonial

e, ainda, o TVDISP evidencia um saldo bancário conciliado de R$ 264'303'53' fato

este que indica grave descontrole na contabilidade'

De outra face, a fonte 605 apresentou a seguinte movimentação:

SALDO EI\,i

CONTA
BANCÁRIA

1.858.196,41

DESPESAS

2.047 .237 ,06

SALDO FINAL
APURADO
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604 168.059.02 3.405.504,87 2.676.847,62 896.716,27 896.716,27

Outrossim, frisa-se que o Balancete Orçamentário da Despesa e o Demonstrativo de

Restos a Pagar registram despesas apenas na fonte 605, impossibilitando

verificar, a partir dos registros contábeis, se tais recursos estariam sendo

aplicados de acordo com a norma estabelecida.

Lei Federal 7.990/89, Art. 8" O pagamento das compensaÇões financeiras
previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela exploração do petróleo,
do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, mensalmente,
diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos Órgãos
da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês
subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do
Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção
monetária que vênha a substiluÊlo, vedada a aplicação dos recursos em
pagamênto de dívida ê no quadÍo pêrmanente de pessoal. [grifo nossol
Lei Estadual 10.72012017, Art. 2o Fica vedada a utilização desses recursos
Íinanceiros para pagamento de dívidas ê remuneração do quadro
permanente de pessoal e comissionados.

No intuito de se identificar o uso indevido do recurso a área técnica desta Corte

veriÍicou que havia inconsistências nos demonstrativos contábeis relativamente

aos recursos de royalties federal, fonte 604, culminando na citação.

A defesa anexou (Peça Complementar 750/2020) notas fiscais no total de

'R$787.229,34, ou seja, 30,44% de todas as despesas, realizados através dos

Royalties do Petróleo Federaf', a fim de comprovar em que foram aplicados os

valores recebidos na função 604, durante o exercício dê 2018'

Àssinado diq.italmente. Confe.ência em wwrr.lcees.tc.br Idêntificàdor: 4F288-79C3c-F04cE

Relembra, no entanto, que o apontamento em questão surgiu a partir da

"inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a título de

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural". Ou seja, ao

somar os recursos advindos do exercício anterior aos recebidos no exercício,

deduzindo-se as despesas realizadas no exercício e restos a pagar pagos no

exercício, apura-sê um acréscimo de saldo na fonte 604 ao final de 20í 8.

Entretanto, o total de recursos em conta bancária diminuiu, estando, portanto,

incompatível com os registros contábeis.

O cerne destê ponto de controle consistê na verificação da observância à

vedação contida no art. 8o da Lei Federal 7.990/89, c/c com ar1.2o da Lei Estadual

10.72012017:
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Além das notas fiscais, percorrendo a listagem de pagamentos' constante das Peças

Complementare s 744 e 74512020, não se vislumbra despesas realizadas em

finalidade vedada na legislação vigênte'

Entretanto, ficou confirmada a falta de consistência na evidenciação da

movimentaçãofinanceiraesaldofinaldoresultadofinanceirodafonte604e000
(ordinários), descumprindo o parágrafo único do art' 80 da LRF'

Portodooexposto,sugereaAreaTécnicamanteroindicativodeirregularidade,
porémpassívelderessalva,tendoemvistaqueossaldos,inicialdeR$168.059'02

efinaldeR$sg6.Tl6,2T,aoSeremdeduzidosdafontederecursosordinários,não
invertem o seu resultado financeiro (tabela 27 do RT)' além da comprovação de

que não houve pagamento vedado por lei na conta bancária que movimenta os

recursos do roYalties federal.

propõe, por fim, a Área Técnica determinar ao gestor observância ao art. Bo da

LRF, bem como ao Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

Nacional e lN TCEES 43t2017, quanto às regras de evidenciação por fontes de

recursos.

lmportanteacrescentarqueafaltadeconsistênciaemtornodeumvalorde
R$ 896.716,27, deve ser avaliada em relaçáo à proporção que ele detém no

contexto da prestação de contas, sem olvidar da constatação da Área Técnica de

que,,não se vislumbra despesas realizadas em finalidade vedada na legislação

vigente".

2.3NÃoRECoNHECIMENToDASPRoVISÕESMATEMATICAS
PREVIDENCIÁRNS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E

pENSIONISTAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO (ltem 6.1 do

RT 71712019)

Base Normativa: Normas Brasileiras de Contabilidade'

Verificou a Área Técnica, a partir do Balancete da Despesa (BALEXOD) que o

município empenhou e liquidou e pagou, em 2018, um valor de R$ 1'672'914'03

(ummilhãoseiscentosesetentaedoismilnovecentosequatozereaisetrês

Àssinado diqitalmenLe. Conferêôcia em wwr'r'Lcees'tc'br ldentificador: 4F288-79C3C-F04CE
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Das justificativas e documentos trazidos pelo defendente,

depreende-se que o reconhecimento das provisões matemáticas

previdenciárias relacionadas aos aposentados e pensionistas sob a

responsabilidade do município, de fato, não ocorreu.

Destaca a Área Técnica, a partir da defesa que o município, a

partir das análises iniciais constantes da PCA do exercício de 2017 $C
374612018) e, posteriormente, das determinações contidas no Parecer

Prévio 7212019, emitido naqueles autos, tomou as providências

necessárias ao saneamento do item, culminando na contratação de

empresa especializada em cálculo atuarial, conforme afirma o gestor:

Ao fim do processo 0374612018-6 no qual o Tribunal de
Contas determinou que fosse realizado esse cálculo atuarial, o município
de Afonso Claudio iá havia providenciado esse levantamento.
Realizamos o processo de Dispensa n" 0121?019, do qual a empresa lF
CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI foi a vencedora.

Verifica também que, a partir da contratação da referida

empresa, foram procedidos os lançamentos de reconhecimento das

provisões matemáticas no mês de junho de 2019, cujos registros são

comprovados por meio do "Balancete Contábil extraído do sistema

CIDADES, Balanço Patrimonial e print da tela extraído do sistema

D0 ts It00 D0 ÉsPlBtÍu srxl0

Àssinado.iiqitalnente. Conferência em wri.r.tcees.tc.br ldentificador: 4F288-?9C3C-P04CE
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centavos) em aposentadorias e pensões pertinentes à previdência municipal

(rubricas 319001 e 319003).

O município não possui RPPS cadastrado no sistema CidadES, mas arcou com

as despesas previdenciárias pertinentes a servidores municipais.

Entretanto, não há reconhecimento contábil no passivo não circulante do

município, nas rubricas provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo,

do valor pertinente à reserva matemática previdenciária, o que contraria as

normas contábeis em vigor.
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informatizado que a Prefeitura utiliza", anexados à defesa nas Peças

Complement ares 7 29, 7 31 e 7 51 12020.

Ademais, ressalta o gestor que, "a fim de dar publicidade a

tat fato, foi disponibitizado em 15 de jutho de 2019 o relatório do cálculo

atuarial referente aos aposentados e pensionistas mantidos pela

Prefeitura Municipat de Afonso cláudio", do qual anexou cópia na Peça

Complement ar 7 521 2020.

Porflm,instalembrarqueopresenteapontamentoserefereao

nãoreconhecimentodasprovisõesmatemáticasprevidenciárias
relacionadas aos aposentados e pensionistas sob a responsabilidade do

município, distorcendo os resultados evidenciados nos demonstrativos

contábeis do exercício em análise.

Pelo exposto, sugere-se manter o presente indicativo de

irregularidade. Não obstante, a impropriedade pode ser considerada

assível de ressalva uma vez que o reconhecimento da provisão

matemática previdenciária no passivo exigível, de acordo com as normas

previdenciárias e contábeis vigentes, se deu no exercício de 2019'

Pois bem.

Entendoqueerrosformais,passíveisdeseremestornados,aindaqueem
exercícios posteriores, não devem macular as contas de gestores que

apresentam bons indicadores de gestão.

Acompanho o entendimento da Área Técnica em relação aos itens acima

analisados, decidindo afastar a irregularidade consubstanciada no item 2.1

,,abertura de crédito adicional suplementar indicando como fonte excesso dê

arrecadação insuficiente" (item 4.1.1 do rt 71712019) e manter no campo da

ressalva as irregularidades consubstanciadas nos itens 2.2 "inconsistência na

movimentação financeira dos valores recebidos a título de compensaÉo financeira

pela exploração de petróleo e gás natural (item 4.3.2.í do n71712019)" e 2.3"não

reconhecimento das provisões matemáticas previdenciárias relacionadas aos

Àssinâdodiqitalmente.conferênciaem{!rir.tcees.tc.brldentj'ficador:4F288-?9C3c.F04cE
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aposentados e pensionistas sob responsabilidade do município (item 6.1 do rt

717t2019)".

Permito-me divergir do entendimento do Ministério Público de Contas, que

considerou os itens 2.2 e 2.3 supracitados como graves infrações às normas

legais e cujos efeitos podem ser considerados relevantes e generalizados,

pugnando, consequentemente, pela REJEIçÃO das contas sob a responsabilidade

do Sr. Edélio Francisco Guedes.

Entendo que avaliar um Balanço por apenas uma linha é uma temeridade e pode

conduzir a um julgamento completamente desconectado da realidade.

Os indicadores extraídos do Relatório Técnico e destacados na minha

fundamentação, tais como cumprimento de limites, aumento da suficiência de

caixa, variação patrimonial positiva, superávit financeiro ascendente estão

longe de sugerir, quando avaliados em conjunto, desequilíbrio ou agravamento de

finanças públicas, como argumentou o Douto Procurador de Contas.

III. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Ante o exposto, acompanhando integralmente o entendimento da Área Técnica e

divergindo integralmente do entendimento do Ministério Público de Contas, VOTO

no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte minuta de acordão que submeto à

sua consideração.

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Conselheiro Relator

1. PARECER PRÉV|O TC-03012021-5

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos Sessão da Primeira

Câmara, ante as razÕes expostas pelo relator, em:

1.1. AFASTAR a seguinte irregularidade em face dos argumentos e fatos aduzidos

pela Area Técnica:

Àssinado diqitalmente. conferência en w!íw.tcees.tc.br ldeâtificadorr 4E288-?9C3C-E04CE
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SUPLEMENTAR

ARRECADAÇÃO

1.2. MANTER as seguintes irregularidades no campo da ressalva, sem o condão

de macular as contas, em face dos argumentos e fatos aduzidos pela Área

Técnica:

í.2.í. TNCONSISTÊNCIA NA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS

VALORES RECEBIDOS A TíTULO DE COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GAS

NATURAL (ltem 4.3.2.1 doRr 71712019);

I.2.2. NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMATICAS

PREVIDENCIARIAS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICíPIO (ltem

6.1 do RT 71712019).

1.4. DETERMINAR ao gestor a observância ao art. Bo da LRF, bem como ao Manual

de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional e lN TCEES 4312017 
'

quanto às regras de evidenciação por fontes de recursos.

1.5. DAR ClÊNCn aos interessados;

1.6. ARQUIVAR os autos após os trâmites legais.

2. Unânime

3. Data da Sessão: 3OlO4t2O21- 1 9a Sessão Ordinária da 1" CÂMARA

4. Especificação do quórum:

ÀssinadodigilalmenEe.conferênciaem{i{rr,tcees.!c.brldentifiCador:4F288-79C3C-E04CE
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1.3. EMITIR PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo Municipal a

APROVAçÃO COM RESSALVA da prestação de contas anual do Sr. Edélio

Francisco Guedes e a APROVAÇÃO da prestação de contas anual do Sr. Joadir

Dttmann, Prefeitos Municipais de Afonso cláudio, durante o exercício de 20í8,

conforme dispõem o art. 132, do Regimento lnterno e o art. 80, da Lei complementar

62112012.
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Presidente
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Fui presente:
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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR,

PARECER MINISTERIAL

8650/2019-7Processo:
Classificação:
Exercício:
J urisdicionado:
Responsáveis:
Relator:

Versam

exercício

Guedes,

O Ministério Público de Contas, por meio da 3a Procuradoria de Contas' no

exercício de suas atribuições institucionais, manifesta-se nos seguintes termos'

1 RELATORIO

Prestação de Contas Anual de Prefeito

2018
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Edélio Francisco Guedes e Joadir Dttmann

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun

os autos sobre Prestação de Contas Anual (PCA)' referente ao

financeiro 2018, de responsabilidade do Sr' Edélio Francisco

quando à frente da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio'

responsável pelo governo no período de 01t0112018 a 2310312018 e 0110412018

a31t12t2018:eoSr.JoadirDttman,períodode2610312018a3110312018.

Após o envio tempestivo da PCA, os autos seguiram para o Núcleo de Controle

Externo de Contabilidade e Economia NCE para análise, tendo sido

elaborado o Relatono Técnico 71712019'7 (evento 42) sugerindo a citação do

Responsável para apresentaçáo de justificativas aos achados: entendimento

esse ratificado pela lnstrução Técnica lnicial 796/2019-1 (evento 43), abaixo

transcrita

Considerando o Relatório Íécnico 71.712019-7; em respeito aos

princípios constitucionais do contraditóÍio e da ampla dêfesa, sugere-se

a esta Corte dê Contas:
A citação dos responsáveis descritos no quadro adiante, nos lermos

Oo artigo 157, lll, do Regimento lnterno do TCEES, aprovado pela

Resotuiao 261 de 4 de iunho de 20'13 c/c aÍtigo 56, ll, ê artigo 63' l' da

Lei Complementat 621 de 8 de março de 2012' para quê, no prazo
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estipulado apresentem razões de justificativa, alegações de defesa,
bem como documentos, individual ou coletivamente, que entenderem
necessários em rczáo dos achados detectados:

Descrição do achado Responsável
4.1.'l Abertura de crédito adicional suplementar
indicando como fonte excesso de arrecadação
insuficiente

EDÉLIO
FRANCISCO

GUEDES
4.3.2.1 lnconsistência na movimentação
financeira dos valores recêbidos a título de
compensação financeira pela exploração de
petrólêo e gás natural
6.1 Não reconhecimento das provisões
matemáticas previdenciárias relacionadas aos
aposentados e pensionistas sob
responsabilidade do município

Sugerimos, também, que sê determine a remessa da cópia do
Relâtório Técnico em referência, juntamente com o Termo de Citação.

Devidamente citado, o Responsável apresentou as justificativas pertinentes

(eventos 48a77).

Por conseguinte, o

e Contabilidade

s autos foram encaminhados ao Núcleo de Gontrole Externo

- NCONTAS para elaboração da lnstrucão Técnica

Conclusiva 956/2020-6 que conquanto tenha reconhecido as irregularidades

perpetradas pelo Responsável, sugeriu a elaboração de Parecer Prévio pela

APROVAçÃO COM RESSALVA das contas em análise, de responsabilidade do

Sr. Edélio Francisco Guedes e pela APROVAçÃO das contas em relaçáo ao

Responsável Sr. Joadir Dttmann, nos termos da conclusão e proposta de

êncaminhamento abaixo transcritas:

5. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
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A presenle análise pautou-se no exame de todos os
documentos anexos à defesa, concluindo-se por não conter nos autos
justiÍicativas e documentos suficientes para afastar todos os indicativos
de irregularidade constantes na lTl 796/20'19, restando mantidos os
itens 4.3.2.'l e 6.1 do RÍ 71712019, pâssíveis dê ressalva, conforme
análise procedidâ:

2.2. INCONSISTÊNCIA NA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS

VALORES RECEBIDOS A TíTULO DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÂO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL (ltem 4.3.2.1 do RT 71712019)

EDÉLIO
FRANCISCO

GUEDES

EDELIO
FRANCISCO

GUEDES



Base Normativa: AÍligos 89, go, 91, 1oo, 101, 102' 103 e 105 da

Lei 4320/1964.

2.3 NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÔES MATEMÁTICAS

ÉnevtoeNcrÁntAs RELAcIoNADAS Aos APoSENTADoS E

pÊr.rsióúrsres soB RESPoNSABILIDADE Do l,4uNlcÍPlo (ltem

6.1 do RT 71712019)

Base Normativa: Normas Brasileiras de Contabilidade'

Diante do exposto e do que consta dos autos, submete'se à

consideração superioÍ a seguinte proposta de encaminhamento:

1 . EmitiÍ parecer prévio, dirigido à Câmara MunicrpaL 
^d9. 

Afonso

Ctáudio, recomeâdando a ÂpnovlçÃo coM RES-SALVA da

orestacão de contas anual do Sr. Edélio Francisco Guedes e a
ÃÉnôüaçAo da prestação dê conlas anual do Sr- Joadir

ôttr"nn,' Prefeitos Muniôipais durante o exercício de 2018'

ionforme dispóem o an. 132, do Regimento lnterno e o art 80' da

Lei Complementaí 621 12012.

2. Dêterminar ao gestor observância ao art. 8o da LRF, bem como ao

Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

Nacional e lN TCEES 4312017, quanto às regras de evidenciação

por fontes de recursos.

Por fim, os autos aportaram no Parquet de Contas para emissão de parecer

E o que cumpre relatar

2 ANÁLISE

Data venia o entendimento esposado pela Área Técnica, nâo merece prosperar

sua proposta a que se emita Parecer Prévio pela APROVAçÂO COM

RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de Afonso cláudio sob

responsabilidade do Sr. Edélio Francisco Guedes, exercício 2018'

Ecediçoquenahipótesedeapreciaçãodascontasdegoverno,sejadePrefeito

ou Governador de Estado, pelo Tribunal de Contas, o artigo 80, ll' da Lei

Complementar no 621t2O121 disciplina que o Parecer Prévio somente poderá ser

1 
sêÇâo Ill Oâ D€libeÍacão em PaÍecer
Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá seí
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pela "aprovação das contas com ressalva, quando ficar caracterizada

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte

dano ao erário" .

Dessa forma, a aprovação com ressalva será implementada apenas nas

prestaçôes de contas que contiverem erros formais, pequenos enganos que

escapam ao olhar diligente do responsável. Por essa razão, as expressões

normativas "falta de natureza formal" e "impropriedade" são usadas em

substituição ao termo "irreg ularidade".

Reitera-se que a recomendação de aprovação com ressalva somente se dará

naquelas prestações de contas que contiverem erros mínimos , de caráter

essencialmente Íormal, o que claramente náo ocorreu na situação sub examine

As irreqularidades mantidas pelo Corpo Técnico na lnstruÇão Técnica

Conclusiva 95612020-6, quais sejam: "2.2. lnconsistência na movimentação

financeira dos valores recebidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás naturaf' (ltem 4.3.2.1 do RT 71712019) e "2.3.

Não reconhecimento das provisões matemáticas previdenciárias

relacionadas aos aposenÍa dos e pensionistas sob responsabilidade do

município" (ltem 6.1 do RT 7'1712019), não representam meros erros formais ou

de procedimento, mas sim qraves infracões às normas leqais e cuios efeitos

podem ser cons iderados relevantes e qeneralizados , equivalendo,

portanto, em irregularidades aptas a justificar a emissão de Parecer Prévio

pela rejeição da contas, nos moldes do art. 80, lll, da Lei Complementar

62112012 e do art. 132, lll, do Regimento lnterno, in verbis'.

Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:

lll - pela rejeição das contas, quando comprovada gravê infração à

noÍma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil,

financeira, orçamentária, opeÍacional ou patrimonial.

Art. 132. A emissão do parecer prévio poderá ser:

[...] II - pela aprovaçáo das contas com ressalva, quando ficâr caÍacleizada impropriedade ou qualquer ouka Íaltâ de

naiureza Íormal, da qr-ral não rêsulte dano ao erário, sendo que eventuais detêrmjnações serão objêto de

monitoramento pelo Íribunâl de Contâs;
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lll - pêla rejeição das contas' quando comprovada grave inÍração.à

norr, ãonÉtitü"ional, legal ou regulamentar de naturêza contábil'

financeià orçamentária,- operacionãl ou patrimonial e cujos-efeitos

seiam relevaàtes e generalizados (Redação dada pela hmenoa

Régimental no 01 1 , de 19'12'2019)'

Comodevidorespeito,Vislumbra-senãosóapermanênciadasirregularidades

em comento, mas também a sua reiteraçâo, haja vista que os mesmos achados

foram reconhecidos como irregularidades (sem o condão de macular as contas)'

tendo sido, inclusive, a irregularidade do ..nâo reconhecimento das provlsóes

matemáticas previdenciárias relacionadas aos aposentados e pensionisÍas sob

responsabitidade do município" mantida, o que resultou em recomendações e

determinaÇões na análise das contas do exercício 20't7 (exercício anterior), sob

aresponsabilidadedomesmogestor-Sr.EdélioFranciscoGuedes-,
conforme Parecer Prévio 7212019-7 (Processo Í C 37 4612018-6), deliberando-se

ao final pela recomendação de APROVAçÃO COM RESSALVA das contas'

ConÍira:

PRESTAçÂO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO - CONTAS DE

côvÉÉHô - pREFEtTuRA MuNlclPAL DE AFoNSo cLÁuolo -
ÉiÉntióro oE zoit - PAREcER PRÉvlo PELA APRovAçÃo
õôrvi'ÁÀééllün§ - HÃo necoNxEcluENro DAs PRov-lsÔES

úlreúlricÀs PREvtDENcIÁRIAS - DETERMINAçÃo
RECOMENDAçÃO - CIÊNCIA- ARQUIVAMENTO.

t...1II.3 MERITO

t..l

11.3,2 Valores recêbldos a título dê compênsaçâo flnanceira pela

exploreção de petróleo e gás natural não constam em conta

bancáriá (ltem 4.3.2.1 do RT 653/2018 e 2.2 da lTc 958/2018).

Base legal: artigo 8o da Lei Federal 7.990/89 e artigo 2o da Lei

Êstadúal 1O72012017 .

Observo que esta irregularidade é o único ponto divergente entre a

área técnica (ManiÍesúção Tecnica 05905/2019-9 - peça 99) e o

Ministério Público de Conlas (PaÍecer 0 248712019-8 - peça 103)'

O presente indicativo de irregularidade versa sobrê os valores

recebidos a título de compensação ílnanceira pela exploração de

petróleo ê gás natural que não constam em conta bancária, conÍormê

apontamenio no Relatório Técnico 00653/20'18-2 (peça 51)'

Ocorre que após a sustentação oral, a defesa apresentou documentos

que demonsiraram a movimentaÇão dos recursos de royalties de

petróleo nas fontes 604 e 605. A árêa técnica, por sua vez, após

Àssinado diqila1mence. conferência em lrww tcees'tc'br rdentificador
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análise da documentação, veriÍicou que os valores registrados na
contabilidade são consistentes com os apresentados nos extratos
bancários das contas vinculadas, conforme tabela que reproduzo:

SÀLDO BANCÀRIO
EIV 3ír12201â

SÂLÉO FINAL
A P URAOO
1Ê,.059.02 3S

212 AA3_67 212.Ar5 at-

Diante dos fatos, a área técnica sugeriu o afastamento do indicativo de
irregularidade.

Por seu turno, o Ministerio Público de Côntas, em novo parecer, da
lavra do procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, ressaltou que a
dêfesa oral não trouxe elementos aptos a ensejar uma mudança de
entendimento, ratiÍicando, apenas, o Parecer do Ministério Público de
Contas 01167/2019-1 (peça 89), que havia encampado a lnstrução
Técnica Conclusiva 00958/2019-1 (peça 85).

No caso em tela, ratifico o posicionamento da área técnica para afastar
este indicativo de irregularidade, nos moldes da fundamentação
exarada na À,lanifestação Técnica 05905/2019-9 (peça 99), abaixo
transcrita:

t...I

Destacou-se, na ITC 958/2019-1:

TEXTO DO RT

Observou-se, do Anexo ao Balanço Palrimonial, que a fonte de
recursos 604 - Royalties do Petróleo, iniciou o exercício com
superávit financeiro de R$ 1 .97'1.895,60 (um milhão novecentos
e setenta e um mil oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta
centavos), e encerrou o exercÍcio sem saldo (R$ 0,00).

Dos balancetes da execução orçamentária constatou-se que
foram recebidos no exercício R$ 33.520,31 (trinta e três mil
quinhentos e vinte reais e trinta ê um centavos) e gastos R$ 0,00
(zero real).

Todavia, em consulta ao Termo de Veriflcação, o saldo final da
respectiva conta é incompatível com o saldo final do exercício.
Ao se efetuar os cálculos das movimentaÇões do período,
obseryou-se os seguintes resultados:

0:
^L
-D

Da análise das informações acima lranscrilas, conclui-se que a
fontê de recursos no 604 deveria aprêsenlar um saldo em conta
bancária próximo a R$ 2.005.415,91 (dois milhões cinco mil
quatrocentos e quinze reais e noventa e um centavos).
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Contudo, da análise do TVDISP consolidado não foi encontrado

nennum satOo relativo à conta em análise Portanto' há indícios

àá transferência Íinanceira ocorrida da conta de royalties para as

demais contas do municíPio.

No mesmo sentido, a Íonte de recursos 605 - Royalties do

Êetróleo Estadual, iniciou e encerrou o exercício financeiro com

"rp"nirit 
de RS 6.987.101,57 (sêis milhões novecentos e oitenta

e sete mil cento e um reals e cinquenta e sete centavos) e RS

ili.aos,u (duzentos e doze mil seiscentos e cinco reais e

sessenta e sete centavos) respectivamente'

Dos balancetes da execução orçamentária constatou-se que

toiám receuidos no exercício R$ 2 864 845,24 (dois milhões

oitácentos e sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e cinco

àais e vinte e quatro centavos) e gastos R$ 961 246'06

(novecentos e sessenla e um mil duzentos e quarenta e sels

reais e seis centavos).

Todavia, em consulta ao Termo de Verificação, o saldo final da

resoectiva conta não é compatível com o saldo Íinal do exercício'

Ao'se efetuar os cálculos das movimentaçôes do período'

observou-se os seguinles resultados:

SÀTOC
ÊH

CCI,]TÀ
BAfiCÁ.

RtÁFCtt
TE

21261

Da análise das informações acima transcritas, conclui-se que a

fonte de recursos no 605 deveria apresentar um saldo em conta

bancária próximo a R$ 7.617.673,82 (sete milhões seiscentos e
dezessetá mil seiscentos e setenta e três reais e oitenta e dois

centavos).

Contudo, só consta do ryDlSP consolidado o montante de R$

212.605,57 (duzentos ê dozê mil seiscentos e cinco reais e

sêssenta e sete centavos). Portanto, há indÍcios de transÍerência

financeira ocorrida da conta de royalties para as demais contas

do município.

Por todo o exposto, sugere-se citar o gestor responsável .para
apresentar à" .iustificativas que julgar necessárias'

acompanhadas de documentos de prova, alertando-a -que 
os

recursos de royaltiês utilizados em fim vedado são passíveis de

devolução à conta com recursos próprios.

JUSTIFICATIVAS

Página 7 dê 29

Àssinado digi!aImenLe. Conferência em \'rw!' Lcees !c br Identi ficador: 55882_65299-0I485

SUPE.
P.I\".TIT

F[.]ÁN'
CEIPO
nÍLlÂL

D€S'
PESàS

SÀLOI
FINAL

aPUPÀDOP.E:EIT\S

suP Frr,lAllC
ÉXERC

ÁJ1TERICF

212 iti.l:J 6i7 !'27 67:8iô11 3ú0 00155! 872 2a6 987 101 57



ü!t!tsTERlo
PiiaLral')
DE CONTà3

3' PÍo.trr,rdoria í1" Contas

For recebldo durantê o exercicio dê 2017 recuasos de Royalties do PeÍóleo

Esladual no montantê de RS 1.557872.25. e ao íina do exerclcio de 2017 íatam

realizados diversos lanqameatos contát)êis com o intuilo de aiustar o valor do

Supeíávil Financeiro côm â íeal situação financêira exislente no FIuxo de Cãixâ do

Mlniclpio, para que se iniciâssê o exercÍclo de 2018 com os valores correlos

Dentre as diversas íontes que foranr feilos os acertos. a fonte 604 (Royalties do

Petróleo Estadual) Íecebeu lançamentos de alustês contábeis.

A tabela abaixo que segire demonstra o saldo anterior do superávit Ílnanceiro em

31112/2016 na fonte 605 (Royaltjes do Pelróleo Estadual) com os lanÇamentos q!ê

íorarn realizados pafa que íosse acertado o saldo do supelávit financeiÍo apurado

no fim do exêrcicio de 2017 com os respeclivos saldos evidencados no fluxo de

caixa.

SALOO RECEIÍAS

oas 20! 7

!ÁNÇ, DE

OEBITO

LANç DE

.., irl tl2 2a

nal i all

r: ?ri lnl !l :,: a0! r!7

Quanto aos recursos provenientes de Royalties do Petróleo, estes íoram creditados

na conta bancária n'. 8.535-9 (Fundo Especial da Uniâo) aberta no Banco do Bras

S/A. no montante de RS 2.228.477.27 classiÍlcados contabilmente no código da

receita sob o nü 17212240000. vinculados erroneamerte na Íonte de recLirsos 1000

(Recursos Ord nários) de modo qle o saldo do superávlt ínanceilo regisllado no

BalanÇo Palrimoniêl na tonte 604 {Royalties do Pekóleo) em 311122017 evlde..cia

saldo R§ 0 00

O valor conslante no balancete da receita orÇamentáÍia no valor de R§ 33.520,31,

referê-se a recursos de aplicação financerra provenientes dos recurcos recebidos

dos Roa-vlties do Petróleo Estadual. tambêm classincado de maneira equivocada na

lonle 604 (Royalties do Petróleo) quando deveria ter sido classiÍicado na fonte de

recursos 605 (Royalties do Petróleo Esladual).

Após toda movinrentação unanceira realizada na conta bancáÍia n" I535-9

reÍerenle os recuísos recebidos dos royalties do petróleo. apurou-se ao fínal do

exerclcio de 2017 o saldo de RS 168.059.02. conforme evidênclado no fluxo de caixa

bancário

ANÁLISE

Das argumentaÇões e documênlos aprêsentados, depreende-se que os
saldos advindos do exercício anterior (2016), em ambas as Íontes de
recursos dos royalties (604 e 605), não represêntavam a reâl situação
do município, ruzâo pela qual o gestor afirma ter procedido

lançamentos de ajustes ao Íinal do exercício de 2017 - Além disso,
esclarece o gêstor que:
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Quanto aos recursos provenientes de Royalties do Petóleo' estes

toiãm creOitaOos na conta bancária no' 8 535-9 (Fundo Especiâl da

ÜnÉ"l ãú"tt" no Banco do Brasil S/A, no montante de R$ 2228 477 '27
ctassiiicados contabilmente no código da receita sob o no'

lizlzzqoooo, vinculados erroneamente na fonte de recursos 1000

tRecursos Ordinários), de modo que o saldo do superávit financeiro

);;ir;JJ no àáÉnço prtri.onial na fonte 604 (Rovalties do Petróleo)

.Ã ytlztzolt evidencia saldo R$ 0,00.

VeriÍica-se do Fluxo de Caixa, anexado à defesa (Peça ComplementaÍ

àlaô/20i9-al, que o saldo da fonte 604 - Rovalties do Petróleo

iunião). ini.., o exercício com R$1.126,78 (Conta Banc-o do Brasil

à.sáÉ-ól " 
encerÍou com R$ '168.059,02' Já o saldo da fonte 605 -

áãrrrtá oo Petróleo Estadual, iniciou o exercício com R$102'949'69

1Cónta Banestes 11.668.712) e encerrou com R$ 212'605'67'

Constam das Peças Complementares 348112019-2 e 348212019'7 '

Àiin a^. telas de lancamentos de ajustes realizados nas contas em

ãré.rao " Listagem de Arrecadações de Receitas (PeÇas

ôomplementares 348312019-1 e 348412019-6].'

Nota-se que o controle por Íonte de recursos do município é frágil'

gãr*ao ã incompatibiliáade entÍe os demonstrativos contábeis e

óontroles Íinanceiros, apontado na inicial.

Considerando os saldos registrados no Fluxo de Caixa Contábil como

'coÍetos" e, de acordo com as demais inÍormaçÕes extraídas da

defesa, tem-sê:

F _irÍE

229 604 05

l1 o,1t.t12.?5

s-ri : Er.l
-- lÍ_

.Ê- l- 'É
.-..

21? ta.., t)J 212 a!i.'

E:\ERa
arÍÊPr:F.'

-T SALOO FINAL

lnsta ressaltar que a defesa não esclarece a composição do ajuste de

R$ 8.332.368,15, realizado na fonte 605, tampouco indica onde foÍam

ajlicados os valores recebidos na Íunção 604, durante o exercício de

2b17, mantendo-sê a incompatibilidade apurada inicialmente'

Cabe relêmbrar o que ensejou o apontamento em questão, qual seja

'vãtores receoioos a título dâ compensação Íinanceira pela exploração

de pelróleo e gás natural náo constam em conta bancária" Ou seia' ao

somar os rec-ursos advindos do exercício anterior aos recebidos no

exercÍcio, deduzindo-se as despesas realizadas no exercÍcio e restos a

pagar da Íonte pagos no exercício, apura-se um acréscimo de saldo

nàí rontes ao finaide 2017. Entretanto, o total de recursos em conta

bancária diminuiu, estando, portanto, incompatÍvel com os registros

contábeis.

Frisa-se que o Balancete Orçamentário da Despesa e o Dêmonstrativo

de Restos a Pagar registram despesas apenas nâ Íontê 605 Em

contrapartida, diaite do-saldo Íinal em conta bancária conÍrontado ao

mántante de recursos de royalties recebidos na íonte 604, há indícios

à" ,titi."çao em outÍas fontes. Tal pÍática impossibilita verifrcar se tais

recursos âstâo sendo aplicados de acordo com a norma estabelecida'

O ceÍne deste ponto dê controle consiste na verificação da observância

J veoaçao 
"oniid, 

no art. 8o da Lei Federal 7.990/89, c/c com art 2o da

Lei Estadual 1 0.72012017 :
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(.)
O item 4.3.2.'l trata da questão dos valores recebidos a título de
compensâção financeira pela exploração de petróleo e gás
nalural não constam em conta bancária. O quê que realmente
aconteceu em 2017? Foi identiÍicado por meio de análise por
parte deste Tribunal de Contas que os saldos finais por fonte de
recurso em 2016 não estavam condizentês com os mesmos
valores iniciados em 2017. o que realmente aconteceu nesse
período? Houve um valor desordenado nas fontes de recursos.
O ano no demonstrativo do Superávit e déficit financeiro do
balanço patrimonial apresentava-se um valor de R$ I .971.895,60
como Íonte de recurso do Royalties Federais, isso no final de
20í 6 automaticamênte iniciando 201 7. Esses valores, realmente,
estavam desordenados, não condizendo com a realidade dos
valores na íonte de recurso. O valor real que deveria iniciar em
2017 seria de R$ 30.126,78 e não R$ 1.971.895,60, porquê os
valores realmente estavam desordenados com relação à fonte
de recurso. Ém 2017, houve a arrecadação desses recursos na

conta Royalties do Petróleo Federal, independenlemente de qual

fonte esses recursos foram classificados. Há conta e lei

específica para a Íinalidade desses recursos. seja na origem ou

na aplicação dessês recursos. Então, independentemente de
qual Íonta estavam classificados, esses recursos passaram pela

fonte que era devida, tanto na parte de rêceita quanto na parte

de dêspesas. Então, houve toda a movimentação nessas contas,
inclusive anexamos junto todo esse processo dêmonstrando a

relaÇão de recêita ê despesa com hislórico, inclu§ive, mostrando
que realmente forâm aplicados esses recursos. Houve também
os rendimentos Íinanceiros que estão demonstrados nessas
contas; toda a despesa orçamentária; é demonstrada nesse
relatório também a despesa exlra orçamentária; foi colocado no
relatório técnico se houve ou não transÍerência dêsses rêcursos
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Lei Federal 7.990/89, Art. 8o O pagamento das compensaçoes
Íinanceiras previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela
exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural
será efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração
Direta da União, alé o último dia útil do segundo mês
subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela
variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outÍo
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo,
vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e
no quadro permanente de pessoal. [grifo nosso]

Lei Estadual 10.72012017, Art. 20 Fica vedada a utilização
desses recursos financeiros para pagamento de dívidas e
remuneração do quadro permanenle de pessoal e
comissionados.

Por todo o exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade,
uma vez que não foi possível identiÍicar a destinação dos recursos de
royalties e que sua movimentaÇão não se deu unicamente em conta
vinculada, conÍorme informado pelo próprio gêstor, comprometendo a
transparência e contrariando as boas práticas dê controle.

Por ocasião da sustentação oral, o defendentê apresentou
esclarecimentos, conÍorme notas taquigráíicas, abaixo transcritas:
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oara outras contas; nesse relatório que estamos demonstrando
'não O".ot 

"tr" 
na conta Royalties do Petróleo transferência para

ãráfÀr", outro tipo de conta. Chegou-se ao Íinal de 2017 am
l;ü; ;" R$ 16á.000,00. Este valor, se for comparado. com o

iJJúrio oo- 
"rp"ráviÚdeRcit 

financeiro do balanço patrimonial'

;i" -;á" 
estará evidenciado lá Porque, como -disse

ánleriormente, esses valores estavam desordenados' Nas fontes

ã" iàãrr"o, esses valores de R$ 1ô8.000,00 que êstá na conta

Rovatties áo Pekóleo Federal, que é demonstrado por extrato

rrríààrio. é demostrado pelo ftuxo de caixa; está no

ã"Àonstiatiro superávit financeiro vinculado à fonte recurso

;áil;i", que e a Fonte 1000 e não a Fonte 604' que seria o

Rovalties Federal devido a esses desaiustes das íontes de

;;;ir;;"; EÀtretanto, em 2017 houve vários lançamentos de

;Jr;i;" qr" acertaram o saldo com relação ao Royalties

É'"trarrr,'qr" falarei em seguida, porém o Federal continuou

coÀ o vator vinculado dentro da Íonte de recursos ordinários'

Então, iniciamos com R$ 30.000,00 na fonte de recurso

noratiie" do Petróleo Federal e não R$ 1.971 000,00 que consta

;;';;;;"1*ti;" iuperávit. Houve uma arrecadação de R$

2.228.477,27. Nessa mesma conta do Royalties entrou recurso

ã" iÊs o; nS 222.756,41 , houve um rendimenlo financeiro de

n$ Z.OaS,CA e dentÍo dessa movimentação' dessa conta'

aJarece a despesa orÇamentária no valor de R$ 2 288 249'10 e

,iiá J".p"t, extra orçamentária de R$ 3 687,82, fechando em

àorz nS 168.059,02 que pode ser evidenciado no exlrato

bancário e no Íluxo de caixa - esses valores podem ser

comprovados nesses documentos que estão anexos..aÔ

á*ã""o. Então é essa a situação do Royalties do Pêtróleo

F"Oeãi, iniciou com saldo de R$ 1.971 000,00, que é irreal

dávido ao fato de as fontes estarêm totalmente desajustadas'

Porém, em 2017, Íoi feito os lançamentos de ajustes somente

acertaáos no Royalties Estadual, e o Federal ainda continuou

iechando o exercicio com o saldo que não condiz com a Fonte

ae ÀáCrtso 604 porque ele está vinculado à Fonte 1000 que e

recurso ordinário. Entao e essa a situação dos recursos dos

Coyalties Federal. Porém o relatório técnico cita também â

quóstao Oo Royalties Estadual. Este, na mesma característi'a do

Êààerat, poreÁ soÍreu alteraçÕes de lançamentos eÍ' 20.17 e

chegou ao final deste ano com saldo na fonte demonstrado no

Supãrávit FinanceiÍo do Balanço Patrimonial idêntico ao

reiultado que está no extrato bancário, inclusive no fluxo de

caixa. Passarei para os senhores os valores que movimentaram

àisa conta do Royalties Estadual, conta no 'l1 668'712: iniciou-se

,ó11 *Ã rr.uldo de R$ 102.949,69, teve uma receita de R$

1.557.862,25', rendimento financeiro de RS 33.520'31; despesa

";;;;;tá;" 
de R$ 602.10'1,47 e extra orçamentária de,R$

áaã.ogr,oo - aqui houve transÍerência para outra conla bancária'

coisa que não aconteceu com o Royalties Federal aconteceu

ãáÁ o àoyatties Estadual. Houve uma transferência financêira dâ

cónta Royatties Estadual para o Fundo Municipal de SaÚde -

condicionàlmente é legal fazer êssa transÍerência para quê

seiam aoticaOos os l.ecursos dos Royaltiês em ações públicas de

.rí0". Êoi Íeito essa transferência de R$ 879.250,80, fechando

ãôiz o satoo de RS 212.605,67 - saldo que está demonstrado

nà Demonstrativo Supêrávit Financeiro do Balanço Patrimonial'

nà 
"*t,"to 

bancário e pode ser comprovado no fluxo de caixa



também. Com isso demonstra a aplicação legal dos recursos,
independentemente de eles terem classificado em fontes erradas
contabilmente. Com os ajustes em 2017, o Royalty Estadual
acertou esse valor, no entanto, o Royalties Federal conlinuou
vinculado à Fonte 1000, mas não trouxe nenhuma
descaracterização da aplicação dos recursos. Os recursos Íoram
aplicados devidamentê, isso é demonstrado pelas contas
bancárias, porque nas contas passam todas as receitas, que é a
origem, e passa todas as despesas, que são as aplicaçóes. Não
está de uma Íorma bem transparente demonstrado que os
recursos foram dêvidamente aplicados. O resultado íinal desses
valores não baterem com os demonstrativos contábeis foi a
desordem das fontes que já estavam vindo desde exercícios
anteriores a 2016. Em 2017 procuramos fazer alguns aiustes e
conseguimos ÍazeÍ. Ém 2018 fizemos oulros ajustes para acertar
que, posleÍiormente, em 2019 isso estará totalmente corrigido.
Então, essa é a situação com relação aos Royalties Federal e
Estadual. lmportante lembrar, independentemente do resultado
do demonstrativo do superávit Íinanceiro e déíicit financeiro do
Balanço Patrimonial, o resultado dessa destinação dos recursos
fecha com os valores do ativo menos o passivo, que é o que a
legislação exige e determina. lndependentemente da desordem
das fontes esse resultado final íecha entre o resultado do ativo
financeiro menos o passivo Íinanceiro. Então, contabilmente, os
valores fecham com as demonstrações contábeis. Infelizmente,
pela desordem das fontes Íicou não dando uma kansparência
muito clara com relação ao valor de cada Íonte ao saldo de cada
conla, mas o resultado final fecha. Outro ponto, com relação ao
Royalties Estadual, há a Lei Estadual no 10.72012017, que
poderia se gastar 60% dos gastos de Royalties com despesa de
cusleio e restante de investimento, com exceção de despesas
gastas com pessoal e amortizaçáo. O município de Afonso

Cláudio aplicou devidamente esses recursos dentro dos
percentuais que a Lei determina. Do total arrecadado de R$
1.557,00, que é do Royalttes Estadual, foi aplicado em despesas
de custeio 33,99% e 4,66% em despesa de capital Então os
recursos foram aplicados devidamênte, conforme determina a
legislação. E todos os demonstrativos contábeis que estâmos
anexando ao processo estará demonstrando de formâ bem clara
e transparente todos os recursos, seja na origem ou na

aplicação, eles passaÍam pela conta devida, que é a conta dos
Royalties, independentemente de qual fonte ele esteja
classificado. Lembrando, mais uma vez, que essas fontes foram
corrigidas, uma parte em 2017, em 2018 e, agora, em 2019

estarão todas condizentes com os demonstrativos contábeis,
seiam ele contábil ou financeiro. Essa é a situação dos Royalties
Federal e Estadual, porém são dois itens que citados como
irregularidades no relatório técnico.

Na documentação protocolizada pelo gestor responsável na data da

sustentação oral, consta ainda um mêmorial dê deíesa com os

seguintes esclarecimentos:

Ao final do exercício de 2016 as fontes 604 e 605 a'presentaram
valores de Supêrávit Financeiro que não condiziam com a

realidade que os exlratos bancários apresenlavam naquêle
momento. Com a Íinalidade de apresentar valores reais a
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realidade do Município de Afonso Claudio, foi Íealizado, ao Íim

do Exercício de 2017, vários lançamentos contábeis a.iustando o

valor do Superávit apurado no íim de 2017, com o valor existente

no Fluxo de Caixa do Município, para que se iniciasse 2018 com

os valores corretos tanto Íinanceiro como contábil, haia vista que

essas informaçôes impaclam diretamente no dia a dia do

município, umavez que o Superávit pode ser usado como fonle

de recurso na abertura de Creditos suplementares ou especiais,

de acordo com o artigo 43 da Lei 4.320164.

Os recursos pÍovenientes de Royalties do Petróleo Federal (604)

foram creditados na conta bancária no. 8.535-9 (Fundo Especial

dã Únião), aberta no Banco do Brasil S/A, no montante de R$

2.228.47i ,27 classiÍicados contabilmente no código da receita

sob o no. 17?12240000, vinculados erroneamente na Íonte de

recursos '1000 (Recursos Ordinários), de modo que o saldo do

superávit financeiro registrado no Balanço Patrimonial na.fonte

604 (Royalties do Petóteo1 em 31112t2017 evidencia saldo de

R$ 0,00.

O valor constante no balancete da receita orçamenlária no valor

de R$ 33.520,31, reÍere-se a recursos de aplicaÇão financeira

pÍovenientes dos recursos recebidos dos Royalties do PetrÓleo

Êst"drrl, também classificado de maneira equivocada na fonte

604 (Royalties do Petróleo) quando deveria ter sido classiíicado

na fonte de recursos 605 (Royalties do PetÍóleo Estadual).

Após toda movimentação financeira realizada na conta bancária

nó.8.s35-9 referente aos recursos recebidos dos Royalties do

Petróleo Federal, apurou-se ao íinal do exercício um valor de

saldo bancário de R$ 168.059,02, que devido a classificação

equivocada no cadastro da Receita OÍçamentária por Íonte Íicou

registrado na fonte 1000 e não na fonte 604.

Em relaçáo aos recursos de Royalties do Petróleo Estadual, foi

recebido durante o exercício de 2017 um montante de R$

1.557 .872,25, e ao final do exercício de 2017 ÍoÍam realizados

diversos lançamentos contábeis com o intuito de ajustar o valor

do Superávit Financeiro com a rêal situação financeira existente

no Fluxo de Caixa do MunicÍpio, para que se iniciasse o
exercício de 20'18 com os valores corretos.

Dentre as diveÍsas fontês que íoram feitos os acertos, a fonte

605 (Royalties do Petróleo Estadual) recebeu lançamentos de

ajustes contábeis.

Após toda movimentação íinanceira Íealizada na conta bancária

nó. t t .668.2t 2 referente os recursos recebidos dos Royalties do

Petróleo Estadual, apurou-se ao final do exercício um valor de

saldo bancário de R$ 212.605,67.

Em anexo a este, demonstramos toda movimentaÇáo realizada

durante o exercício de 2017 nas fontês 604 (Royaltiês dÔ

Petrólêo Federal) e 605 (Royalties do Petróleo Estadual) com os

respeclivos saldos evidenciados no Íluxo de caixa.
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PLANO DE TRABALHO A

Demonstrâtivo sobre Movimenlagão dos Recur§os dos Royalties 2017
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A fim de demonstrar que náo houve transferência de recursos
para outras contas bancárias desta Prefeitura, foram
selecionados os onze maiores pagamentos e três com valores
aleatórios abrangendo R$ 391 .088,89, ou seja, 17,06% de todas
as despesas, realizados alravés dos Royalties do PetrÓleo
Federal, compÍovando através das notas fiscais (constantes nas
páginas A.41 a 4.54), utilizadas como base para a liqu:dação e
consequente pagamento da referida despesa, com o objelivo de
demonstrar a legalidade da aplicabilidade deste recurso.

O mesmo Íoi feito para a conta dos Royalties do PetrÓleo

Estadual, comprovando através das notas fiscais (constantes
nas páginas 8.27 a 8.35), sendo selecionadas as cinco maiores
despesas e três aleatórias, abrangendo R$ 261.875,8'1 , ou seja,
4333% de todas as despesas realizadas.

Do total da despesa realizada na fonte Royalties do PetrÓleo

Estadual, Íoram gaslos 33,99% com Despesas de Custeio e

4,66% com Despesas de lnveslimento, conforme dispõe a Lei no

10.720117.

O presenle apontamento se refere a valores recebidos a título de
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natuÍal que

não constam em conta bancária.

Em sede de deÍesa oral, o responsável reconhece quê o Demonstrativo
do superáviudéficit financeiro apresenta inconsistência nâs Íontes de
recursos de royalties do petróleo ao Íinal do exercício de 2016.
Apresenta diversos documentos (Íluxo de caixa, listagem de

recebimentos de receitas de royalties e de pagamento com recursos de
royalties, dêntre outros) a Íim de comprovar a correta aplicação dos
recursos recebidos e o aiuste dos saldos.
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Da análise dos documentos encaminhados bem como das justificativas

ãpresentadas veriÍica-se a seguinte movimenlação nas fontes de

recursos de roYalties:

Íabcla 0l: Nlovanrenta ão dos fêcursos de Ro alties do Petíóleo

FON'Í E
SALOO BANCARIO

ÉM 31n?Í2016

i0 r26.78

605 106 617 23

ÉcÀtê PÍocesso Tc 3 7.16"/201 8 - PÍes!âção de Conlas Ánual

R§ 1,OO
saLDO EAtlCÂRlO

ÉM 31n2t1011

?12_605.67

Assim, da análise da tabela acima' e' considerando como corretos os

válàres registrados nos documentos encaminhados pela defesa'

cànctui-se 
-que a movimentação dos recursos de royalties' nas

Íontês 604 e 605 apresentam valores consistentes com os

apresêntados nos extratos bancários das contas vinculadas em

31t1212017.

Assim, considerando que a divergê ncia apontada se deu devido a eno

ocorrido em exercícios anteriores' ou seja, sob a responsabilidade de

oulro gestor. ConsideÍando també m que o gestor responsável Por este

exercício comprovou o acerto na movimentaçáo das referidas fontes de

recursos, além de ter adotado as medidas necessárias a Íim de corrigir

as inconsistências apontadas, suge re-se afa o ente

indicativo de irrêqularidade.

lnstrução Técnica Conclusiva 00958/2019'1

ÍEXTO DO RT

t...1

11.3.4 Não reconhecimento das provisões matemáticas
previdenciárias rêlacionadas aos aposentados e 

-p-e-nsionistas 
sob

iesponsabilidade do município (ltem 6.2 do RT 653/2018 e 2'4 da

rTc 958/2010).

Base legal: Normas brasileiras de contabilidade

A área técnica, por mêio da lnstrução Técnica Conclusiva 00958/2019-

1 (peça 85), sugeriu a manutenção deste indicativo de irregularidade'

toàãvL, o'conãiderou passível de ressalva. Tal entendimento foi

encampado pelo Ministe;io Público de Contas no Parecer 01167/20í9-
1 (peçâ 89).

Após análise dos argumentos e documentos apresentados na defesa

oial, a área técnica manteve o entendimento e sugeriu a mantença do

indicativo de irregularidade no campo da ressalva.

Ratifico o posicionamento da área técnica nos moldes da

Íundamentaçáo exarada na lnstruçao Técnica Conclusiva 00958/2019-

1 (peça 85) e Manifestação Técnica 05905/2019-9 (peça 99), abaixo

transcritas:
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SALDO FINAL
APURADOOESPE SASRECEITÁS

'i68.059.02

212.605.67r 591 192.56
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Verificou-se do Balancete da Despesa (BALEXOD) que o município
empenhou e liquidou e pagou, em 2017, um valor de RS 1.M5.158,13
(um milhão seiscenlos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta ê oito
reais e treze centavos) em aposentadorias e pensões pertinentes à
previdência municipal (rubricas 319001 e 319003).

O município não possui RPPS cadastrado no sistema CidadES, mas
arcou com as despesas previdenciárias pertinentes a servidores
municipais.

Entretanto, não há reconhecimento contábil no passivo não circulante
do município, nas rubricas provisões matemáticas previdenciárias a
longo prazo, do valor pertinente à reserva matemática previdenciária, o
que contraria as normas contábeis em vigor.

Desta Íorma, propõe-se a citação do responsável para .iustiflcar-se

Por primeiro iníôft]amos que o Municlpio de Afon§o Claudio não possui lnsl tuto dê

Prêvidêncaa próprio.

lnformamos também quê. em razâo do MunicÍpio de Afonso Cláudio ser de pequeno

porte ê não possurr Prêvidência Própíia como Jâ Cito. nào possuiamos

conhecimento aproíundado e prévio acêrca do assunto. Íazão pelâ qual num

pr meiro nromento. entendemos que tal obrigatoriedade atingiÍ14 apenas Munlcip os

possr.ridores de lnstdutos de Previdência próprios. llala vlsta que o objetivo principal

da elaboraÇão de uma provlsão matemática prevldenciáriâ. baslcâmente ê a de

realizar uma prevjsâo dos valores a serem suponados com os beneflcios que serão

concedrdos íuluramente. bem como traçar nretas para suportar tais despesâs o

que não acontece no Municiplo. haja vista quê desdê o ano de 1999 esle

tornou-se oplante do Reglme Geral de PÍevidência Social atraves da Lei

1.528/1999. senclo que desde tal data não se rnclui em íolha nenhum bêneíciário

para receber diretamente dos coíres municipais. o que faz com que o número de

beneÍiciáriôs nesta situação somêntê dlminuô- cLllminandô no ÍuturÔ com a

nao exislência de qualquer beneficiário aecebendo dos coíres r.unicipais

Assrm. após a citação recebrda por este munlcípro âcerca do não reconhecrmênlo

das provisóes matemáticas Prevldenciárias rêlacronadas âos aposentadÔs e

pensionislas sot) respônsabillciâde do olunrcip o. percebemos a otrrrgêloaêdáde dê

tal provrdência ê buscamos iunto a alguns Inslitutos de Previdência exrslentês r'ro

Éstado nlonnaçóes de qual procêalmento devêria ser lonlado para resposta sÔbrê â

crtada not frcação.

Arrôs conslrlla a esses lnslrlrrtos descobíiu-5e qLre lâ Provisào devÊ ser rÊalzada

pot um profissional denornrnado Atuárlo. e alue esse profissicnal não e íacrlmentê

êncontrado no Eslado Dlanle de tal sil'Jação. possrve menle esse serviÇo terá que

ser conlrataclo de Íoaa do Estado, de ácolclo corr lnformacôês co lrdâs iunto a

alguns instrtulos consultados e no rartuilo de reallzaÍ um processo com a mâior

celearjade possivel e êlendêndo aos crrncipios da :egalidade igualdâdê

rmpessoaldadê e pui)lrcidade o N'luniclpio deu rlrcio ao p!'ocesso Lrcrtatório Para

essa conlratação. sendo qLre reíeído pÍocedimento inclÚsive já fo deÍlagrado-

coníorme se vê da documentaçào ên1 anexo
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JUSTIFICATIVAS



ANÁLISE

Das iustificativas e documentos trazidos pelo defendênte' depreende-

"" 
qi," á iãà.necimento das provisões matemáticas previdenciárias

i"t"àion"Or" aos aposentados e pensionistas sob a responsabilidade

do município, de Íato, náo ocorreu.

Dêstaca-se da defesa que o município, de certa forma, desconhecia a

obrigatoriedade do reconhecimento das provisões' como segue:

[...] em razão do MunicÍpio de Afonso Cláudio ser de pequeno

fohe e nao possuir Previdência Própria, como já dito' não

fàssuíamos conhecimento aprofundado e previo acerca do

assunto, razáo pela qual, num primeiro momento, entendemos

que tal obrigatoiiedade atingiria apenas Municípios possuidores

de lnstitutos de Previdência próprios [. ']

No entanto, o gestor informa que' após ter tomado conhecimento da

impropriedade, mediante o recebimento da citação, tomou as

próvidências necessárias ao saneamento do item, dentre elas' deu

início ao procedimento licitatório para a contrataçâo de.-empresa

especializada em cálculo atuarial no exercício em curso (Processo

47 612019).

Consta da Peça Complementar 3489/2019-9, cópia do processo

licitatório para â contratação de empresa especializada em cálculo

atuarial.

Câbe destacar o que vem a ser "Provisão Matemática Previdenciária"'

ássim, transcreve-se abaixo o entendimento do Ministério da

Previdência Social- MPS:

No passivo, encontram-se as contas correspondentes às

obrigações. O termo atuarial, de outro lado, vem da projeção da

apuiação de compromisso, previdenciário ou de seguros em

geral. 
-Com 

isso, entende-se por passivo atuarial a diÍerença a

áaior entre os valores p[ovisionados pelos RPPS para fazer face

à totalidade dos compromissos Íuturos do plano para com seus

servidores e dependentes e as contribuições correspondentes,

ou seja, os valores necessários para cobrir a insuficiência das

contriúuicões Írente aos benefícios previdênciáÍios sob

,e.ponsábilidad" do RPPS. É importante ressaltar que esses

valores representam, via de regra, as contribuições
previdenciárias que em anos anteriores não foram vertidas para

assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários. Trata'se'
portanto, de uma "dívida'' antiga do Ente em relação aos seus

servidores, seja poÍque não houve a devida cobrança
proporcional ao benefÍcio assegurado, seja pelo uso desses

ie"rrsos em outros compromissos que não os previdenciários'

As contas que comporão o rêsultado da Provisão Matemática

Previdenciária serão registradas no Passivo Exigívêl a Longo

Prazo, no grupo de contas denominado ProvisÓes Matemáticas

Previdenciárias. observado o detalhamento estabelecido no

Plano de Contas aplicável aos RPPS.

Página 17 de 29

Assinadodigitalrnente.confe!ênciaemi,,Útí.lcees.tc.brIdenlificâdor:55882-65299-01485

3' Pro.úÍÀdoÍia de Cont.í



Nesse sentido, segue abaixo o entendimento do MPS que assim
justifica a Íundamentação legal quanto à contabilização dessa provisão:

Por fim, é importante ressaltar também, o recente e importante ato
normativo do lvlinisterio da Fazenda, Portaria no 464, de 19 de
novêmbro de 2018, que assim dispõe em seu artigo 7o, abaixo
transcrito:

Art. 70 Os enles federativos que colocarem o RPPS em extinção,
por meio de lei que vincule os servidores ocupantes de cargo
efetivo ao RGPS, alem do cumprimento das obrigações previstas
na legislaçáo aplicável, deverão realizar avaliações atuariais com
data focal em 31 de dezembro de cada exercÍcio com o objetivo
de apuÍar os valores dos compromissos.

1o. PaÍa a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases
de dados da Secrelaria de Previdência, deverá ser apresentado,
além dos documêntos a serem solicitados na auditoria de quê

lrala a norma que disciplina a emissão do CRP, estudo que

comprove os impactos da extinção do RPPS para o ente
fedêrativo.

2o. Aplica-se o previsto no caput aos entês fêderativos que
não possuêm regime próprlo para seus servidores, mas
mantenham benefícios sob responsabilidade financeira
direta do Têsouro.
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A contabilização da Provisão Matemática Previdenciária,
nomenclatura contábil do passivo atuarial, encontra-se em
perfeila consonância com o disposto na NoÍma lnternacional de
Contabilidade - NIC n' 19, que regulamenta o Íegistro contábil
das Provisões, Passivos e Ativos Contingentes, reconhecendo
como provisões aquelas obrigaçôes que provém de fatos
passados existentes independentemente de ações futuras da
entidade, esclarecendo que para que um passivo cumpra com os
requisitos para o seu rêconhecimento devê existir não só uma
obrigação presenle mas também a probabilidade de saída de
recursos para honrar essa obrigação, como é o caso da Provisão
Matemática Previdenciária dos RPPS. O registro contábil da
Provisáo Matemática Previdenciária também é respaldado pelo
Princípio Fundamental de Contabilidade de Prudência, que,

segundo o CFC (2000:59), deverá ocorrer concomitantemente
com o Principio da Competência, quando resultará, sempre, em
variaçáo patrimonial quantitativa negativa, isto é, redutoÍa do
patrimônio líquido. Também há de se destacar o disposto pelo
Princípio da Oportunidade, que exige a apreensáo, o registro e o
Íelato de todas as variaÇões sofridas no patrimÔnio de uma
entidade, no momenlo em que elas ocorrerêm (CFC 2000:48).
No caso dos RPPS, desde o primeiro dia em que o seguÍado-
servidor passa a contribuir para o seu plano de previdência, a
entidade previdenciária tem o compromisso de arcar com a

cobertura dos seus benefícios, ainda que na forma dê
compensação previdenciária. Ou seja, a provisão matemática
previdenciária sempre será constituída enquanto forem mantidas
ou houver adesões aos RPPS. Em rczáo de sua natureza, as
provisões matemáticas previdenciárias serão classificadas
contabilmente no passivo exigível a longo prazo.



. 30. Instrução normativa editada pela Secretaria de PrevidÔncia

àisporá sáOre procedimento simplificado da avaliação atuarial de

que trata este artigo e a exigência de sua elaboração' que

deverá observar as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor

Público. (grifo nosso)

Assim, da análise dos entendimentos e do normativo acima lranscrito'

"ãÀirri-i" 
que, embora o município de Afonso Cláudio não tênha

n"giÀ.p.óprio de Previdência Social, deve reconhêcer a Provisão

úaiemática'previdenciáÍia em seu passivo a longo Prazo, a fim de

"r""r "o, os benefícios previdenciários a sêrem concedidos

futuramentê a seus aposêntados ê pensionistas'

Pelo exposto, sugere-se manter o presente indicativo de

irregularidade, porém de vaede rmina devendo o

gestor responsável rea l:zar a avaliaçào atuarial e o reconhecimento da

prov isão matemática Prev idenciária no passivo exigível, de acordo com

asnormas previdenciári as e contábeis vigentes, iníormando, na

próxima prestação dê
explicativas.

contas, as medidas adotadas em notas

Manifestação Técnica 05905/201 9-9

t...1

Por ocasião da sustentaçáo oral, o defendente apresentou

esclarecimentos, conÍormê notas taquigráficas, abaixo transcritas:

Outro item refere-se ao não reconhecimento das provisóes

matemáticas previdenciárias relacionadas aos aposentados e

pensionistas sob a responsabilidade do município. Foi detectado

que não houve o Íeconhecimento por parte do município de

Áfonso Cláudio das provisões matemáticas, ou seja, não se tinha

feito um cálculo atuarial referente a esses valores que eram

pagos aos inativos e pensionistas sobre a responsabilidade do

irúi"rpio que é pago com o recurso do tesouro municipal'

Porém, o município dé Afonso Cláudio não possui rêgime prÓprio

dê previdência. O município de Afonso Cláudio possuiu um

Íegime de previdência êm í 992 que foi instituído pela Lei

Münicipal n;. 1 .270, de 30 de março de 1992, alterado

possivelmente pela Lei Municipal n" 1.510, de 23 de setembro de

i998. Nesse período, as contribuições dos servidores eram

repassadas ao lnstituto de Previdência e Assistência dos

Servidores do Município de AÍonso Cláudio que tinha a

nomenclatura de IASAF. Esse instituto Íoi extinto pela Lei

Municipal n" 1.528, de 1o de julho dê 1999, quando o Município

passou a recolhêr todas as contribuições ao Regime-Gêral de

Frevidência- Ou seja, nesse período que havia o IASAF chegou-

se a fazer um cálculo atuarial do período. Mas, com a extinÇão

do lnstituto, o Município não viu a necessidade dê continuar

fazendo essê cálculo atuarial, tanto que nào o tez'

posteriormente. Com a citação do Tribunal, passamos a
pesquisar e verificamos, diante da Portaria 413, que o Ministério

da Fazenda apenas trata das normas aplicadas das avaliaçÓes.e

rêavaliaçÕes atuariais dos regimês próprios da previdência nada

Assinado diqitalnente. conferência em wwli'tscees tc br ldentificador
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No Rêlatório Técnico - RT 653/2018 foi identiÍicado que o
município não possuía RPPS cadastrado no sistema CidadES,
mas arcou com as despesas previdênciárias pertinentes a
servidores municipais.

Entretanto foi detectado quê não há rêcon êcimento
contábil no Dasslvo nao ciÍculante do municí Dro. nas
rubricas rovisões matêmáticas orevidenciárias a lonoo

tne reserva mat
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dispomos acerca da avaliação atuarial do RPPS. Diferente
situação ocorreu após o dia 19 de novembro de 2018 quando
entrou em vigor nova Portaria do Ministério da Fazenda, a 464,
que assim prevê em seu artigo 7": Art.7" Os entes federativos
que colocarem o RPPS em extinção, por meio de lei que vincule
os servidores ocupantes de cargo eÍetivo ao RGPS, além do
cumprimento das obrigações previstas na legislação aplicável,
deverâo realizar avaliaçôes atuariais com data Íocal em 3'l de
dezembro de cada exercício com o objetivo de apurar os valores
dos compromissos. Parágrafo 2" - Aplica-se o previsto no caput
aos entes federativos que não possuem regime própÍio para
seus servidores, mas mantenham benefÍcios sob
[esponsabilidade financeira direta do Tesouro. Mediante a essa
Podaria, o municÍpio passou então a iniciar um processo de
licitação para que seja contratado um proÍissional para que faça
esse cálculo atuarial que até ao final de 20'18 não havia esse
cálculo. Foi feito um processo de licitação para contratar uma
empresa por dispensa, inclusive, visando entendeÍ essas normas
que são exigidas pela legislação. Assim, com relação às
previsÕes matemáticas, realmente, o Município não tinha registro
disso no Balanço Patrimonial no passivo a longo prazo, porque
não havia esse cálculo. Diante dessa Portaria no 46412018,
entende-se que deveria seÍ feito esse cálculo atuarial, essas
previsóes matemáticas. Mediante a isso, o Município, como
coloquei, íez um processo licitatório, por meio de um processo
por dispensa, contratou uma empresa, que íoi contratada pelo
Município que atualmente está fazendo esse trabalho que, com
certeza, será apresêntado na PCA de 2019, porque, como não
podemos mais alterar, mudar ou substituir qualquer relatório, ou
qualquer peça contábil na prestação de conlas, isso será

demonstrado na PCA de 2019, tantos os rêsultados das
provisÕes matemáticas, quanto os resultados dos saldos por
fonte de recursos. Diante do que foi colocada aqui, pedimos
respeitosamente a vossas excelências que juntem toda essa
documenlação ao memorial, e pedimos pela regulâridade da
Prestaçáo de Contas Anual das contâs de governo, refeÍente ao
exercício de 2017 do MunicÍpio de Afonso Cláudio. E o que
lemos no momento a apresenlar aos sênhorês, toda a

documentação que será anexada ao processo que trâz de forma
clara tudo o que coloquêi aqui para os senhores. Aproveitando a
oportunidade, requerer a junlada de todos os documentos a este
processo, reÍerente à PCA de 2017, das conlas de governo do
senhor Adélio Francisco Guedes. Muito obrigado! Boa larde a
todos!

Na documentaÇão protocolizada pelo gestor responsável na data da
sustentação oral, consta ainda um memorial de defesa com os
seguintes esclarecimentos:



viqor.

E, dessa forma, o responsável foi citado para justificar-se' e

assim o fez, entretanto, Íoi mantida a irregularidade'

Na instrução técnica conclusiva, a auditora de controle externo'

.Ã"tri, ôr" embora o município de Afonso Cláudio não tenha

Regime Próprio de Previdência Social, deve reconhecêr a

oro"visão maiemática previdenciária em seu passivo a longo

prazo, a fim de arcar com os benefÍcios previdenciários a serem

concedidos Íuturamente a seus aposentados e pensionistas'

previdênc oqu contrariaas AS ntábeis êm

lnsta esclarecer que nosso municíp io instituiu slstema de

prev idência própria INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E

ASS ISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE

AFONSO CúUDIO - IASAF, através da Lei l\4unicipal no. I .270,

de 30 de março de '1 992, que posteriormente Íoi alterada pela Lei

Municipal n". 1.510, de 23 de dezembro de 1998, entretanto, o

mesmo foi extinto através da Lei n". '1.528 de 0'l de julho de

1999, portanto. extinto há quasê 20 (vinte anos)' conforme

cópias anexas.

E, entêndíamos q
Previdência próPrio, era desnecessário o reconhecimento das

provisões matemáticas relacionadas aos aPosentados e
pen sionistas sob nossa resPo nsabilidade, haja vista que a

PoÍta ria no 403: de 1 O de dezembro de 2008, do Ministé rio da
tsa

ue, uma vez extinto o nosso lnstituto de

Fazenda, a nas ratava no a ti

lia Íeaval atu s dos imes P tos

Previdência Soc ial - RPPS da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos MunicÍPios, nada ondo rca da ta ao

atuarial de RPPS em ext incão e beneficiá rios mantid OS oelo

tesouro. NADA dispondo acerca dessa obriqatoriêda aos

êntes federativ os que colocaram o RPPS êm extincão.

Art.7' Os êntes fedêrativos oue colo rem o RPPS em

extincão. por mêto de lêi quê vincule os servidores
ocupantes dê carqo efêtivo ao RGPS . além do cumorimento
das obrioacoes Drêvistas na leqis lacão apli cável. devêrao

real r avalia etuariais com data lem31 de

dêze bro de exêrc ício com o obietivo dê aDurar OS

valo res dos mpromls sos.

Diferente situação ocorreu apÓs o dia 19 de novembro de 2018

quando entrou em vigor nova Portaria do Ministério da Fazenda,

a 464, que assim prevê em seu artigo 7'.:

§ 1 " Para a alteração do histÓrico do RPPS registrado nas bases

ãe dados da Secrétaria de Previdência, deverá ser apresentado,

além dos documentos a serem solicitados na auditoria de que

trala a normâ quê disciplina a emissão do CRP, estudo que

comprove os impactos dâ extinçáo do RPPS para o entê

fêdêrativo.

ica-§e o sto n a ut ao ntês fê rvos u

não possuêm re ime Dróprio para sêus sêrvid ores, mas

mantenham nefícios sob rês nsabili dê Íinan cet ra
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dirêta do Tesouro.



§ 3" lnskução normativa editada pela Secretaria de Previdência
disporá sobre procedimento . simplificado da avaliação atuarial
de que trata este artigo e a exigência de sua elaboraçâo, que
deverá observar as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor
Público.

Ademais o art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece
que é de responsabilidade do municÍpio a preservação do
equilíbrio financeiro e atuarial:

Art.69. O ente dâ Federação que mantiver ou vier a instituir
reoime oróorio de orevidência social parâ seus servidores
conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em
normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilÍbrio
financeiro e atuarial.

Então, com base nesses dispositivos legais entendíamos não
estar obrigados ao reconhecimento das provisões matemáticas
relacionadas aos aposentados e pensionistas sob nossa
responsabilidade, entretanto, agora, após a edição da Portaria
46412018, conforme artigo acima transcÍito, entendemos que
mesmo não tendo Regime Próprio de Prêvidência Social
devemos. reconhecer a provisão matemática previdenciária em
nosso passivo a longo prazo, a flm de arcar com os benefícios
previdenciários a serem concedidos futuramente aos
aposentados e pensionistas, haja vista termos colocado nosso
RPPS em extinção.

E dessa Íorma fizemos a contratação da Empresa lF

CONSULTORIA ATUARIAL ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no.

10.54'l .510/0001-20, para Íealizaçáo de cálculo atuarial,
referente aos aposentados e pensionistas visando atender as
normas brasileiras de contabilidadê, cópia anexa.

Diante do acima exposto entendemos que a manutenção dessa
irregularidade, conforme apontada na lnstrução Técnica
Conclusiva 00958/2019-1, não pode macular as contas relativas
ao exercício de 2017, sendo passÍvel de serem aprovadas com
ressalva.

lmpende registrar quê existem precêdentes dessa honrada corte
nesse sentido: ACÓRDÃO TC- 1651/2018 - SEGUNDA
CÂMARA, Processo: 0686212016-7, ClassiÍicação: Prestação de

Contas Anual de Ordenador, Exercício: 2015, UG: PMP -

Prefeitura Municipal de Piúma, conÍorme cópia anexa,
registrando, inclusive que tal decisâo tomou como pâradigma a

decisão tomada também por esta Corte de Contas no âmbito da
análise de Contas de Governador, relativas ao exercício de
2015, em relação aos benefícios que ainda estavam sendo
pagos, relacionados ao antigo IDEP, extinlo pela Lei Estadual n'
4.U1, de 16/07/1991 - rC 353212016.

lnclusive essa é a sugestão da lnstrução Técnica Conclusiva
00958/2019-1, neste processo, quanto a esse item, qual seja: q
de mantêr o indicativo dê irrêoularidade. Dorém passível de
ressalva e determinacão.

O presênte apontamenlo se refere ao não reconhecimento das
provisõês matemáticas previdênciárias relacionadas aos aposentados
e pensionislas sob a responsabilidade do município.
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Aoós reoular citaÇão a defesa afirma que o Município criou o "lnstituto

oã ãràrio"*ià ã Assistência dos Servidores do Município de AÍonso

óiauoio;-uttrre" da Lei Municipal n'' '127011992, todavia houve sua

J-ii"iàl Jt,"rà" dá Lei Municipat no. '1528/1998, ou seja' há quase 20

ã"".] nró" ,i"aa que havia o entendimento que após a extinçáo do

;"lit;i;;; Previdência Próprio era desnecessário o reconhecimento

ã"" 
'- ptú"0". matemáticas relacionados aos aposentados e

pensionistas sob sua responsabilidade Por Íim, aduz que efetuou a

contratação de empresa responsável pela realizaçáo de cálculo atuarial

visando ãtender as Normas Brasileiras de Contabilidade'

lnicialmente é importante destacar que, em consulta ao site dâ

oievioencia. o RipS nao se extingue simplesmente pela previsão

ã*ãi"*, na lei, na verdade' a oartir dessa Drevisão leqal ele entra em

i;'rilecsréfu; normalmente possuirá vínculo com os servidores

ã=ãã"trd"s " também pensionistas, cujos pagamentos dos

âr"rãn-to" 
"or,ti"uarão 

sendo áe responsabilidadê do próprio RPPS'

;;-# ;;t sárvidores que já tenham implementados os requisitos

necessários à obtenÇão de seus benefÍcios, cuja concessáo e

pagamento dos Proventos também seÍá de responsabilidade do RPPS'

Desta forma o RPPS entra em processo de extinção, sendo

responsável pelo Pagamento dos Proventos aos seus inativos e

pens ionistas até o falecimento do Último desses, ue steadat a

do tesouro , quando então se dará a extinÇão definitiva docom recursos
RPPS

Os recursos previdenciários do RPPS em extinção poderão ser

utilizados somente para: pagamento de benefícios previdenciários

iànãeoioos-ã a conceder; quitação dos débitos com o RGPS;

;;;;titrú; ou manutenção do fundo previdenciário previsto no art' 60

da Lei n." 9.717198; e pagamentos relativos à compe-nsaçáo

fievidenciária entre rêgimes de que trata a Lei n" 9 796, de 1999'

O Ente detentor de RPPS em extinÇão, fica responsável por mantêr ou

editar lei que discipline o seu funcionamento e as regras para

"on"""sao 
áe benefícios de futuras pensões ou de aposentadorias aos

ierviOores que possuÍam diÍeito adquiridos na.data da lei.que alteíou o

regime previdenciário dos servidores, até a extinção definitiva

Entende-se, portanto, que o "lnstituto de Previdência e Assistência dos

S"*ioor"" dà launicípiô de Afonso Cláudio", não está extinto' mas sim'

"Ã ãiii"ia", estando o Ente (MunicÍpio. de AÍonso 
. 
Cláudio)

respã;sá;l pelo pagamento dos benefícios previdenciários já

concedidos, e aquelei para os quais foram implementados os

,"qriiit"" necessários à sua concessão à epoca da edição da Lei

Municipal n". 1 528/1998.

Sendo assim, o Ente dêve contabilizar as rêceitas e despesas

àecorrentes de tais bêneÍícios, bem como, atender as demais rêgras do

RLgistro ContaOil impostas aos regimes próprios..de previdência'

inàúinoo o reconhecimento das pÍovisões matemáticas decorrêntes

áoJeneiicios previdenciários já concedidos, e daqueles para os quais

toãÃ imptementados os reqúisitos necêssários à sua concessão à

época da edição da Lei Municipal n". '1528/1998'
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"A Orientação Normativa SPS no 022009 trata da Contabilidade, em
seu Capítulo lll Seção lv - Da Escrituração Contábil, onde estabelece,
entre oulras orienlações, que a escÍituração contábil do RPPS,
ainda que em ertincão, deverá ser distinta da mantida pelo ente
federativo, inclusive quanto às rub cas desÍacadas no orçamento
para pagamento de benefícios, e oôedecer âs normas e princípios
contábeis e ao disposto na Portaria MPS 916/2003 e atualizações".
(s.n)

A contabilizaÇão da Provisão Matemática Previdenciária, nomenclatura
contábil do passivo atuarial, encontra-se em perfeita consonância com
o disposto na Norma lnternacional de Contabilidade - NIC n'19, que
regulamenta o rêgistro contábil das Provisóes, Passivos e Ativos
Contingentes, reconhecendo como orovisões aquelas obriqaÇões que
orovêm de fatos oassados existentes indeoendentemente de acÕes
futuras da entidade , esclarecendo que para que um passivo cumpra
com os requisitos para o seu reconhecimento deve existiÍ não sÓ uma
obrigação presente, mas também a probabilidade de saída de recursos
para honrar essa obrigaÇão, como é o caso da Provisão Matemática
Previdenciária dos RPPS, que representa o total dos recursos
necessários ao pagamento dos compromissos dos planos de
benefícios, calculados atuarialmente, em determinada data, a valor
presente. O registro contábil da Provisão Matemática Previdenciária
também é respaldado pelos Princípios Fundamentais de Contabilidade
da Prudência, Competência e Oportunidade.

Assim, conclui-se que, embora o município de Afonso Cláudio não
tenha Regime Próprio de Previdência Social, deve reconhecer a
Provisão Matemática Previdenciária em seu passivo a longo prazo,
a fim de arcar com os benefícios previdenciários a serem
concedidos futuramente a seus aposentados e pensionistas.

Pelo exposto, sugere-se manter o Dresente indicativo de
irreqularidade, porém assível de ressalva rmtn o para que

o gestor responsável rêalize a avaliação atuarial e o reconhecimento da
provisão matemática previdenciária no passivo exigível, de acordo com
as normas previdenciárias e contábeis vigentes.

PARECER PRÉVIO

VISTOS, relatados e discutidos estes aulos, RESOLVEM os
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo,
reunidos em Sessáo da Primeira Câmara, ante as razões expostas
pelo relator, em:

'1.1. AFASTAR as seguintes irregularidades:

1.1.1. Aberturâ de crédito adicional utilizando fontê de recurso sem
lâstro financêiro (ltem 4.1.1 do RT 653/2018 e2.1 dalTC 958/2019);

1.1,2. Valores recebidos a título de compensação Íinanceira pela

exploração dê petróleo e gás natural não constam em conta bancária
(ltem 4.3.2.1 do RT 653/2018 e 2.2 da ITC 958i2018);

t

1
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1.1.3. Divergência entre o saldo da dívida flutuante e o saldo do

passivo finaÃceiro evidenciado no balanço patrimonial (ltem 6'1 do RT

653/2018 e 2.3 da ITC 958/2018);

í'2. MANTER a seguinte irregularidade' conforme Íundamêntado no

voto:

1.2.1.Náoreconhecimentodasprovisõesmatemáticasprevidenciárias
relacionadas aos aposentados e pensionistas sob responsabilidade do

município (ltem 6'2 do RT 653/2018 e 2'4 dalTC 958/2018);

í.3. Emitir parecer prévio recomendando ao Legislativo municipal a

APROVAÇÀO COM RESSALVAS das contas da Prefeitura Municipal

de Atonsà Gláudio, no exercício de 2017 ' sob a responsabilidade d-o

senhor Edélio Francisco Guedes, na forma prevista no artigo 80'

inciso ll, da Lei Complementar 621' de 8 de março de 2012i

í.4' DETERMINAR ao Poder Executivo Municipal que realize a

avalição atuarial e o reconhecimento da provisáo matemática

previâenciária no passivo exigível, de acordo com as normas

previdenciárias e contábeis vigentes, informando' na próxima prestação

de contas, as medidas adotadas em notias explicativas;

1.5. RECOMENDAR ao Poder Executivo Municipal que:

í.5.í. Observe os parâmetros indicados nos anexos da lnstruçáo

Normativa 43. De 5 de dezembro de 2017 ' 
quando do envio da próxima

prêstaÉo de contas, a fim de evitar distorções nos demonstrativos

gerados a partir do sistema CidadES, concorrendo para que

évidenciem a íeal situação do município;

1.5.2. Divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso

público, a prestação de contas relativa ao exercÍcio financeiro em

questão e o respeãtivo parecer prévio, na forma do art' 48 da LRFi

1.6. Dar C|ÊNCIA à parte, aos interessados e ao MPC' na forma

regimental;

í.7. ARQUIVAR os autos após os trâmites legais'

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 31/07/2019 - 25^ Sessão Ordinária da Primeira

Câmara.

4. EspeciÍicação do quÓrum:

4.1. Conselhêiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente)'

RodrigoFlávioFreireFariasChamoun(relatooeLuizCarlosCiciliotti
da Cunha.

conforme cediço, este Tribunal examina as contas dos jurisdicionados, sob os

aspectos da legalidade, legitimidade e economicidade, considerando os atos de

administração e gerência de recursos públicos praticados durante um exercício

financeiro definido.



Passados mais de 2 (dois) anos desde a possê no cargo para o qual fora

eleito para exercício do seu quarto mandato neste mesmo cargo, é de se

esperar que as irregularidades supracitadas já tivessem sido normalizadas,

sobretudo, pois segundo alegado em sede defensiva, seriam supostamente

inegularidades formais, portanto, em tese, fáceis de serem contornadas.

No entanto, o que se verifica é justamente o contrário. As mesmas

inegularidades identificadas em 2017 foram reiteradas no ano 2018, em

flagrante afronta aos preceitos legais e regimentais desta Corte de Contas e às

normas de natureza contábil, financeira e orçamentária.

Nessa lógica, a conduta reiterada do gestor revela sua omissão na correta

condução das finanças públicas do Município de Afonso Cláudio, cujas

inegularidades identificadas, se continuarem sendo repetidas ano após ano,

podem acarretar - se não já acarretaram -, o desequilíbrio das contas

artificialmente equilibradas.

As irregularidades existiram tanto em 2017 como em 2018 e, por isso, devem ser

consideradas na presente análise, ainda que as consequências jurídicas das

suas reiterações possam ser de questionável aplicação nos autos sub examine.

Portanto, qualquer comportamento evasivo na apreciação das contas pÚblicas

da Prefeitura Municipal de AÍonso Cláudio no atual momento, isto é, após

achado a mesma irregularidade pela Area Técnica, tendo sido, inclusive,

reconhecida e mantida umas destas irregularidades em ano anterior por parte do

Colegiado, apenas se prestará a sedimentar a irresponsabilidade fiscal que

arruína, em múltiplos aspectos, os jurisdicionados do estado do Espírito Santo.
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O fato de o Responsável, no presente, estar supostamente tomando as medidas

saneadoras determinadas no @ (Processo TC

3746/2018-6) - PCA 2017 -, não afasta as irregularidades em comento,

tampouco sana os vícios identificados.



Alemdenãoaliviarodesequilíbriodascontaspúblicaseastensõessociaisdele

advindas, ainda o agrava.

Dito de outro modo, a corte de contas pode e certamente deve expressar essa

compreensãoemanifestá-laaocontroleexternoexercidopeloPoderLegislativo,

com auxílio deste egrégio Tribunal.

TallógicaSeamparanofatodequenoPoderLegislativoSeencontramoS
representantesdasociedade-comlegitimidadeecompetênciaadvindasda

vontade popular expressa por meio de um processo eleitoral - os quais'

portando essa magna condição, participam ativamente do processo de

aprovação do orçamento anual e sua subsequente execução' bem como do

planejamento plurianual. lpso facto, detêm competência para uma avaliação

política das contas Públicass'

Logo, no caso em tela, a hipótese de rejeição das contas merece ser

objetivamente considerada, sem relativizações e/ou ressignificações que as

AÍt, 71. O controte eíorno, a cârgo do Congresso Nacional' sêrá exerciclo com o auxílio do TÍibunal de Contas da

t Srp,..o Tribunal Federâl (STF) Recurs os Eírao rdinários RE 848.826 -DF e 729.744- DisponÍvel em

ência,asD?s1 (729744.NU MÉ v"20Eo/o20RE LA.)&ba
httpJ/sí .ius.bíooria risorudencia/l istarJLrrisp rud

ordaos&orioemBuscâ=l\,4eritoRG. Acesso êm: 30 mat.2021
4 

De acordo com Min. Gilmar Mêndes' íelator do RE 729 744, iulgado no dia 10 de agosto de 2016,"Entendo, portanto,

que a compatência Para o julgamento das contas anuai§ dos prefeitos eleitos pelo povo é do Poder Legislativo (nos

tefinos do art.71, inciso I, da Const ituição Federcl) , que é ótgão Çonstituído Pot íeP Íe se nlânles d efi o craticame nte

eleitos para aveiguar, além da súa adequação orçamen táÍia, sua destinaçáo em Prol dos interesses da PoPulaçào ali

5
rcpresentada".
A propósito, íememora-se que à luz da Constituiçáo, a paÍ de suas funçôes atípicas de (í)-administração e (ií)

irrõànie;à, 
"ao 

runçoes típicas do eooei Legistativô, togicamênte, (irD legistar ê lambém a (iv) Íiscalização por meio

ãoi àontràrli poriticà-aoministrativo (art. 5ã, õ ã"J 
" 

rrari""i.o-orçaÀeátário 1arts. zo a z5)da administíaçáo públicâ'

3 Pro.tra(loÍi. .te Cóntas

Nessa trilha, convém enfatizar que compete às Cortes de Contas' na condição

deórgãoauxiliaraoPoderLegislativonoexercíciodocontroleexterno(caputdo

ar1.71 da cRFB/gB2), concretizar uma apreciação estritamente técnica das

contas públicas prestadas pelos CheÍes de Poder Executivo (tanto contas

de governo quanto de gestão ou, ainda, atinentes à função de ordenador

de despesas3), subsidiando, assim, com rigor cientÍfico, a avaliação política a

ser realizada oportunamente pelos Parlamentos4'

União, âo qual comPete:
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Ante o exposto, vê-se que, por conta da gravidade das irregularidades

identificadas nos itens 2.2 e 2.3 da lnstrução Técnica Conclusiva 956/2020-

66, faz-se necessária a emissão de Parecer Prévio no sentido de REJEIÇÃO

DAS CONTAS do Sr. Edélio Francisco Guedes, referente ao exercício

financeiro 2018, período em que esteve à frente da Prefeitura Municipal de

Afonso Cláudio, sem prejuÍzo da expedição de DETERMINACÃO, e não

recomendação, correspondente às irregularidades constatadas, com o fito de se

prevenir a reincidência, nos moldes do art. 329, § 7o, do Regimento lnternoT.

Diante do exposto, o Ministério Público de Gontas puqna:

3.1 seja emitido Parecer Prévio no sentido recomendar ao Poder

Legislativo Municipal de Afonso Cláudio a REJEIÇÃO das contas

sob a responsabilidade do Sr. Edélio Francisco Guedes, exercÍcio

2018, na forma prevista no art.80, lll, da Lei Complementar 62112012

c/c o art. 132, lll, do Regimento lnterno, considerando a manutenção

e gravidade das seguintes irregularidades:

"lnconsistência na movimentação financeira dos valores

recebidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural" (ltem 4.3.2.1 do RT

717/2019);
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levem a ponto de completa subversão, como a se amainar relevantes ofensas ao

texto constitucional e à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

3 CONCLUSÃO

6 
2.2. ..lnconsbtência na movimentação íinancoirâ do3 valorês recobidos a título do compênsação Íinãnc€iÍa
pola exploração de pêtróleo o 9ás natural" (ltom 4.3.2.1 do RT 71712019);

i.:. ,,Nâo rácontecimento dãs provisóos matêmáticás previdenciária3 Í.lacionadas aos aposenlados ê

ponsionistas sob Íêsponsabilidado do municiPio" (ltem 6.1 do RT 7'1712019).

' Art. l2g. A apreciaçâo ê julgamento dos processos sob a jurisdiçáo do TÍibunal obseívarão as normas relativas aos

ritos espêciais previstos nestê R€gimento.

[...] s 7ó Em bdas as hipóteses, o Tíibunal poderá expedií recomendações, com o obietivo de contÍibúi. para as boas

práticas administrativas dos órgáos e entidadês jurisdicionados, bem como cletêrminaçó€s para o ôxato cumprimento

da lêi, s€m prejuízo de outras providôncias cabivêis.



I
MINTSTÉRIO

PÚaLrco
DE COiTTÂSY

3' Pro.úÍà(lo.iô d. CoÍtâs

a "Não reconhecimento das

previdenciárias relacionadas

provisões matemáticas

aos aposentados e

I

pensionistas sob responsabilidade do município" (ltem 6'1

do RT 717/2019);

3.2 sejam exPedidas DETER MINAÇOES correspondentes às

irregularidades constatadas, com o fito de se prevenir a reincidência'

nos moldes do art. 329, § 70, do Regimento lnternos'

Vitória, 31 de março de 2021 .

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador EsPecial de Contas

Aí.329.AaPreciaçãoejulgamentodospíocêssossobâjurisdiçâodoTribunalobsêrvarãoaSnomasrelaüvasaos
ritos especiais previstos nests Regimeíto.

ír ilü"";; tripoteses, o Tíb,-rnat poderá expedir recomendações, com o obietivo de contribuir para as boas

orátÉas adminislrativas dos órgàos e entldadês juri;dicionados, bem como determinaçôês para o exato cumprimento

da lel' sem prêjuízo de outrâs provldêncras cabív€ls'
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lnstrução Técnica eonclusiva 00956/2020-6
Produzido em Íase anterior ao julgamento

PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL (Governo)

JURISDICIONADO:

EXERCiCTO:

VENCIMENTO:

RESPONSÁVEL:

PREFETIURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

2018

01to4t2o211

EDELIO FRANCISCO GUEDES (0110112018 a2510312018 e

01 t0412018 a 31 11212018)

JOADIR DTTMANN (26103 a 31 10312018)

RELATOR:

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO:

ÍVIARGARETH CARDOSO ROCHA ÍVIALHEIROS

Assinâ.to diqltaLmentê. conferência em ww!.r.tce.es.qov.br Identificadorr 1c618-lE3E7-584CC

Processo: 08650/201 9-7

Classificação: Prestação de Contas Anual de PreÍeito

Setor: NCONTAS - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade

Exercício: 2018

Criação: 201 0312020 13:29

UG: PMAC - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto

Responsável: EDELIO FRANCISCO GUEDES, JOADIR DTTMANN

1 Constituicão Estadual: Art. 71 O controle extemo, a cargo da Assembleia Legislati\a ou da Câmara

Municipâ|, será exercido com o auxflio do Íribunal de Contas do Estado ao qual compete:
ll - emitir parecer préüo Sobre as conlas dos Prefeitos, em Até Vinte e quatro meses, a contar dÔ seu

recebimento, ejulgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da

Assembléia Legislati\ã e das câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus

recebimentos;



2/t6
Produzido em fase anterior ao julgamênto

1. CONSIDERAçÔES PRELIMINARES

TratamospresentesautosdascontasanuaisapresentadaspeloSenhorEdélio

FranciscoGuedes,PrefeitodomunicpioAÍonsoCláudio'exercbiode2018'

Foi assegurado ao prestador o direito ao contraditório e à ampla defesa, obserrrado,

portanto, o deúdo processo legal (Decisão SEGEX 75912019)'

AdefesafoijuntadaeoprocessoencaminhadoaestaUnidadeTécnicapara

análise,efetuadaaseguir,baseadanasimpropriedadesapontadasnoRelatório

Técnico.RT717t2o1genahstruçãoTécnicalnicial-rfl796/2019'

2. INDICATTVOS DE IRREGULARIDADE

2.1. ABERTURA DE CRÊDIIO

COMO FONTE EXCESSO

4.1.1 do RÍ 71712019)

TEXTO DO RT

Base NormaÜva: aftigo 43, inciso tle § 31 da Lei Federal 4'320/1964

ADEIONAL SUPLEMENTAR INDCANDO

DE ARRECADAÇÃO INSUFICIENTE (IIEM

Fonte sêm excesso de anecadâçáo suficiente Em RS 1,00

Fontes do fucurags
lnsuíiciência

"C = &4"

-2.838.879.31

O Demonstrati\o consolidado dos créditos adicionais (OEMCAD)

demonstra um montante de R$ 3.849.774,00 em créditos âdicionais

iúpt"r"ntrt"" abertos com base no Excesso de Anêcadação' no êntanto'

ãú; àbr"r*-." na tabela M, houw a abertuÍa de créditos êm Íonles

à" ,""roo" que não obti\€Íam excesso suficiente paÍa cobertura dos

respecti\os cÍéditos, conÍorme demonslrado abaixo:

uNrÁo

Sendo assim, sugere-se citar o responsá\'el, para que apresente as

alegaçôes de defesã para esclarecêr o presênte indicati\o'

Àssinado digicalmentê. Conferência em t,,íu ' tce ' es ' qov ' br Idêntificador: 1C618-?F3E?-584cc

É(cesso de
Arrêcadação

apurado

-680.668,752.158.210,56

JUSTIFlCATIVAS

Crédltc abertos com
base em "AcesSo dê

arÍecadaçáo"



Produzido em fase anterlor ao julgamenlo 3/16

Na análise da PCA 20'18, especificamente o arqui\o DEI\4CAD
(Demonstrati\o dos Créditos Adicionais) Íoi le\antado indicatiw de
inegularidade por esta lnstrução Técnica, na abertura de créditos adicionais
suplementares no lor de R$2.158.2'10,56 utilizândo como fonte de recurso
o excesso de anecadação.

Os créditos adicionais suplementares citados na RTC supra citada, foram
abertos pelos Decrêtos nso: 941201a de 0110312018, 16112018 de

01/06/2018, 190/2018 de 1010712018, 29212018 de 1711012018 e 309/20'18
de 0511112018, utilizando a Íonte de recursos 15020000 (Convônio da
União), em observância ao Parecer/Consu\a fC 02812004, quê reconhece a
possibilidade de utilização dos recursos de convênio como fonte para

abertura de créditos suplementares ou especiais. Para suplementar o \alor
de R$ 2.158.210,56, foram utilizados a indicação dos seguintes recursos:

- con\ênio n' 7964161?013 - Contrato FUNASA n' 023512013 - lmplantação
de Melhorias;

- Conr€nio n' 83164112016 - Contrato de Repasse - Reforma ê Adequaçáo
Ouadra Poliesporti\a;

- Con!ênio n' 839731/20'16
Paümentação de Ruas;

Conlrato de Repasse Drenagem e

- Convênio n' 835719/2016
Equipamentos Permanentes;

Contrato de Rêpasse - Aquisição de

- Convênio n" 8357'18/2016
Equipamentos Permanentes;

Contrato de Rêpasse - Aquisição de

- Con\ênio n' 831634/2016
Grande;

Construção Quadra Poliesporti\ã Vargem

- Conrênio n" 82631212015 - Drenagem e Paümentação de Ruas l\ilata Fria;

- Conrenio n' 82621412015 - Drenagem e Paúmentaçáo de Ruas Fazenda
Guandu e Pontõês;

Está preüsto na Lei Orçamentáia n". 2.231, de 18 de dezembro de 2017,
no ârtigo 90, alínêa "c", a cobertura de dêspesas a serêm financiadas com
recursos de con!€nios, contratos de repasse, termos de compromissos

oriundos das esÍeras federal e estadual, podendo ser abertos com cobertura
dos próprios recursos que lhê deram causa.

Das argumentações e documentaçáo apresentada pelo defendente, veriÍica-se que

os créditos suplementares abeftos, no montante de R$ 2.158.2í0,56, se originam de

recursos de convênios, firmados com a União.

constam das Peças complementares 732 a 73912020 e 74712020, respectivamente,

print das consultas aos convênios firmados pelo municÍpio e listagem de créditos

ANALISE
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adicionais abertos

gestor.

com recursos de convênios, corroborando as alegações do

Depreende-seque,assimcomoocorreunascontasdoexercíciode2017(IC
3T46t2OlS,ContasdeGovernoAfonsocláudio),howeumequívoconaindicaÇão

da fonte de recurso no DEMCAD - Demonstrativo dos creditos Adicionais, o qual

indicou a fonte "excesso de arrecadação" para os créditos abertos por recursos de

convênios, culmi nando na divergência questionada'

Ante todo o exposto, sugere-se o afastamento

apontado.

do indicativo de irregularidade

Ressalta-sequeconstadoParecerPréuoT2t2olg,emitidonasContasdeGoverno

2017, recomendação ao gestor responsável' para que sejam observados os

parâmetros indicados nos Anexos da lnstrução Normativa 4312017 '
uando do envio

da róÍma orestaçáo de contas, a fim de eütar distorções nos demonstrativos

gerados a partir do sistema CidadES, concorrendo para que eúdenciem a real

situaçãodomunicpio.Considerandoadatadaemissãodoreferidoparecer'tal

recomendação foi expedida após o recebimento das contas em análise e deverá ser

observada na prestação de contas do exercício de 2019'

2.2. lNcoNSlsTÊNCIA NA MOVIMENTAÇÃo FINANCEIRA DOS VALORES

RECEBIDoS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃo FINANCEIRA PELA

EXPLORAÇÃO DE PETROLEO E GAS NATURAL (IIEM 4.3.2.í dO RT

71712019)

Base Normativa: Aftigos Bg, gO, 91, 1OO, 101 , 102' 103 e 105 da Lei

4320/1964.

Consoantedocumentosencaminhadospelogestor,obsen'ou-seaseguinte
moümentaçáo nos recursos recebidos a título de royalties de petrÓleo

federal (fonte 604) e estadual (fonte 605):

SALOO EM CONTA

Assinado diqitalmente. Conferência em w!"w'tcê'es'qov'br rdentificador: 1C61B-fE3E?-584CC

SLIPERÁVIT
FINANCEIRODESPESASRECEIÍASEXERC,

ANTERlOR
2 643.758 590.m, a43.758.56

TEXTO DO RT



Produzido em fâse en!êrior âo lulgamen!o a /'\6

Considerando a existência de despesas inscritas em restos a pagar no

montante de R$ 0,00, temos que das informações acima transcritas a &Ob
de recursos no 604 dereria encenar o exercício com superáüt financeiro
de Rs 2. .758.59

Ocone que não ex is{e fonte 604 evidencia da no Anexo ao Balanco
Patrimonial e, ainda, o TVDISP eüdencia um saldo bancário conciliado de

R$ 264.303,53, fato este quê indica gra\ê descontrole na contabilidade.

De outra Íace, a fonte 605 apresenlou a sêguinte moümentaçáo:

FONTE
SALDO EM CONTA

m5 1.854196,41

Considerando a exislência dê despesas inscritas em restos a pagar no

montante de R$ 0,00, temos que das informâções acima transcritas a lqog
de recu no 605 de\,eria encerrar o exercício com superáüt fnanceiro
de R$ 1.869.160.67

E, de acordo com o Anexo ao Balanço Patrimonial o saldo do superáüf

financêiro do exercÍcio para a fonte 605 era de R$'1.858.194'41' \alor este

idêntico ao saldo bancário conciliado apresêntado no TVDISP.

Por todo o exposlo, sugere-se gileI o gestor responsá\el para apresentar as

justificati\ãs que .lulgar necessárias, especifcamente quanto às

inconsistências obsenadas na moümentação da fontê dê recursos 604.

Ao final do exercício de 2017 a flnte 604 apresentou \ãlor de

Superáüt Finânceiro que não condizia com a realidade que os extratos

bancários âpresenta\am naquele momento Com a finalidadê de apresentar

\álores reais a realidade do Município de Afonso Claudio, foi realizado

ao fm do Exercício de 20'17 \arios lançamêntos contábeis ajustando o

\alor do Superáüt apurado no fm de 2017, com o \êlor existente no

Fluxo de óaixa do Município, para que se iniciasse 2018 com os \alores

conetos tanto financeiro quanto contábil, haja üsta que essas informações

impactam diretamente no dia a dia do município, uma \ez que o Superáüt
pode ser usado como fonte de recurso na abertura de Creditos

suplementares ou especiais, de acordo com o artigo 43 da Lei 4.320164.'

Os recursos pro\ênientes dê Royalties do Petróleo Federal (604) Íoram

creditados na conta bancáía no. 8.535-9 (Fundo Especial da União),

aberta no Banco do BÍasil S/A, no montante de R$ 3'395 446,65,

ünculados eÍroneamente na fonte de recursos 1000 (Recursos Ordinários)'

de modo que o saldo do superáüt financeiro registrado no Balanço

Patrimonial na fonte 604 (Royalties do Petróleo) em 311'1212018

eüdencia saldo de R$ 0,00.

DÕ total aÍecadado classificaram-se contabilmente nos seguintes códigos

da receita:

- 17180241000 - Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção

do Petróleo -Lei n" 9.478197, artigo 49, Iell -P-RS 2831 188'49;

À5.inã.J. ,ll'rir.rrri.r-. ..r 'rôr' f'r r"'+i íi _''^r' l'6lq /IrF? c94"

SAIOO FINA|
FINANCEIRORECEÍIAS DESPESASEXERC,

1.858.196.4r390.682,06 1.869160,67212.€/ú,67 2.M7.237.1ô

JUSTIFICATIVAS
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. 17180261000 - Cota-Parte do Fundo Especial do PetrÓleo - FEP

- Principal - R$ 561.996,16;

. 19229911000 - Outras Restituições - Principal - R$ 2 262'00i

Após toda moümentação financeira Íealizada na conta bâncária no'

8.535-9 referente aos recursos recebidos dos Royalties do Petóleo Federal'

;;;r-"; ào tnat oo exercício um \alor dé saldo bancário de R$

a6âi.1\6.it, qrá oeroo a classificação equi\ocadâ no cadastro da

Receita Orçamentária e na conta bancaria, o \êlor do superáüt por fonte

fcou Íegistrado na fonte 1000 e não na Íonte 1604'

Em anexo a este, dêmonstramos toda moümentação realizada durante

o exercÍcio de 20'18 na Íonte 604 (Royalties do Petróleo Fedêral) com o

respecti\o saldo eüdenciado no fluxo de caixa'

Dêmonsrativo sobÍê Movimêntação dos RecuÍsos dos Royalties 2018

Royalties do PetrÓleo Fedêral - Fonte 604 (Conta 8 535-9)

DÊ§CRlÇAO RELAÍORIO DE RÉFERENCIA VALOR

a.{t âla:3l.i.il

R.(ê las i.i il

tr: e,:, :iF'
iêaÊ ta ::Ê

ítêÍc

A fm de demonstrar que náo hou\ê descontrole da contabilidade, mas

apenas um equi\oco, adündo de anos anteriores, quanto à classifcação

da fonte de recursos, a.iustada para o exercício de 2019, foram

selecionados os dezoito maiores pagamentos e oilo \alores âleatÓrios

abrangendo RS 787.229,Y, ou seja, 30,44% de todas as despesas,

realizãdos atraÉs dos Royalties do PetrÓleo Federal, compro\ándo

através das notas fiscais (constantes no arquiro "Notas Fiscais

Digitalizadas" em anexo), utilizadas como base para a liquidação e

consequente pagamento da referida despesa, com o objeli\o de

demonstrar a legalidade da aplicabilidade deste recurso.

Àssinactodiqitalmen!e.conferênciaemw!.,w.tce.es.qov.brldentifÍcador:1C618.?F3E]_584cC

? at,.:

ANALISE

Das argumentaÇões e documentos apresentados, depreende-se que os saldos

advindos de exercícios anteriores, em ambas aS fontes de recursos dos royalties

(604 e 605), não representavam a real situação do município e, apesar de o

municíDio ter procedido lançamentos de ajustes ao Íinal de 2O17, houve falha no
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registro de recursos dos royalties, no exercbio em análise, conforme esclarece o

gestor:

Os recursos pro\ênientes de Royallies do Petróleo Federal (604) Íoram

crêditados na conta bancária no.8.535-9 (Fundo Especial da União), aberta
no Banco do Brasil S/A, no montante de RS 3.395 446,65, ünculados
enoneamente na Íonte de recursos 1000 (Recursos Ordinários), de modo

que o saldo do superáül financeiro registrado no Balanço Patrimonial na

Íonte 604 (Royalties do Petrólêo) em 3111212018 evidencia saldo de R$

0,00.

VeriÍica-se dos

74312020\, que

exercÍcio com

R$896.716,27.

extratos ane)(ados à defesa (Peças Complementares 740 a

o saldo da fonte 604 - Royalties do Petróleo (União) iniciou o

R$168.059,02 (Conta Banco do Brasil 8.535-9) e encerrou com

Consta das Peças Complementares 744 e 74512020, a listagem de pagamentos

realizados em 2018 com os recursos provenientes do Fundo Especial da união,

cujas arrecadações constam da Listagem de Arrecadações de Receitas (Peças

Complementares 753 a 75612020).

Nota-se que o controle por fonte de recursos do municpio ainda se apresentou frágil

no decorrer do exercício de 2018, gerando a incompatibilidade entre os

demonstrativos contábeis e controles financeiros, culminando no apontamento

inicial, fato este reconhecido pelo gestor.

Cabe lembrar, conforme mencionado no item anterior, que o mesmo tipo de

impropriedade foi apontado nas contas do exercício de 2017, culos lançamentos de

correção foram realizados oportunamente, não podendo retroagir Seus efeitos aos

demonstrativos já encaminhados a esta Corte de Contas. Não obstante, na ocasião,

com base nos documentos anexados à defesa oral, foi possível constatar a

eÍstência e a corrêta aplicação dos recursos de royalties'

Nessa linha, considerando os documentos e as demais informações extra írdas da

defesa, tem-se a seguinte moümentação dos recursos de royalties na fonte 604:

SAL

FONTE
BANcÁRto

An 3111212018

a96.716,27

Cabe relembrar o que ensejou o apontamento em questáo, qual Seja "inconsistência

na movimentação financeira dos valores recebidos a título de compensação

Àssinâdo diqitalmênte. Conferência em ç!rn' tce ês qov br Tdentificador: 1C618-7F3E7-584Cc

604

SALDO FINAL
APURADODÉSPÊSASRrcEITAS

SA LDO
BANcÁRio

úir 311122017
896.7í6,272.676.U7,623.405.504.87168.059,02
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financeirapelaexploraçãodepetróleoegásnatural',.ouseja,aosomaroSrecursos

adündos do exercício anterior aos recebidos no exercbio, deduzindo-se as

despesasrealizadasnoexercbioerestosapagpagosnoexercício'apura-seum
acréscimo de saldo na fonte 604 ao final de 2018. Entreta nto, o total de recursos em

conta bancária diminuiu, estando, portanto, incompatível com os registros contábeis'

outrossim, frisa-se que o Balancete orçamentário da Despesa e o Demonstrativo de

Restos a Pagar registram despesas apenas na fonte 605, impossibilitando verificar,

a partir dos registros contábeis, se tais recursos estariam sendo aplicados de acordo

com a norma estabelecida.

o cerne deste ponto de controle consiste na verificação da observância à vedaçáo

contida no art. Bo

10"72012017:

da Lei Federal 7.990/89, c/c com ar7. 20 da Lei Estadual

Lei Federal 7.990/89, Art. 8" O pagamento das compensaçõês financeiras

preüstâs nesta Lei, inclusi\e o da indenizaÇáo pela exploração do pêtróleo'

do xisto betuminoso e do gás natural será eÍêtuado, mensalmente,

diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ê aos óÍgãos

da Administraçáo Dirêta da União, até o Último dia útil do segundo mês

subseqüente áo do fato gerador, deüdamênte conigido pela \ãriaÇão do

Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de coneção

monetária que \enha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em

pagamento dê dívida ê no quadÍo permanente de Pessoal' [grifo nosso]

Lei-Estadual 1072012017, Art.2o Fica redada a utilização desses recuÍsos

financeiros para pagamento de dÍüdas e remuneraçáo do quadro

permanente de pessoal e comissionados.

No intuito de se identificar o uso indeüdo do recurso a área técnica desta Corte

verificou que haúa inconsistências nos demonstrativos contábeis relativamente aos

recursos de royalties federal, fonte 604, culminando na citação.

A defesa anexou (Peça complementar 75012020) notas fiscais no total de

"R$787.22g,34, ou seia, 30,44% de todas as despesas, realizados aÍravés dos

Royalties do Petróleo Federaf" a Íim de comprovar em que foram aplicados os

valores recebidos na função 604, durante o exercício de 2018'

Além das notas fiscais, perconendo a listagem de pagamentos, constante das Peças

complementare s 744 e 745t2020, não se üslumbra despesas realizadas em

Íinalidade vedada na legislação ügente.

Àssinado diqitalnenEe. Conferência em r.,ww . tce . es . qov . br Identificador: 1C618-7E3E7-584CC
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Àssinado diqitalmente. Confêrência eml,ww.tce'es qov'br Identificador: 1C61B-7F3El-584CC
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E ntretanto, Íicou confirmada a falta de consistência na eüdenciação da

moümentação financeira e saldo final do resultado financeiro da fonte 604 e 000

(ordinários), descumprindo o parágrafo único do art. 8o da LRF.

Por todo o e4losto, sugere-se mantêr o indicativo de irregularidade, porém passÍvel

de ressalva, tendo em vista que os saldos, inicial de R$ 168.059,02 e Íinal de R$

896.716,27, ao serem deduzidos da fonte de recursos ordinários, não invertem o seu

resultado financeiro (labela 27 do RT), além da comprovaçáo de que não houve

pagamento vedado por lei na conta bancária que moü mentia os recursos do royalties

federal.

Propôe-se determinar ao gestor observância ao art. 80 da LRF' bem como ao

Manual de Demonstrativos Fiscais da secretaria do Tesouro Nacional e lN TCEES

4312017 , quanto às regras de eüdenciação por fontes de recursos.

2.3. NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVEÓES MATEMÁTCAS

PREVIDENCIARIAS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNCÍP|O (ftem 6.1 do

RT 71712019)

Base Normativa: Normas Brasileiras de Contabilidade.

TEXTO DO RT

Verifcou-se do Balancete da Despesa (BALEXOD) que o municiplo

empenhou e liquidou e pagou, em 2018, um ralor de R9 '1.672.914'03 (um

milirão seiscentos e setenta e dois mil no\êcenlos e quatoze reais e três

centa\os) em aposentadorias e pensões pertinentes à preüdência municipal

(rubricas 319001 e 319003).

O município não possui RPPS cadastrado no sistema CidadES, mas arcou

com as despesas preüdenciárias pertinentes a seruidores municipais'

Entretanto, não há reconhecimênto contábil no passi\Õ não circulante do

município, nas rubricas proüsões matemáticas preüdenciáías a longo

pÍazo, do \êlor peÍtinente à resen a matemática preüdenciária, o que

contraria as normas contábeis em ügor.

Destâ forma, propõe-se a citaçáo do responsáwl para justificâr-se'
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Na analise da PCA 2017 ' o município foi citado por este Tribunal de Contas

"ooi" "."" 
tema. proüdenciamos num primeiro momento uma justificati\á,

que foi rejeitada na análise da PCA'

Ao fim do processo 0374612018-6 no qual o Tribunal de.Contas determinou

;; â;;; ,ãLãoo ".." 
cálculo atuarial, o município de Afonso claudio

fi- nruiu pÍoüdenciado esse le\antamento Realizamos o processo de

õi"p"n."' n" O12l2O1g, do qual a empresa I F CONSULTORIA

ATUARIAL EIRELI Íoi a rencedora.

No dia 22 de maio a empresa acima citada nos entregou o Íeferido

cilculo atuarial, conforme consta da documentação em anexo Não fci

óãrJ*f real"zar a informação do Reconhecimento das ProüsÕes

üatemáticas Prêvidenciárias no enüo da Prestação de Contas Mensal

ióioÂóE§i no mês de maio, pois o prazo paÍa o ênüo dos arqui\Õs já haüa

sido encenado.

No dia 24 de junho foi rêalizado o lançamento contábil de Reconhecimento

Oas ÉiovisOes 
'Uatemáticas Preüdenciárias e encaminhado na Prestação de

óántas uensut (CIDADES) no mês de junho, conÍorme Bâlancete

Contábil extraÍdo do sistema CIDADES, Balanço Patrimonial e print da

tela extraÍdo do sistema informatizado que a Prefeitura utiliza'

Ademâis, a fim de dar publicidade a tal fato, Íoi disponibilizado em 15 de

julho de 2019 o relatÓrio do cálculo atuarial referente aos aposenlados

L pensionistas mantidos pela PÍefeitura Municipal de Afonso Cláudio' em

deconôncia do término das atiüdades do Regime de Prelidência Póprio'

Diante das informações acima citadas e documentos apresentados'

esperamos ter demonstÍado que não hou\€ nenhum indicati\o de

irregularidade e pedimos que todos os itens le\antados sejam aÍastados'

ANALISE

Das justificativas e documentos trazidos pelo defendente, depreende-se que o

reconhecimento daS proüSõeS matemáticas preüdenciáriaS relacionadas aos

aposentados e pensionistas sob a responsabilidade do município, de fato, não

ocorreu.

Destaca-se da deÍesa que o municÍtDio, a partir das análises iniciais constantes da

pcA do exercício de 2017 (TC 3746t2018) e, posteriormente, das determinaçóes

contidas no Parecer Préio 72t2019, emitido naqueles aúos, tomou as proüdênclas

necessárias ao saneamento do item, culminando na contratação de empresa

especializâda em cálculo atuarial, conforme aÍirma o gestor:

Àssinadodiqi!almente.Conferênciaemr,ír",v.tce.es'qowbrldentificador:1C618-fE3El_584CC

JUSTIFICATÍVAS
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Ao fim do processo 037 4612018-6 no qual o Tribunal de Contas determinou
que fosse realizado esse cálculo atuaíial, o município de Afonso Claudio
já haüa proüdenciado esse le\antamento. Realizamos o processo de
Dispensa n' 01212019, do qual a empresa I F CONSULTORIA ATUARIAL
EIRELI Í3i a \rencedora.

Verifica-se que, a partir da contrataçâo da referida empresa, foram procedidos os

lançamentos de reconhecimento das proúsões matemáticas no mês de junho de

2019, cujos registros são comprovados por meio do "Balancete Contábil extraído do

sisÍema CIDADES, Balanço Patrimonial e pint da tela extraído do sistema

informatizado que a Prefeitun uüliza", anexados à defesa nas Peças

Complementare s 7 29, 7 31 e 7 51 12020.

Ademais, ressalta o gestor que, "a fim de dar publicidade a tal fato, foi

disponibilizado em 15 de julho de 2019 o relatÓio do cálculo atuaial referente aos

aposenÍados e penslonlsÍas mantidos pela Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio",

do qual anexou cópia na Peça Complemen+ar 75212020.

Por fim, insta lembrar que o presente apontamento se refere ao não reconhecimento

das proüsões matemáticas preüdenciárias relacionadas aos aposentados e

pensionistas sob a responsabilidade do municí5oio, distorcendo os resultados

evidenciados nos demonstratiros contábeis do exercbio em análise.

Pelo exposto, sugere-se manter o presente indicativo de inegularidade. Não

obstante, a impropriedade pode ser considerada passÍvel de ressalva, uma vez que

o reconhecimento da proüsâo matemática preüdenciária no passivo exigível, de

acordo com as normas preüdenciárias e contábeis ügentes, se deu no exercício de

2019.

3. GESTÃO FISCAL

3.1. DESPESASCOMPESSOAL

3,1.1 Limite das Despesas com Pessoal

Tabela 1: Despesas com pessoal - Poder Execúivo Em R$ í,00
a or

conente I 77.339.600,39

com pessoal 37 .',| 1.834,90

s sas tota is com ssoâ êm rela o
Fonte: Processo TC 8.650/2019 - PÍestaçáo de Contas Anual/20í 8.

o

48,05

uida - RCL
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Tabela 2: Des esas com pessoal consolidadas
Descri

Em R$ 1,00
valoro

Receita conente I uida - RCL 77.339.600.39

Oes sas totais com soal 39.648.535,33

% das de sas totais com essoal em rela oàRcL 51,27

Fonte: Procêsso TC 8.650/2019 - Prestaçá de Contas Anual/20'18.

Conforme Se observa das tabelas anteriores, foram cumpridos os limites lêgal e

prudencial.

3.2. DÍVDA PUBLICA CONSOLIDADA

De acordo com o RT, a dMda consolidada lírquida não extrapolou o limite de 120%

estabelecido na legislaÇáo; conforme eüdenciado a seguir:

Tabela 3: DMda consolidada I uida Em RS 1,00

De scri o Valor

Dh,ida consolidada 1.015.474.80

Dedu
17 .707 .329,91

Oí\,ida consolidada I uida 0 00

Receita conente I uida - RCL 77.339.600,39
o/o da dúida consolidada lí uida sobre a RCL 0,00%

Fonte: Processo TC 8.650/20'19 - Prestação de Contas Anual/2o18

3.3. OPERAÇÃO DE CREDTTOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Tabela 4: Operações de credito (Limite 16% RCL) Em R$ 1,00

scriçá o Va lor

ita conentê líquida - 77.339.600,39

Montante 0,00

o montante gl I das opeÍa sde c sobre a L 0,00%

mortização, 0,00

do comprometimênto anual com amortizaçáo, uros e encargos da 0,00%
dívida sobrê a RCL

Fonte: Processo TC 8.650/20í9 - Prestaçao dê Contas Anual/20'18

Tabela 5: Garantias concedidas (Limite 22% RCL)
Descrigão Valor

a conente I UIda- 339.600,39

ontante ,00

% do montantê das ãran as conce s sobrê a Lloba
Fonte: Processo TC 8.650/201 9 - Prestaçao de Contas Anual/2018

Àssinadodigitàlmênte.Conferênciaemr|,uv.tce.es.gov.brldentificador:1c618-.7F38?-584cc

ldaso

da dauros e demais enc

sdas n as conced
0,00%

Em R$ 1,00

)eraçÕes de crédito
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Tabela 6: Ope rações de crédito - ARO (Limite 7% RCL) Em R$ '1,00

o Va lor
conente 77 .339 ,39

das operações de c por antecipação tas 0,00
as

% do montantê globaldas operações de crédito poÍ antêcipação de 0,00%
rê cê itas mentárias sobre a RCL

Fonte: Processo TC 8.650/2019 - Prestaçáo de Contas Anual/2018.

3.4. RENUNCIA DE RECEITA

De acordo com a Lei de Diretrizes orçamentárias e a Lei orçamentária Anual do

municpio, aprovadas para o exercbio sob análise, constatou-se a existência de

preüsáo para beneficiar instituições com renúncia de receita, sendo relatado no itêm

4.2 do RT que, 'imesmo asslm a§ metas de anecadação e de resultado pimáio

foram atingidas, não comprometendo, asslm, o endividamento do ente municipal".

Preíeiturâ Municipal dê Atonso Cláudio
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uida - RCL

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados no

exercbio os limites de contratação de operação de créditos preüstos em Resolução

do Senado Federal (16% e 7% Receita Conente Líquida) e no art. '167 da

Constituição da República, bem como não howe concessão de garantias ou

recebimento de contra garantias.
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4 GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAçÃO

4'1.APLcAÇÃoDEREcURsoSNAMANUTENÇÃoEDESENVoLVIMENToDo

ENSINO

Tabela 7: APlicação na manúenção e desenvolümento ensino
re cu rsos alor

Rece mpostos 2.U5 ,42

itas pro\,en ientes 45.736 ,89

ase de culo para aPli na mento 48.581.960,31
ensrno

15.452. 12ValoÍ a icado na manulen o e desenvolvimento do ensino
31 81Yodea lica

Fonte: Processo TC 8.650/2019 - Prestação de Contas Anual/2o18.

Da tabela 7 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional

de 25o/o relacionado à educação.

4.2. REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAG§TÉRO

Tabela 8: Destina de recursos do FUNDEB rof. Ma istério Em R$ 1,00
Va lor

Receitas líquidas pro\,enientes do FUNDEB 1 4 .385 .U8 ,77

Valor deslinado ao paga mento dos profissionais do magistéÍio 11.117.113,25

% de aplicação 77 ,28

Fonte: Processo TC 8.650/2019 - Prestação de Contas Anual/2018.

Da tabela B verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional

de 60% relacionado ao pagamento dos profissionais do magistério'

4.3.APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÓES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE

Tabela 9: A lica o recursos em a S SErvl úblicos saúde Em R$ 1,00
De siina o de recursos valor

Receitas ientes de im tos 2.845.665,42

Receitas rorenientes dê transÍêrências 43.938.361 B1

Base de cálculo ão em oes e icos de saúde 46 .7U .027 ,23

Valor a icado em a s e serv! úblicos de saúde 10.ô42 72

o/o de a lica o
Fonte: Processo TC 8.650/2019 - Prestaçáo de Contas Anual/2018

7 50/"

Em R$ 1,00

Destinação de ÍocuÍsos

)estinação

âo
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Da tabela 9 verifica-se que o municí5cio cumpriu com o limite mínimo constitucional

de 15o/o relacionado às ações e serviços públicos de saúde.

4.4. TRANSFERÊNCtAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Tabela 1 0: Transferências ara o Poder L islativo Em R$ 1,00
De scri o Valoí

Receita tributária e transferências . 29-A CF/88 45.116.900,54

% máximo ra o munrc 7,00

Valor máximo rmitido lransferência 3.158.183 04

Valor efetivamente traníeÍido 3.150.000 00

Fonte: Processo TC 8.650/2019 - Prêstaçáo de Contas Anuall2018.

Verifica-se da tabela acima, bem como do RT que foi respeitado o limite

constitucional relacionado às fansferências efetuadas à Câmara Municipal.

5. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

A presente análise pautou-se no exame de todos os documentos anexos à defesa,

concluindo-se por não conter nos aúos justificativas e documentos súcientes para

afastar todos os indicaüvrcs de inegularidade constantes na Ífl 79612019, restando

mantidos os itens 4.3.2.1 e 6.1 do RT 71712019, passíveis de ressalva, conforme

análise procedida:

2.3 NÁO RECONHECIMENTO DAS PROVISOES MATEMATICAS

PREVIDENCIAR1AS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E

PENSTONISTAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNCÍPO (ltem 6.1

do RT 717120í9)

Base Normativa: Normas Brasileiras de Contabilidade.

2.2. INCONSISTÊNCA NA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS

VALORES RECEBIDOS A TTTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GAS NATURAL (IIEM 4'3.2.1 dO

RT 71712019)

Base Normaüva: Aftigos 89, 90, 91, 100, 101, 102, 103 e 105 da Lei

4320/1964.

Àssinadodigitalmente.conferênciaêmwuw.tce'es.qov.br]dentificadorllc6lB-?F3E7-584cC
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Diantedoe)Qostoedoqueconstadosaúos,submete-seàconsideraçâosuperiora

seguinte proposta de encaminhamento:

l.Emitirparecerprévio,dirigidoàCâmaraMunicipaldeAfonsoCláudio,
recomendandoaAPRovAçÃocoMRESSALVAdaprestaçãodecontas

anual do Sr. Edélio Francisco Guedes e a APROVAÇÃO da prestação de

contas anual do sr. Joadir Dttmann, Prefeitos Municipais durante o exercício

de 2018, conforme dispõem o aft. 132' do Regimento lntemo e o art' 80' da

Lei ComPleme nlar 621 1201 2.

2.Determinaraogestorobservânciaaoart'SodaLRF,bemcomoaoManualde

DemonstrativosFiscaisdaSecretariadoTesouroNacionalelNTCEES

43t2017 , quanto às regras de eüdenciação por fontes de recursos'

Vitória/ES, 19 de março de 2020'

MARGARETH CARDOSO ROCHA MALHEIROS
Auditor de Controle Externo
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1. TNTRODUçÃO

A Prestação de Contas Anual (PCA), objeto de apreciação neste Processo

TC 08650/2019-7, reflete a atuação do chefe do Poder Executivo municipal, no

exercício das funçôes polfticas de planejamento, organização, direção e controle das

polfticas públicas, em respeito aos programas, projetos e atiüdades estabelecidos

pelos instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais

sejam: o Plano Plurianual de lnvestimento, a Lei de D iretrizes Orçamentárias e a

Lei Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas Íiscais

estabelecidas e às disposições constitucionais e legais aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais

peças e documentos que integram a referida PCA, consolidando as contas das

unidades gestoras: Fundo Municipal de Saúde de AÍonso Cláudio;Prefeitura

Municipal de AÍonso Cláudio;Câmara Municipal de Afonso Cláudio.

As contas consolidadas foram objeto de análise pelo(s) auditor(es) de controle

externo que subscreve(m) o presente Relatório Técnico (RT), com üstas à

apreciação e à emissão do parecer préüo que subsidiará o julgamento da prestação

de contas anual do prefeito, pelo Poder Legislativo municipal.

Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a

eüdenciar o que segue:

2. FORMALTZAçÃO

2.í CUMPRIMENIO DE PRAZO

Considerando que a prestação de contas foi entregue em 0110412019, üa sistema

CidadES, verifica-se que a unidade gestora observou o prazo limite de 0110412019,

definido em instrumento normativo aplicável.

Dessa forma, com üstas ao cumprimento do disposto no aú. 122 e o § 2o do art. 123

do RI-ICEES, o pÍazo para emissão do parecer préüo sobre esta prestaÇão de

contas encena -se em 0110412021.
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3. INSTRUMENTOS OE PLANEJAMENTO

A Lei de Diretrizes orçamentárias (LDO), Lei 221612017, elaborada nos termos do

§2o,doart.165daCF/SS,compreendendoasmetaseprioídadesdomunicí5oio'
dispôs sobre a elaboraçáo da Lei Orçamentária Anual (LOA)' deÍinindo os

programas prioritários de govemo e estabelecendo' dentre oúras diretrizes' os

riscos e metas fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Por sua vez, a Lei orçamentária Anual do município, Lei 223',112017, estimou a

receita em R$ 75.958.250,00 e fixou a despesa em R$ 75'958'250'00 para o

exercício em análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementiares até

o limite de R$ 37'979'125,00, conforme art' 8o da LOA'

4. EXECUÇÃOORçAMENTÁR|A

4.1 AUTORIZAÇOES DA DESPESA ORÇAMENTAR]A

constatou-seque,nodecorrerdaexecuçãoorçamentária,ocorreuaberturade
créditos adicionais, conforme demonstrado:

Tabela 1) Créditos adicionais abertos no exercício Em R$ 1,00

Le is Total

223
37 .4 .402,02

.045.510.

ota I
40.505.91 33

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestaçáo de Contas Anual/2018 - DEMCAO

De acordo com a dotaçáo inicial e as moümentações de créditos orçamentários,

constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ 8.051.455'86,

conforme segue.

Tabela 2) DesPesa total Íixada Em R$ 1,00

Dota o inicial 75.958.250 00

Créditos adicionais su ementares EMCAD 40.500.912,33

1

Créditos adicionais es DEMCAD 5.000 00

, Em oue oese a abertura de crédito especial requerer lei especÍÍica, temos que_o valor de

R;';.õõõ,õõ;"ontã-ã"-o"ntro do timite de ariada estabetecido na Resolução TCEES

2g7 t2O16. Ademais, o valor representa apenas 0,0í% dos créditos adicionais abertos com

base na autorizaçáo contida na LOA

+

ÀssinâdodiqitãImente.Conferênciâem§r{!J'tce'es'qovbrTdentificador:80F59_78BCE-c74C4

Créditos
ãdicionais

êxtÍaordinários

Créditos
adicionais
especiais

CÍéditos adicionais
suplementares

05.000,00'7.455.402.
0,000,003345.510,31
0 005.000,0040.500.912,33
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Creditos adicionais extraordinários 0,00

Anul ão de dot E MCAD 32.454.456,47
Dotâ o atua lizada a u rada 84.009.705 86

Dota o atualizada BALORC b 84.009.705,86
Dive encta c a 0 00

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - BALORC. DEMCAD

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes

Tabela 3) Fontes de Créditos Adicionais Em R$ 1,00

Anulâção de dotaçÕes 32.454.456,47

Excesso de anecadação 3.U9.774.00

Superáüt Financeiro 4.201.681 ,86

Operaçõês dê Crédito 0,00

Anulação de Rêser\ã de Contingência 0,00

Recursos sem despesas coÍrespondentes (§8o do art. 166, CF/1988) 0,00

0,00

Recursos de Conrênios 0,00

Tota I 40.505.912 33

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - PÍestação de Contas Anual/2018 - DEMCAD

Considerando que a aúorização contida na LOA para abertura de créditos

adicionais foi de R$ 37.979.í25,00 e a efetiva abertura foi de R$ 37.460.402,02'

constata-se o cumprimento à aúoízação estipulada.

Ao realizar uma análise indiúdualizada por fonte de recursos, conforme tabela

Seguinte, \€rificou-se a insúciência de recursos para a abertura de crédito adicional

proveniente de excesso de arrecadação (Fontes: 301 , 107, 102' 501 ,502) e a

suficiência de recursos para abertura de credito adicional proveniente do superáüt

linanceiro (exercício anterior), tendo em üsta o § único do art. 8o da LRF'

Saldo dê créditos especiais/êxtraordinários aberto nos Últimos 4 meses

DEI\,4CAD)
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Tabela 4) Fontes de Créditos Adicionais x Fontes de Recursos

DEMCAD

Fontes de Recursos

203 - RECURSOS DO SUS

301 . RECURSOS DO FNAS

S99 - OEi/RIS RECURSOS
DESTINADOS A ASSISÉNCIA
SOCIAL
OOO - RECURSOS ORDI RIOS

107 . RECURSOS DO FNDE _

EXCETO SAúRIO EDUCAÇÃO

102. FUNDEB _ OUTRA
DESPESAS 40"/"

101 . MDE
199 - DEMAIS RECURSOS CU JA

APLICAÇÃO ESTEJA-
VINCULADA A FUNÇAO
EOUCA o
501 - CONV NIOS DOS
ESTADOS
soz - cor.tvÊtttos on uN rÃo
605 . ROYALTIES DO
PETRÓLEO ESTADUAL

Em R$ 1,00

BALPAT

SupeÍávit FinanceiÍo do Exercício

Ante rior

Suficiência/
lnsuÍiciêncía
(r)=(e)-{b)

1.915.745.04
82Q.614,82

472.326,86

'1.471 .888,37

896.836,21

'131 .408,55

15.104 09

0,00

25.72',1,95

372.193,18

0,00

149.588,48

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 _ DEMCAD, BALEXOR, BALPAT

BALEXOR

Excesso de ArrecadaçãoAbertura de Créditos Adicionais

Apurado
(e)

SuÍiciência/
lnsuficiência
(d) = (c) -(a)

Apuredo
(c)

Superávit
FinenceiÍo do

Exercício AnterioÍ
(b)

Excesso de
Arrecadação

(a)

3.792.847,301.797 .767 ,?71.797 .767 ,271 .877 .102.260,00
870.481,24-866.0ô5,62-866.065,6249.866,420,00

580.08s,651 15.238,001 15.238,00107 .758,790,00

1 .537 .213,022.942.223,244.633.786,6865.324,651.691.563,44

954.027 ,61-97 .O44,11-97.044,1157 .191,400,00

657.937,61-115.047,27-115.047,27526.529,060,00

15.324,09381 .267 ,2138',t .267 ,21220,O00,00

317.107,3ô747.215,35747.215,35317.107,360,00

55.721,95-1 .247 .551 ,49-1.247 .551 .4930.000,000,00

947 .797 ,06-2.838.879,31-680.668,75575.603,882.158.210,56
212.605.67507 .237 ,06507 .237 .06212.605.670,00

531.960,85290.962,83290.962,83382.372,370,00

Assinado diqj.!almentê. conferência em www.tce.es.qov.br Iden!ifÍcadol: 40F59-78BCE-C']4C4

602 - COSIP
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INDICATIVO DE IRREGULARIDADE

4.1.1 Abertura de crédito adicional suplementar indicando como fonte

excesso de arrecadação insuficiente

Base Normativa: artigo 43, inciso ll e § 3o, da Lei Federal 4.32011964

O Demonstrativo consolidado dos créditos adicionais (DEMCAD) demonstra um

montante de R$ 3.849.774,00 em créditos adicionais suplementares abertos com

base no Excesso de Anecadação, no entanto, conforme observa-se na tabela 04,

houve a abertura de créditos em fontes de recursos que náo obtiveram excesso

suficiente para cobertura dos respectivos créditos, conforme demonstrado abaixo:

Fonte sem excesso de arrecadação suficiente Em R$ í,00

Fontês de Recursos
lnsuficiência

"C = B-4"

502 . CONVÊNIOS DA UNÁO -2.838.879,31

Sendo assim, sugere-se citar o responsável, para que apresente as alegaçóes de

defesa para esclarecer o presente indicativo

4.2 RESULTADOS PRMÁRO E NOMINAL

A polftica fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do

orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesas

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o município tem em

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos,

sem que haja comprometimento da capacidade de administrar a dMda eÍstente.

As receitias primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da

aÍrecadação de tribúos e prestaçáo de serviços. As despesas primárias são aquêlas

necessárias à prestação dos serviÇos públicos (deduzidas das despesas

Íinanceiras).

Excêsso de
AÍrecadação

apurado

Créditos abertos
com base em
"Excesso de

ã rrecadação"

-680.668,752.158.210,56
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Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evclução da dMda

Íiscal liquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público

junto a terceiros.

A Lei complementar 10í/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabelece regras

em relação às metas de resultados primário e nominal, conforme o §1o do art' 40:

§1o lntegraÉ o projeto de lei de diretrizês orçamentárias Anexo de Metas

Fiscais.-emque.serãoestabelecidasmetasanuais,em\aloÍescorentese

"on"t"nt"", 
relatiras a receitas, despesas, resultados nominal e primário e

montante áa dÍúda pública, para o exercício a quê se reÍerirem e para os

dois sêguintes.

consta também do art. 9' a medida conetiva de limitação de empenho quando

comprometido o atingimento das metas estabelecidas na LDO:

Art. 9" Se \êrificado' ao final de um bimestre' que a realização da receita

podêrá não comportar o cumprimento das mêtas de resultado primário ou

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais' os Poderes e o

Ministério Público promo\êrão, por ato próprio e nos montantes

necessários, nos trinta dias subsequentes' limitação de. empenho e

moümentaçáo fnanceira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes

orçamêntárias.

o acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas

naLDo,paraosresultadosprimárioenominal,efeitopormeiodoRelatório
Resumido da Execução orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela Lei

complementar 1O1|2OOO. A meta estabelecida na LDO para resultados primário e

nominal do município e o resultado obtido da execução do orçamento estão

detalhados no quadro a seguir:

Tabela 5) Resultados Primário e Nominal Em R$ 1,00

Rubrica Execução

Receita Primária 81.521.837,69

Despesa Primária 75.97?.015,47

Resultado Primário 5.578.095,62

Meta LDO

74.991.969,34

75.676.U4.22

€84.874,88

-í 05.430.99 6.190.738.13

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestaçâo de Contas Anual/2oí8'

Do quadro anterior temos que houve cumprimento da meta de receita primária e do

resultado primário. Em que pese o resultado nominal não ter sido atingido, temos

que o ente municipal não possub dMda consolidada líquida que merecesse o

Àssinâdodiqitalmente.conferênciaem!ÚÚl,.tce.es.gov.brÍdentificâdor:80F59-78BcE-c?4c4

Resultado Nominal
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atingimento daquela meta de resultado. Por oúro lado, temos que houre renúncia

de receita, conforme tópico 7.5 deste RT, sendo que mesmo assim as metas de

anecadação e de resultado pirimário foram atirEidas, não comprometendo, assim, o

endiüdamento do ente municipal.

4.3 RECEIAS E DESPESAS ORÇAMENTARIAS

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que howe uma anecadação de

104,37% em relação à receita preüsta:

Tabe la 6) Execução orçamentária da receita Em R$ 1,00

Unidadês godoras % Arrêcadação

Fundo Municipal de Saúde de Afonso Cláudio 108,37

Preíeitura Municipal dê Afonso Cláudio 103,81

Tota I (BALORC por UG) '104,37

Tota I (BALORC Consolidado) 104,37

Divergência 0,00

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - BALORC

A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Tabela 7) Receita Orçamentá na rc ria econôm ica (consolidado Em R$ 1,00

Categoria da Receita
Re ce ita s

Realizadas

Receita Conente

Receita de Capital 4.777.465,34

OperaçÕes De Credito / Refinanciamento 0,00

Totais
Fônte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestaçáo de Contas Anual/2018 - BALORC

A execução orçamentária consolidada representa 90,85% da dotação atualizada,

conforme se eüdencia na tabela a seguir:

Tabela 8) Execuç ão orçamentária da desPesa Em R$ í,00

Unidades gesloras % Execuçâo

Fundo Municipal de Saúde de Afonso 96,77
Cláudio
Prefeitura l\,4unici i de Afonso Cláudio 88,52

CâmaÍa Mun ci al de AÍonso áudio

Rêceitas
Realizadas

Previsão
Atualizada

'10.464.998.519.656.800,00
71 .652.067 .2269.023.638,44
82.117.065,7378.680.438,44

82.117.065,7378.680.438,44

0,000,00

Prêvisão
Atualizada

72 .903 .313 ,44

5.777.125,00

0,00

78.680.438,44

Despêsas
Empenhadas

Dotação
Atualizada

20.133.621 .83

53.160.489,3860.054.036,89
3.029.624,653.150.000,00 96,18

77.339.600,39

82.117.065,73

20.805.668,97
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Total (BALORC Por UG)
90,85

Tota I (BALORC Consolidado) 90,85

Divergência
0,00

Fonte: Processo TC 08650/20 19-7 - Prestação de Contas A nuatZOll - BALORC

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econÔmica, é a que

segue:

Tabela I Des SA amentária rc ria econômica consolidado Em R$ 1,00
Despesas

EspeciÍicação Pa as

Conente 7 1 .207 .592 .58

De Capital 4 .7?6 .029 .07

Resena de 0,00
Conti ncta
Amortizaçáo da
DMda /
Refinanciamento

0,00

Resena RPPS

Totais
Fonte: PÍocesso TC 08ô50/2019-7 - Prestâção de Contas Anual/2018 - BALORC.

A execução orçamentária eúdencia um resultado superaútário no valor de

R$5.793.329,87, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 10) Resultado da execução orçamentária (consolidado) Em R$ 1,00

Receita total rcalizada 82.117.065,73

Des a total executada em hada 76.323.735 86

Resultado da exe o mentária déficiUsu fa 5.793.329 87

Fonte: Processo TC 08650/2019'7 - Prestação de Contas Anual/2018 - BALORC

4.3.1 Aplicação de Recursos por Função de Governo, Categoria Econômica e

Natureza da DesPesa

84.009.705,86

76.323.735,8684.009.705,86

0,000,00

Dêspesas
Liquidadas

Despesas
Empenhadas

Dotâção
Atualizada

DotaÉo
ln icia I

7',| .400.894,',1271 563.771.1375.408.812,0670.875.400,00
4.759.214,734.759.964..737.889.452,174.342.850,00

0,000,00711 .441 .63740.000,00

0,000,000,00

0,000,00

76.160.108,8576.323.735,86M.009.705,8675.958.250,00 75.933.621,65

As tabelas a seguir apresentam os valores orçados e executados por funçóes de

govemo, bem como por categoria econômica preüstos no orçamento do município,

contemplando, deste modo, um resumo do total da destinação dos recursos

aplicados.

76.323.735,86

0,00
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Tabela 11) Aplicação de Recursos por Função de Governo

Função de Go\rerno Oespesa

cód.
12

18

02

99

TOTAL
Fontê: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - BALEXOD

Tabela í2) Aplicação de Recursos por Grupo de Natureza da Despesa
í,00

Cíupo de Natureza de Despêsa
Despesa

Pessoale Enca os Sociais

Juros ê Encargos da Díüda

OutÍas Despesas Correntes

ln\,eslimentos

ln\êrsóes Financeiras

AInorlização da Díüda

Resêrvâ de Conti encta

TOTAL
Fonte: Prôcêsso TC 08650/2019-7 - PÍestação de Contas Anual/2018 - BALEXOD

Tabela í3) Aplicaçã o de Recursos por t\Áodalidade de Aplicação Em R$ 1,00

Modalidade de Aplicação Dêsp€sa

Em R$'1,00

Paga

20.030.899.36
1 1.666.387.69

3.029.624,65

2,81

814 7

202.964.79

0,00

0,00

75.933.62í,65

Em R$

Paga

40.'t48.s72,12

0,00

31.059.020.46

4.374.308,68

0,00

351.720,39

0,00

75.933.62í,65

Paga

1.252.000,00

644.450.40

cód

71

50

Àssinado dioitalmente. conferênciâ em uwí . t ce . ês . qov. br Idêntificador: B0F5 9-7 SBCE _Cl4C4

EÍn pe nhada LiquidadaDescriqão Orçada
27.388.423,17 26.688.084.24 26.686.372.26EDUCAÇAO
20.805.668,97 20.133.621 .83 20.031.479,36SAUDE

1 '1.668.852,57ADMIN ISTRAÇAO 12.356.830,41 1 '1.698.602,86

6.378.543,08URBANISTúO 8.088.601 .14 6.389.672,03
3.239.183,70 3.232.691,81ASSISTENCIA SOCIAL 3.577.989,70

3.029.624,65LEGISLATIVA 3.150.000.00 3.029.624.65
1 .31 5 .239 .28 1.303.587.85AGRICULTURA 1 .42t .6t 1 ,43

1.266.720.39 1 .164.592,81 1 .164.592,8'1ENCARGOS ÊSPECIAIS
941.248,17ENERGIA '1 .090.518,62 941 .248.17

814.870,03 814.870.03GESTAO AI\,4BIENTAL 943.710,69
951.125.75 474.721 .AA 473.971.68DESPORTO E LAZER

TRAÀ]SPORTE 203.088.53 202364.79 202.564,79
173.929.98CU LTURA '173.929,98 173.929,98

42.686,61 42.686.61JUDICIARIA 1.850.000.00
23.985,45 14.693,00 14.693,00SANEAIVIENTO

0,00CoMERCTO E SERMÇOS 0,00 0,00
0,00 0,00CIENCIA E TECNOLOGIA 0,00

0,00RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

711 .44',1 ,63 0,00

76.í 60.í 08,8584.009.705,86

Ênp€nhada LiquidâdaOrçada

40.'148.s72,1240 .327 .457 ,7 4 40 .1 48 .57 2,12

0,000,00 0,00

31 .252.322.0031 .415.1 99,0135.081.354,32

4.407 .494,344.408.244.347 .537 .731.78

0,000,000.00

351.720,3935'1.720,39 351.720,39

0,00711 .441 ,63 0,00

76.í 50.108,8584.009.705,86 76.323.735,86

EmpenhadaDesc riçáo Orçada
81.377.063,83 7 4 .427 .285 .46APLICAÇOES DIRETA.S

1.252.000.00 1.252.000,001.252.000.00

TRAI{ SFER EN C IA.S A
CONSÓRCIOS PÚBLICOS
l\íED lAI.l TE CONTRATO DE
RATEIO

644.450.40669.200,40 644.450,40
TRANSFERENCIA^S A
INSTITUIÇÕES PRIVADAS
SEM FINS LUCRATIVOS

0,000,000,00

APLICAÇÃO DIRETA
DECORRENTE DE
OPERAÇÃO DE ÓRGÃO,
FUNDOS E ÉNTIDADES

0,00

26.496.223.

4

3.231.573,

4 t 3,9 t'l

76.323.735,86

Liquidada
-7426565{.45
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INTEGRAt.lTES DOS
OR TOS FISC

0,00

TOTAL
75.933.621,65

Fonte: Processo TC 086 5Ot2O19-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - BALEXOD

4.3.2 Ulilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties)

o recebimento de recursos pelo municí5cio a tftulo de compensação financeira pela

exploraçãodepetróleoegásnatural(recursosderoyalties)possuemfontes
específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a

seguir eüdencia o recebimento e aplicaçáo de tais recursos, no exercício, nas fontes

,'royatties do petróleo Lei no 12.858/2013 (saúde e educaçáo) "i"royalties do petróleo

recebidos da união" e "royatties do petróleo estadual" (Lei Estadual no. 8.308/2006):

Tabela í4) Aplicaç âo Recursos RoYalties ( Função/Programa) Em R$ í,00
Des pesa

Fonte Paga

604 0,00

605 104.858,66

139.339.40

TOTAL
390.682,06

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prêstação de Conú ual/20í8 - BALEXOR, BALEXOD

99
0,000,00711 .441 ,63

-RESERVA 

DE
CONTINGÊNCIA

76.160.í 08,8576.323.735,8684.009.705,86

LiquidadaErn pê nhadaProgÍâmaDescíiçâo

0,000,00

04-
ADMINISTRAçÃO
0013 -
ESTRUTURAÇÃO
AOMINISTRACÃO
PATR tÍ\dôN to'
PÚBLICO

E
DO

2.843.758,56Fede ra I

0,000,00

'146.484,00

10 - sAJoE / 0048 -
SUPORTE AOS
SERVIÇOS DE
SAUOE

104.858.66104.858,66

12 - EOUCAÇAO /
0027 - rcESSO
INTEGRA AO
ENSINO
FU N DAI\,{ENTAL

139.339,40139.339,40

l5:TRBÂÀilSI\ro /
OO33 - INFRA
ESTRUTURA
URBAÀ]A E OBRAS
PUBLICAS

2.047 .237 ,06Estadual

390.682,06390.682,064.890.995,62

Produzido em fâse ante!j.or ao julgamento

'146.484.00

Rêce ita

0

146.484,00



Produzido em fase anterior ao julgamento

Àssinâdo diqitalmente. Conferênciã em Ur{r'.tce'es'qov br Idenlificador: B0F59-78BCE-C74C4

INDICATIVO DE IRREGULARIDADE

4.3.2.1 lnconsistência na movimentação Íinanceira dos valores recebidos a

título de compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural

Base Normativa: Artigos 89, 90, 91, 100, 101, 102, 103 e 105 da Lei 432011964.

Consoante documentos encaminhados pelo gestor, obsenrou-se a seguinte

moümentação nos recursos recebidos a tftulo de royalties de petróleo federal (fonte

604)e estadual (fonte 605):

FONTE
SALDO EM CONTA

BAtICÁRlA

604 264.303.53

Considerando a existência de despesas inscritas em restos a pagar no montante de

R$ 0,00, temos que das informações acima transcritas a fonte de recursos no 604

deveria encenar o exercbio com superáüt financeiro de B$-,}!f!f$!9.

Ocone que não existe fonte 604 evidenciada no Anexo ao Balanco Patrimonial

e, ainda, o TVDISP eüdencia um saldo bancário conciliado de R$ 264.303,53, fato

este que indica grave descontrole na contabilidade'

De oúra face, a fonte 605 apresentou a seguinte moümentação

FONTE
SALDO EM CONTA

BA rcÁRtA

ô05 1.858.196,41

Considerando a eÍstência de despesas inscritas em restos a pagar no montante de

R$ 0,00, temos que das informações acima transcritas a fonte de recursos no 605

deveria encerrar o exercício com superávit financeiro de Rs 1.869.1 60.67

SUPERÁMT
FINANCEIRO

ATUAL
DESPESAS

SALDO
FINAL

APURADO

SUP. FINAÀ]C
EXERC.

AT.ITERIOR
RECEITAS

2.843.758,590,00

SUPERAVIT
FINAt'lCElRO

ATUAL

SALDO
FINAL

APURADO
DESPÉSAS

SUP, FINANC
E)GRC.

A}.]TERIOR
RECEITAS

1 .858.196,411 .869.160.67390.682.06212.605,67 2.O47 .237.6

2.843.758,56



Produzido em íase anterior ao ju1gamênto

E,deacordocomoAnexoaoBalançoPatrimonialosaldodosuperáüffinanceirodo

exerc'aioparaafonte605eradeR$1'858.194,41,valoresteidênticoaosaldo

bancário conciliado apresentado no WDlSP'

Por todo o exposto, sugere-se gi$I o gestor responsárel

justificatiras que julgar necessárias, especificamente quanto

observadas na moümentação da fonte de recursos 604'

para

às

apresentiar as

inconsistências

5. EXECUçÁo FINANCEIRA

Aexecuçãofinanceira,eüdenciadanoBalançoFinanceiro,compreendeaexecução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercÍcio

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte'

Na tabela a seguir, apresenta-se uma s íntese do Balanço Financeiro'

Íabela 15) Balanço Financeiro (consolidado) Em R$ 1,00

Saldo em esPécie do exeÍcício anterioÍ

Rêceitas orçamentárias 82.117.065.73

Transferências fi nanceiras Íecebidas 14.295.521,57

Recebimentos extraorçamentários
'13.'142.036,18

Despesas orÇamentárias 76.323.735,86

Transferências fi nanceiras concedidas 14.415.896,92

Pagamentos extraorçamentários 12.859.434.36

Saldo em êspécie Para o exêrcício ssguintê 17.955.875,26

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestaç áo de Contas Anual/2018 - BALFIN

Destaca-se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos

de verificação.

Tabela 16 Dis nibilidades Em R$ 1,00

Unidades gedoÍas Saldo

Fundo [/unicipal Saúde de Íonso dio 5.769.665,77

tura unr cipal de A o Cláud o 186.209,4

Câmara Munici AÍonso to 0,00

Tota I CTVDISP por UG) 't7.955.875,26

Total (ÍVDISP Consolidado) í 7.955.875,26

Divergência
Fonte: Processo TC 08650/20í9-7 - Prestação de Contas Anuau2018 - TVDISP

Àssinadodiqitalment'e.conferênciaemÚíw.tce.es.qov.brldeotificador|80F59-78BcE-C?4c4

0,00

12.000.318,92
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6. EXECUçÃO PATRIMONIAL

As alterações quantitativas, deconentes de transações que aumentam ou diminuem

o pakimônio público, provocam alteraçÔes nos elementos patrimoniais, refletindo em

resuhados aumentativrcs ou diminúivos no patrimônio lQuido.

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) eüdencia um resultado

patrimonial superaütário no valor de R$ 8.095.195,75. Dessa forma, o resultado das

rariações patrimoniais quantitativas refleüu positivamente no patrimônio do

munic(cio.

Na tabela seguinte, eüdenciam-se, sinteticamente, as

ocorridas no patrimônio:

variações quantitativas

Tabe la 17) Síntese da DVP (consolidado) Em R$ í,00
Patrimoniais Aumêntati\as 106.046.409,57

Vari Patrimoniais Diminuti\ês PD 97.951.213,82

Resultâdo Patrimonial do ríodo 8.095.195,75

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Pres tação de Contas Anual/2018 - DEL4VAP

A situação patrimonial, qualitativa e quanütativamente, é eúdenciada por meio do

Balanço Patrimonial.

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação patrimonial da

entidade pública por meio de contas representatirras do patrimônio público, além das

contas de compensação.

Apresenta-se, na tabela seguinte, a situação patrimonial do municÍpio,

encenamento do exercbio em análise:

Tabela 18) Síntese do Balanço Patrimonial (consolidado) Em R$ 1,00

Especiíicação 2017

Ati\o circulante 15.967.693,36

Ati\D náo circulante 149.440.320,56

Passi\,o circulante 1.741 .510,53

Passi\o não circulante í .367.195.19

Patrimônio líquido 162.299.308.20

Fonte: Processo TC 08650/20'19-7 ' Prestaç ao de Contas Anual/2018 - BALPAT

no

2018

22.202.223.93

15'l .837.015,46

2.107 .558,28

1 .015.474,80

'170.916.206,31
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Demonstra-Se, a Seguir, o resultado financeiro apurado no ..Quadro de Ativos e

Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e no

Demonstrativo do SuperáüUDéficit Financeiro (Fonte de Recursos):

Tabela 19) Resultado Íinanceiro Em R$ 1,00

EspeciÍlcação 2017

Ati\D Financeiro (a) 12.304.526,88

Passi\o Financeiro (b) 1.627 .638.67

Resultado Financeiro apurado no BALPAT (c) = (a) - (b) 't 0.676.888,2'l

Recursos Ordináíios 1 .537 .213,O2

Recursos Vinculados

Rêsultado Financeiro por Fonte de Recursos (d) 10.676.888,21

Divergência (c) - (d) 0,00

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - BALPAT

O superáüt Íinanceiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro e

o passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercbio seguinte para abertura de

créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos,

na forma do art. 43, daLei 4.32011964.

Ademais, verifica-se que a moúmentação dos restos a pagar, processados e não

processados, eüdenciada no Demonstratirro dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Tabêla 20) lvbvimentação dos restos a Pagar Em R$ 1,00

Restos a Pagar

Saldo Final do Exercício
Anterior

383.660,1'l

lnscrições 390.114,21

lncorporação/E ncam pação 0,00

Pagamentos 36r.840,81

Cancelamentos 0,00

Outras baixas 0,00

Saldo Flnal do Exorcício Atual
Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - DEMRAP.

20'18

18.275.',|62.05

1.819.644,19

16.455.517,86

3.994.725,95

12.460.791,91

0,00

Processados

Não
Processados

(em
Liquidação)

Nâo
Processados
(a Liquidar)

41.850,080,0034 r.810,03

226í87,200,00163.627,01

0,000,000,00

24.171,57337.669,24 0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00

244.',t65,710,00í67.767,80

9.139.675,19

Total Geral

411.933,5í

16.455.517,86
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INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE

6.1 NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISOES MATEMÁTICAS
PREVIDENCÉR|AS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
SOB RESPONSABILTDADE DO MUNrcÍPlo

Base normativa: Normas Brasileiras de Contabilidade

Verificou-se do Balancete da Despesa (BALEXOD) que o municí;cio empenhou e

liquidou e pagou, em 2018, um valor de R$ 1.672.914,03 (um milhão seiscentos e

setenta e dois mil novecentos e quatoze reais e três centavos) em aposentadorias e

pensões pertinentes à preüdência municipal (rubricas 319001 e 319003).

O municÍpio náo possui RPPS cadastrado no sistema CidadES, mas arcou com as

despesas preüdenciári as pertinentes a servidores muni ci pai s.

Entretanto, não há reconhecimento contábil no passivo não circulante do município,

nas rubricas proüsões matemáticas preüdenciárias a longo prazo, do valor

pertinente à reserva matemática preüdenciária, o que contraria as normas contábeis

em Mgor.

Desta forma, propõe-se a citação do responsável para justiÍicar-se'

7. GESTÃO FISCAL

7.1 DESPESAS COM PESSOAL

Base Normativa: Aú. 20, inciso lll, alínea "b", art. 19, lll, e art.22, parágrafo único da

Lei Complementar 101/2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lc 101/2000), ao estabelecer normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, em seus arts.

18 a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal pelos Poderes e Entes da

Federação.

Conforme conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional:

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente

da Federação com ati\os, inati\,os e pensionistas, deduzidos alguns itens

Àssina.lôCidirêlmertê.C.n:êrô:.i' õc"-tr I'i.]'rrÉ''r'lÔr:R0F:r9-'7liFCE-C?4C4
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exausti\amente explicitados pela póPÍia LRF' não cabendo interpretaçÕes

que extrapolem os dispositi\os legais''

o limite referencial para as despesas com pessoal é aplicado em relação à Receita

Conente Líquida (RCL), que por sua vez, segundo definição da Secretaria do

Tesouro Nacional:

É o somatório das receitas tributárias, de ContribuiçÕes, patrimoniais,

agropecuárias, industÍiais, de sen'iços, transfeÉncias conentes e outms

receitascorrentesdoentedaFederação,deduzidosalgunsitêns
exausti\amentê explicitados pela própria LRF, não cabendo interpretações

que extrapolem os dispositi\os legais'

Apurou-se a RCL Ajustada do municí|oio, no exercbio de 2018, qure, conforme

planilha APÊNDCE A deste relatório, totalizou R$ 77.339.600,39'

constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que

as despesas com pessoal execúadas pelo Poder Execúivo atingiram 48,05% da

receita corrente líquida ajustada, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE B,

sintetizada na tabela a seguir:

Í abela 211 Despesas com pessoal - Poder Executivo Em R$ í,00

DêscriÉo Valor

Receita Coíente Lhuida Ajustada - RCL Ajustada 77.339.600,39

Oespesa Total com Pessoal - DTP

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 48,05

Fonte: Processo 19-7 - Prestação de Conlas nual/2018

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite de pessoal do Poder

Execúivo em análise.

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Execúivo e

o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 51 ,27% em relação

à receita corrente líquida ajustada, conforme eüdenciado resumidamente na tabela

a segurr:

Tabela 22) Despes as com pessoal - Consolidado Em R$ í,00

Descrição Valor

Receita Conente Líquida Ajustada - RCL Aiustada 77.339.600,39

, BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Ívhnual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à

união e aos Estados, Distrito Federal e Mtnicípios. 7. ed. Brasília: secretaria do Tesouro

Nacional, coordenação-Geral de Normas de contabilidade Aplicadas à Federação, 2016.

37.161.834,90
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Despesa Total com Pessoal - DTP 39.648.535,33

% Apurado (DTP / RCL Austada) 5',1,27

Fonte: Processo TC -7 - Prestaçáo dê Contas Anua 18

Base Normativa: Art. 59, tV, da Lei Complementar n" í01/2000; e art. 30, ll, da

Resolução no 4012001 do Senado Federal.

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Resolução 4O12001 do

Senado Federal, a díüda consolidada ou fundada, para fins Íiscais, conesponde ao

montante total das obrigações Íinanceiras, apurado sem duplicidade (excluírlas

obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da

administração indireta), assumidas: a) pela realização de operações de crédito com

a emissão de tftulos públicos, para amorlzação em prazo superior a 12 (doze)

meses (dívida mobiliária); b) pela realização de operações de crédito em ürtude de

leis, contratos (dMda contratual), convênios ou tratados, para amortização em prazo

superior a 12 (doze) meses; c) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de

maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido

irrcluírlos; e, d) pela realização de operações de crédito de prazo inferiora 12(doze)

meses, que tenham constado como receitas no orçamento.

A dMda consolidada lÍquida, por sua vez, representa o montante da dMda

consolidada deduldo o saldo relativo aos haveres financeiros (disponibilidade de

cai)€ e demais haveres Íinanceiros).

No uso de suas competências constitucionais (art.52 da cF/88), o Senado Federal

editou a Resolução 4ol2oo1, disciplinado que a dMda consolidada lQuida dos

municpios náo poderá exceder a 1,2 vezes a receita corrente líquida'

com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual

do municí|oio, ao final do exercício em análise, a dMda consolidada lquida

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite de pessoal

consolidado.

7.2 DTVDA CONSOLIDADA DO MUNCíPIO
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representou 0,00% da receita correntê lQuida, conforme se demonstra na tabela a

segurr

Tabela 23 Dívida Consolidada L uida Em R$ 1,00

Dêscrl o
Valor

Díüda consolidada
1.015.474,80

Dedu
17.707.329,91

DÍúda consolidada I uida 0,00

Recêita Conente L uida - RCL 77.339.600,39

%dadfuida consolidada lí ida sobre a RCL 0,00%

Fonte: Processo TC 08650/20'19-7 - Prestaçáo de Contas Anual/2018

Portanto,adMdaconsolidadalQuidanãoextrapolouolimitepreüsto(120%da

receita corrente líquida), estando em acordo com a legislação supramencionada'

7.3 OPERAÇÔES DE CRÉDrO E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Base Normativa: Art. 35 da Lei complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964;

art.70, inciso l, e art. 10 da Resolução do senado Federal f 4312001; e art. 167, lll

da Constituição Da República /1988; Art' 55, inciso l, alínea "c"; e art' 40, §1o' da

Lei Complementar 1 01/2000.

segundo o inciso lll, do art. 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal, operações de

crédito são compromissos financeiros assumidos em razâo de mútuo, abertura de

crédito, emissáo e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento

antecipado de ralores provenientes da venda a termo de bens e serviços,

arrendamento mercantil e oúras operações assemelhadas, inclusive com o uso de

derivativos Íi nancei ros.

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, por sua vez,

são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas a atender

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

A ConstituiÇáo da República outorgou a competência ao senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e intenp dos

municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público

Federal (art. 52).
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O Senado Federal editou a Resolução 4312001, dispondo sobre os limites para a

contratação das operações de crédito pelos municí5oios, inclusive concessão de

garantias, seus limites e condições de autorização, conforme art. 7'.

Para os municpios, restou definido que as operações de crédito intemo e externo

devem limitar-se a:

16% (dezesseis por cento) da receita conente líquida para o montante global

das operações realizadas em um exercício financeiro;

Quanto à concessão de garantias, o Senado Federal estabeleceu como limite para o

saldo global das garantias concedidas pelos municítDios, o máximo de 22o/o (ünte e

dois por cento) da receita corrente lÍquida, conforme art. 9o da Resolução 4312001 .

como exceção, permitiu que esse montante poderá ser elevado para 32o/o (trinta e

dois por cento) da receita corrente lQuida, desde que, cumulativamente, quando

aplicável, o garantidor:

Náo tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (ünte e quatro) meses, a

contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas;

11,5o/o (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida

para o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos

da dMda consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de

operações de credito já contratadas e a contratar.

Esteja cumprindo o limite da dMda consolidada líquida, deÍinido na

Resolução no 40, de 2001, do Senado Federal;

Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal preüstos na Lei

Complementar no 101 , de 2000;

Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos

termos da Lei no 9.496, de '1 997.

Quanto às operaçôes de crédito por Antecipação de Receitas orçamentárias

(ARO), o Senado Federal definiu, conÍorme art. 10 da Resolução 4312001' que o

saldo devedor dessas operações não poderá exceder, no exercÍcio em que estiver

Àssinadodiqitalmente.conferênciaemwwfl.tce.es.qov.brldentifiCador:80F59-78BCE-c74c4
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L

Sendoapurado,aT%(Seteporcento)dareceitacorrentelíquida,observando-se

ainda, as disposições contidas nos arts' 14 e 15 daquela resolução'

Apresenta.Se,nastabelasaseguir,combasenasdemonstraçõescontábeisque

integram a prestação de contas, os montantes e limites de operações de crédito

contratadas pelo municpio, apurados ao Íinal do exercício em análise:

Tabela24l Operações de Crédito (Limite 16% RCL) Em R$ 1,00

Descri o
valor

Receita Conente L - RCL 77.339.600 39

Montante das de crálito 0,00

% do montantê lobal das o Ía s dê crádito sobrê a RCL

Amorti uros e demais enca da dÍüda
i/o do comprometimento an
dívida sobre a RCL

úl com amortizaçá o,luros e encargos da

Fonte: Processo TC 08650/ 2019-7 - Prestaçáo de Contas Anual/2018.

Tabela 25) Garantias Concedidas (Limite 22% RCL)

Descrição
- RCL

0 o0%
0,00

0,00%

Em R$ 1,00
va lor

77.339. ,39
0,00Montante

montante 000/"

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018.

Tabela 26) Operaçôes de Crédito - ARO (Limite 7% RCL) Em R$ í,00

De scri o Va lor

Receita Conente I ida - RCL 77.339.600.39

Montante global das oPeraçôes de c rédito por antecipação de receitas 0,00
as - ARO

% do montante global das oPeÍações de crédito por anteciPaçãô de 0,00%
re ce ita s mentárias sobre a RCL

Fonte: PÍocesso TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018.

0

Àssínadodiqitalmente.confe'ênciaêmwiíig.tce.es.qov.b!Identíficador:80F59-78BcE-c74C4

das rantias concedidas
I das ara as concê idas so

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados, no

exercício, oS limites de contratação de operação de créditos preüstos em Resolução

do Senado Federal ('t 6% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art' 167 da

constituiçáo da República, bem como não howe concessáo de garantias ou

recebimento de contragarantias.
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7.4 DEMONSTRATTVO DA DISPONIBLDADE DE CAXA E DOS RESTOS A

PAGAR

O passivo financeiro das entidades públicas é composto de valores deüdos cujo

pagamento independe de aúorização orçamentária, uma vez que a obrigação já

passou pelo orçamento - restos a pagar - ou não está atrelado ao orçamento, como

as consignações e depósitos de terceiros.

Restos a Pagar sáo as despesas legalmente empenhadas pelo ente público, mas não

pagas. A Lei 4.32011964 conceitua e classiÍica os restos a pagar da seguinte forma,

em seu art. 36:

Ad. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas náo
pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não
processadas.

Os restos a pagar processados sáo aqueles cujo serviço foi prestado ou o material

adquirido foi entregue pelo fomecedor contratado, estando a despesa liquidada e em

condições legais para o pagamento.

Os restos a pagar não processados são aqueles cujo empenho foi legalmente emitido,

porém o objeto adquirido ainda não foi entregue, ou o serviço correspondente ainda

não foi prestado pelo fomecedor, estando, portanto, pendente de regular liquidação e

pagamento.

A Secretaria do Tesouro Nacional traz o seguinte conceito para os restos a pagar

processados e não processados:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

São considerados pÍocessados os Restos a Pagar reÍêrentes a empenhos

liquidâdos e, porlânto, prontos para o pagamento, ou seja, cujo direito do

credor já foi lerificado. Os Restos a Pagar Processados não dê\êm ser

cancelados, lendo êm üsta que o fomecedor de bens/sen'iços cumpÍiu com

a obrigação de fazer e a Administraçáo náo poderá deixar de cumprir com a

obrigaçáo de pagar.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Sáo considerados não processados os empenhos de contrato ê con!ênios
que se encontram em plena execução, não existindo o direito líquido e certo

do credor. Dessa forma, no encenamento do exercício a despesa

orçamentária que se enconlrar empenhada, mas ainda não paga será

inscrita em restos a pagaÍ não processados.
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Quanto à execuçáo da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a pagar, a

LRF estabelece expressamente a necessidade de ünculaçáo dos recursos à

finalidade especíÍica, conforme parágrafo único do art. 8o da Lei complementar

10112000:

Parágrafo único ' os recursos legalmente ünculados a finalidade específca

sêrão utilizados exclusi\âmente para atender ao objeto de sua ünculação'

ainda que em exercício di\êrso daquele em que ocorrer o ingresso'

Nesse Sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de caixa e dos Restos a Pagar

(Anexo 5), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível para fins

da inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, eüdenciando a

disponibilidade de caixa lúquida para cada um dos recursos ünculados (art.55 da

LRF).

o demonstrativo também possibilita a verificação do cumprimento do art.42 da LRF,

de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira de cada

órgáo referido no art.20 da mesma lei haja suficiente disponibilidade de caixa para

cobrir as obrigaçÕes de despesa contradas.

Desta forma, com base nos preceitos legais e regulamentares anteriormente

mencionados, e ainda, considerando-se as informações encaminhadas pelo

responsável em sua prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes

ao Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Execúivo (2o semestre de 2018)

são as que seguem:
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Tabela2Tl Demonstrati\o da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

ldêntiÍicação
dos

Recuísos

Saúde -
Recursos
próprios

R$ 1,00

Saúde -
Recursos

Saúde -
Ortros
recuísos

Elsponlbllldadê
de Caixa LÍqulía

(Após a
lnscriçáo 6m

Restos a PagaÍ
Niío

Procsssd6 do
ExercÍclo)

(D=(s-h)

-4.807,05

5.i140.526,97

54.206,57

40.797,05

-522,99

272.192,94

980.824,02

448.065,68

ucação -
Recursos
próprios -
MDE

Educaçáo-
FUNDEB
600/ô

tlucação-
FUNDEB
400/"

ç
Recursos
prograÍEs
íederais

Educação-
Ortros
recursos

DenEis
vinculados

Obrlgaçôs6 Flhanceiras

Rêstos a Pagar Liquidad6e l{ão
Pagos

lnsuficiência
Finance ira

verificada no
Consórcio

Público

(Í)

Dirpon. Calxa
LÍquida (antos

da inscrição em
RP não

proccaaado do
E(eÍc).

(g)=(a-(b+c+
d+e)-0

Restos a pagar
em penhados s
não Liquidados

do E[ercÍcio

(h)

Bn pe nhos
não

Llquidados
Cancalados

(não inscritos
por

lnsuÍlclênclã
Financeira)

tlsponibilidade
dê Caixa g.uta

(a)

(b)

De E(ercícios
Anteriores

(c)

Do E(ercício

Restgg a
Pagar

Én pê nhadoa
e t{ão

Llquldados
de Aercíclos
Antêrlores

(d)

Demals Obrlg.
Financ.

(e)

97.335,42 102.142,47580,00 272,67 167.421,U265.609,93 0,00

0,000,00 s.440 .526,975.440.526.97 0,00 0,00

u.206,s7 0,0054.206.57 0,00 0,00 0,00

40.797.05 0,000,00 0,0040.797,05 0,00

0,000,00 0,00 0,00 522,99

1.71 1,980,00 229.107,19 273.904.92558.550.14 0,00 55.538.03

980.824,02 0,00117.616,50 0,001 0s8 440 52 0,00

0,000,00 448.0ô5,68453.193,19 0,00

0,005.500.300.155.534.161,59 0,00 33.261,44 600.00

Às6inadô diqiLalmenEe. Conferência em wi^rl, . tce . es . qov . br ldentificador: B0F59-78BCE-C?4C4

5.500.300,15

5.127,51
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3.748.041,59
Não
vinculados

16-479-627,93

subtotal

46,56

RFPS

16.479.58í.37
Total

Fonte: Processo TC 08650/20 19-7 - Prestação de Contas Anual/2O18 - TVDISP, DEMRAP

E importante ressaltar que, na coluna "Demais obrigações Financeiras" da tabela acima foram consideradas as despesas pagas

no exercício Íinanceiro de 201g relativa a despesas de exercícios anteriores no montante de R$ 583'738 ,42 ' bem como o saldo de

consignaçôes e depósitos no total de Rg 498.207,35, conforme arquivo Demonstrativo da DÍvida Flutuante - DEMDFL' totalizando

R$1.081.945,77.

s9.772,563.807.814,15685.419,742.745,1314.363,720,004.510.342.7 4

163.627,01't.08't_945,774.140,79226.487,200,0017.955.E28,70

0,0046,560,000,000,000,0046,56

0,000,000,000,000,000,000,00

,**r*ral

À5sina.lo di.riralmente. Cont'ren!:ià em wu'U tce-es qov br ldcnfiii'a'1or: B0')9-l8BCtr C/4C4
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a

7.4.1 Da vedação para inscrição de restos a pagar não processados sem

disponibilidade financeira suficiente (art. 55 da LRF)

A Lei Complementar 101/2000 (LRF), na Seção lV, ao dispor sobre o Relatório de

Gestão Fiscal, estabelece em seu art.55, lll, b, 3, que a inscrição de restos a pagar

não processados deve se limitar ao saldo da disponibilidade de caixa.

Art. 55. O relatório conterá:

lll - demonstrati\os, no último quadrimestre:

b) da inscrigão em Restos a Pagar, das despesas:

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da
disponibilidade de caixa;

Apesar de não haver disponibilidade financeira para a inscriçáo em restos a pagar dos

recusos da fonte "Saúde - recursos próprios", temos que o saldo da fonte recursos

próprios é suficiente para cobrir este déficit. Assim, veriÍicou-se da tabela anterior,

Anexo 5 do RGF, que foi observado o limite de inscrição de restos a pagar não

processados pêlo Poder Executivo.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao dispor sobre a renúncia de receita,

estabeleceu que a concessão ou ampliaçáo de incentivo ou benefício de natureza

tribúária, da qual decorra renúncia de receita, deverá estar acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro no exercício em que deva iniciar sua

ügência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias

e a pelo menos uma das seguintes condições:

Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não

afetará as metas de resultados fiscais preüstas no anexo próprio da lei de

diretrizes orçamentárias;

Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no

capú, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,

Assinado diqltalmentse. Conferêncià em wr.,i.r.tce.es.qov.br rdêntificador: 80F59_78BCE-C74C4

7,5 RENUNCTA DE RECETTA
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ampliação da base de cálculo, majoração

contribuição.

ou criação de tribúo ou

o art. 40 da LRF estabelece que o projeto da Lei de Diretrizes orçamentárias deve

integraroAnexodeMetasFiscais,oqualdeveconter,dentreoúrosdemonstrativos,

odaestimativaecompensaçãodarenúnciadereceitaeodamargemdeexpansão

das despesas obrigatórias de caráter continuado'

Esse demonstrativo, além de condicionar a concessão da renúncia de receita, tem

por objetivo tornar transparentes os requisitos exigidos para a concessão ou

ampliação dos benefbios de natureza Úibutária'

DeacordocomaLeideDiretrizesorçamentáriaseaLeiorçamentáriaAnualdo

municÍpio,aprovadasparaoexercÍciosobanálise,constata-seaexistênciade
preüsão para beneficiar instituições com renúncia de receita'

PreíeituÍa l,4unicipal de AÍonso Claudio

RÊNL NCIÀ DE ÊECE]TÀ PAÉV1§IA

'31
I

-[

Àssinado diqitalmente- conferência em www'tce'ês'gov br ldentificador: B0F59-l8BCE-C74C4

Esta matéria foi tratada no item 4.2 deste RT.

8. GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

8.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO

Base Normativa: Ar1. 212, capú, da constituição da República/1988 e Art. 60, inciso

Xll, do ADCT - Ato das Disposiçôes constitucionais Transitórias, da constituição da

República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006)'

r ,,,*



Produzido em fase anlerio! ao julgâmento

Assinado diqitalmente. Cônferência êm rwri,.tce.es.qov.br Identificâdor: 80F59-78BCE_C?4C4

Por determinação da Consütuição da República, os municí5cios devem aplicar,

anualmente, nunca menos de únte e cinco por cento, no mhimo, da receita

resul(ante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manúenção e desenvolümento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos do

que 60% dos recursos provenientes do Fundo de Manúenção e Desenrolúmento

da Educaçáo Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) para

o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exerccro.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que o município, no exercbio em análise, aplicou 31,81% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transÍerências, na manúenção e

desenvrclümento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDCE D deste

relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 28) Aplicaçâo na manutenção e desenvolvimento do ensino
í,00
Dêsina o de recursos Valor
Receitas ientes de im tos 2.845.665.42
Receitas niêntes de lrensferências 45.736.294,89
Base de cálculo na manut e desen\olümento do ensino 48.581.960,31

Valor a licado na manuten ô e dêsênvolvimento do ensino 15.452.33
o/o de a lica o 3t,81
Fonte: PrÕcesso TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018

Portanto, o municí;cio cumpriu o limite de aplicaçáo com

Desenvrclúmento do Ensino..

Manúenção e

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício, constatou-se, com base na documentação

que integra a prestaçáo de contas anual, que o municíDio destinou 77,28% das

receitas provenientes do Fundeb, conforme demonstrado na planilha de apuração,

APÊNDCE D, apresentado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 29) Destinação de recursos do FUNDEB prof. lt/agistério Em R$'1,00

Deíinação dê recursos Valor

Rêceitas lÍquidas pro\êniêntes do FUNDEB 't 4 .385 .U8 .77

Valor dêstinado ao pagamento dos proÍissionais do magis{ério 11.',t17.113,25

% dê aplicação
Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018

77,28

Em R$

12
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Portanto, o municpio cumpnu o

Magistério.

limite de aplicação de 60% do FUNDEB com

8.2APLlcAÇÃoDERECURSoSEMAÇÔESESERVIÇoSPUBLICoSDESAUDE

Base Normativa: An. 77, inciso lll, do ADCT - Ato das Disposições constitucionais

Transitórias da constituição da Pública/1988 (lncluído pela Emenda constitucional

no 29/2000).

A Emenda Constitucional 2gl2OOO acrescentou art' ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias para assegurar os recursos mínimos para o

financiamento das ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a

obrigatoriedadedeaplicaçãomínima,pelosentesdafederação'derecursos
provenientes de impostos e transfêrências, em ações e serviços públicos de saúde'

DeÍiniu, no § 3o no art' 198 da CF/88' que lei complementar estabeleceria:

.ospercentuaismínimosdasreceitasdeimpostosetransferênciasaserem

aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municí5oios;

os critérios de rateio dos recursos da união ünculados à saúde destinados

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados

a seus respectivos Municí;oios, objetivando a progressiva redução das

disparidades regionais;

As normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas

esferas federal, estadual, distrital e municipal; e

As normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União'

Em í3 de janeiro de 2012, Íoi editada a Lei complementar 141, regulamentando o

§ 3o do art. .198 da Constituiçáo da República, estabelecendo os valores mínimos a

serem aplicados anualmente pelos Municí|oios em açÕes e serviços públicos de

saúde; os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as

normas de fiscalização, avaliaçáo e controle das despesas com saúde nas três

a

Àssinado diqitalmente. Conferência êm u' w tce_ês'qov'br Identificador: 80E59-78BCE-C74C4
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esferas de governo; e a transparência, üsibilidade, fiscalização, avaliação e controle

da aplicação dos recursos destinados à saúde.

Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido, pelo art.70, que os

municí;cios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos

de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. í58 e a alínea "b" do inciso ldo

capú e o § 30 do art. í 59, todos da Constituição da República.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que o municpio, no exercício em análise, aplicou 22,7 5o/o da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transÍerências, em ações e serviços

públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDCE E

deste relatório, e eüdenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 30 lica ão de recursos em ações e servi blicos de saúde Em R$ í,00
Dê stina o de recuÍsos Valor
Receitas ientes de im tos 2 .845 .665 ,42
Receitas ientes detransferências 43.938.361 81

Base de cálculo taa rc em e Senl licos de saúde 46.7U.027,23
Valor a licado êm a s e sêrvr blicos dê saúde 10 .642.402,72

Yodea lica o 22 75%
Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018

Portanto, veriÍica-se que o municí5cio cumpriu o limite mínimo constitucional preüsto

para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde'

8.3 AVALTAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

DE

A Lei 1 1.494t2007 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolümento da

Educação Básica e de Y alorizaçâo dos Profissionais da Educação (Fundeb) e

atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social a competência

Íiscalizatória sobre esses recursos.

Esses conselhos, no âmbito dos municí;oios, são colegiados compostos por, no

mÍnimo, nove membros, sendo:

Assinado diqitalmentê. Corferêrcla em w!n\d.tce.es.oÔw.br Identificêdor 80F59-?8BCE_C74C4
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2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal' dos quais pelo menos

'1 (um) da Secretraria Municipal de Educação

equivalente;

1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

1 (um) rePresentante dos

básicas públicas;

servidores técnico-administrativos das escolas

2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública' sendo

um deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas'

O portal do Fundo Nacional de Desenvolümento da Educação (FNDE) resumiu as

funções dos Conselhos

conÍorme segue3'

de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb'

OU órgáo educacional

a

a

A escolha dos representantês dos proÍessores, diretores' pais de alunos e

""*ootó" 
das escolas dere ser tealizada pelos grupos organizados ou

áigànirrç0"" de classe que representam esses segmentos e comunicada

aJchefe-do Poder Executi\o para que este, por ato oficial' os nomeie para o

exercício das funções de conselheiros

A atiüdade dos conselhos do FUNDEB soma-se ao trabalho das

tradicionais instâncias de contÍole e fscalização da gestão pública'

Ê;ili;;ü, o coÀsetno do FUNDEB náo é uma no\ra instância de controle'

."i .ia de representação social, não de\'endo, portanto' ser confundido

com o controle interno (executado pelo próprio Poder Executi\o)' nem com

á-"on1tor" externo, a cargo do Tribunal de Contas, na qualidade de órgão

"uritiff 
Oo Poder Legislati\o, a quem compete a apreciação das contas do

PodeÍ Execuli\o.

O controle exercido pelos conselhos do FUNDEB representa a atuaçáo da

.o"iáãà0", qu" pod" apontar falhas ou inegularidades e\êntualmente

comêtidas, para que as autoridades constituí'das' no uso de suas

pi""ol"tiú. legais, adotem as proüdências que cada caso \enha a exigir'

Entre as atribuições dos conselhos do FUNDEB, estão:

Acompanhar e controlar a distribuição, a trânsferência e a aplicação dos

recursos do FUNDEB;

Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual' nÔ âmbito de

suas rêspecti\as esíeras go\ernamentais de atuação;

3 http://www.fnde.gov.br

Àssinado diqitalnente. Conferência em vv'w tce es qov'br Idêntificador: BOE59_78BCE-C74c4
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Supervisionar a rcalizaçáo do censo escolar anual;

lnstruir, com parêcêr, as prestações dê contas a serêm apresentadas ao
respecti\,o Tribunal de Contas. O parecer de\,e ser apresentado ao Poder
Executi\D rêspecti\o em até 30 dias antes do \êncimento do prazo para

aprêsentâção da prestâção de contas ao Tribunal; e

acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos à

conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atêndimento à Educação
de Jo\êns e Adultos, \êrifcando os registros contábeis e os dêmonslrati\os
gerenciais relati\os aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo

rêcebimenlo e análise da prestação de contas desses programas,

encaminhando ao FNDE o demonstrati\,o sintético anual da execução físico-
fnanceira, acompanhado de parecer conclusi\D, e notificar o Órgão executor
dos programas e o FNDE quando hourcr oconência de e\entuais
irregularidades na utilização dos recursos.

Avaliou-se o parecer do Conselho lVlunicipal de Acompanhamento e Controle Social

do Fundeb, que integra a prestação de contas anual do municÍlDio, emitido sobre a

prestação de contas relativa ao exercício em análise, e constatou-se que o colegiado

concluiu pela aprovação das contas.

8.4 AVALIAÇÃO DO PARECER EMTNDO PELO CONSELHO

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAUDE

DE

A Lei Complem entar 14112012 atribuiu aos Conselhos de Saúde a competência para

avaliar, a cada quadramestre, o relatório consolidado do resultado da execução

orçamentária e Íinanceira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre

a repercussáo da execução daquela Lei Complementar nas condiçÕes de saúde e

na qualidade dos serviços de saúde das populaçoes respectivas, encaminhando ao

Chefe do Poder Execlrtivo do respectivo ente da Federação as indicações para que

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. (LC 14112012' art. 41).

A LC 141 estabeleceu, ainda, que o gestor do SUS em cada ente da Federação

deve elaborar relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, contendo, no

mínimo, as informações apresentadas a seguir:

Montante e fonte dos recursos aplicados no período;a

no período e suasAuditorias realizadas ou em fase de execução

recomendações e determinações;

Àssinâdo cliqitatmente. confêrência em lrww.tce.es.qov.br Identificador: 80F59_78BCE-C74C4
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Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria'

contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de

saúde da população em seu âmbito de atuaçáo'

No § 1o do art. 36, determinou-se aos entes da Federação' a obrigatoriedade de

comprovação de elaboração do relatório detalhado referido anteriormente, mediante

oenüodeRelatÓriodeGestãoaorespectivoConselhodeSaúde,ateodia30de

marçodoanoseguinteaodaexecuçãofinanceira,cabendoaoConselhoemitir
parecer conclusivo sobre

Lei Complementar.

o cumprimento ou não das normas estatuilas na

A lnstrução Normativra Íc 43t2017 disciplinou a obrigatoriedade de enMo do Parecer

do conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos aplicados

em ações e serviços públicos de saude, na forma dos arts' 34 a 37 da Lei

Complementar Federal 1 41 12012.

Avaliou.seodocumentoquefoiencaminhadocomoparecerdoConselhoMunicipal

deSaúde,emitidosobreaprestaçãodecontasrelativaaoexercícioemanálise,e

constatou-se que o colegiado concluiu pela aprovaçáo das contas'

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Base Normativa: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda constitucional no 58,

de 2009), c/c art. 29-A, § 2o' da Constituição da República/1988'

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os munic(cios, no capftulo lV,

do Tftulo lll, que trata da organização do Estado'

Em seu art.29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,

dentre oúras condiçÕes, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo

e o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsÍlio dos

vereadores

Combasenadocumentaçáoqueintegraaprestaçãodecontas,apuraram.Seos

valores transferidos pelo Poder Execúivo ao Poder Legislativo, a tftulo de

I

Àssinado diqi!almentê. Conferência em w!"w'tce'es qov br ldentificador: 80E59-78BCE-C74c4
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duodécimo (planilha detalhada APÊNDCE F deste relatório), no deconer do

exercício em análise, conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Transferências a o Poder islativo Em R$ 1,00

DescriÉo Valor

Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex. Anterior 45.116.900,54

% Máximo de gasto do Legislati\o - conÍorme dados populacionais 7,00

Limite máximo permitido para tÍansferência 3.158.183,04

Valor efetivamentê tra nsferido 3.150.000,00

Fonle: Processo TC 08650/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018

Portanto, verifica-se que o Poder Execúiro não transferiu recursos ao Poder

Legislativo acima do limite permitido.

í0. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal, em seu arl. 74, determina que deverá ser mantido pelos

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este

controle deverá ter como objeto, conforme elçosto abaixo:

Art. 74. Os Poderês Legislati\o, Executi\o e Judiciário mântêÍão, de forma
integrada, sistema de controle intemo com a finalidade de:

l- a\aliar o cumprimento das metas preüslas no plano plurianual, a
execuçáo dos pÍogramâs de go\êmo e dos orçamentos da União;

ll - compro\ar a legalidade e a\aliar os resultados, quanto à efcácia e
efciência, da gestão orçâmentária, financeira e patrimonial nos órgãos e

entidades da âdministração fedeíal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito pri do;

lll - exercer o controle das operagões de crédito, a\êis e garantias, bêm

como dos direitos e ha\,tsres da União;

lV - apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo controle intemo,

ao tomarem conhecimento de qualquer inegularidade ou ilegalidade, dela darão

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".

Por meio da Resolução 22712011 , alterada pela Resolução 25712013, esta Corte de

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manúenção e fiscalização do Sistema

de Controle lntemo da Administração Pública, aprovando também o "Guia de

Assinãclo dioitalmênte. cônfêrên.jâ êr0 wwr.tcê.Ês.sov.t,r Ídêntificador: B0E5g-?8BcE_c74c4

Tabela 3í
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orientaçãoparaimplantaçãodoSistemadeControlelnternonaAdministração

Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos

comandos reg ulamentadores.

ConstadalnstruçãoNormativaTc43l2olTpreüSãoparaencaminhamento,pelo

prefeito, da segui nte documentação correlata:

- Relatório de araliação do cumprimento do plano de ação para implantação do

Sistema de Controle lnterno (Art. 3o, § 3o, da Resolução ÍC n'22712011);

.RelatÓrioeparecerconclusivoemitidopeloórgãocentraldosistemadecontrole

intemo,assinadoporSeuresponsável'contendooselementospreüstosnoAnexoll,

TabelaS,destalnstruçãoNormativa.(Art'76,§3"daLCn"62112012c|cart.122,

§ 50 do RI|CEES, aprovado pela Resoluçáo TC no 26112013 e c/c art' 40 da

Resolução TC n' 22712011);

- pronunciamento e)qpresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento

dasconclusõescontidasnoparecerconclusivoemitidopeloórgáocentraldo
sistemadecontroleinterno,aqueserefereoparágrafoúnico'doart'4o'da
Resolução TC n' 227 1201 1.

com base nos documentos encaminhados, constata-se que o sistema de controle

interno Íoi instituíido pela Lei Municipal no 1972t2011' sendo que a Câmara

Municipal subordina-se à unidade de controle interno do Execúivo Municipal.

A documentação estabelecida na lnstruçâo Normativa Íc 4312017 foi encaminhada'

nostermospreústospelaregulamentação,tendoaconclusãodoórgãodecontrole

interno seguido sido no seguinte sentido:

2. PARECER DO CONTROLE INTERNO

Examinamos a prestaçáo de contas anual elaborada sob a

ãsponsabilidade do S;. Edélio Francisco Guedes, gestor da

iÀt"itrr" Íúrnicipal de Afonso Cláudio, relativa ao exercício de 2018'

Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle

avaliados, elencados no item 1 desta manifestaçáo, a referida

pÃt"ú; dê-cóntas se encontra regular com ressalvas, a prática

de atos de gestão no exercício a que sê refere, observando-se a

legalidade, lãgitimidade e economicidade na gestão dos recursos

públicos. (grifo nosso)

Àssinado diqitalmente. Confêrência em wuv'tce'es qov'br ldentj'ficador: 80E59-78BCE_C74C4
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A responsabilidade do Controle lnterno reside no acompanhamento
dos trabalhos administrativos executados, para observância dos
princípios de controle interno nos diversos sistemas, a análise do
controle quanto à relação custo-beneÍício e quanto à veriÍicação dos
controles já constitu Írdos.

2.1 Ressalvas:

A Unidade Central de Controle lnterno, emite opinião de que as
peças que integram a Prestação de Contas Anual referente ao
exercício de 2018, mostram-se adequadas com ressalvas, tendo em
vista os motivos supracitados, como:

- Não verificação de todos os pontos de controle sugeridos pelo
Tribunal de Contas do EspíritoSanto constantes na tabela
Referencial '1, anexo lll, da lN TC 04312017 . Foram transportados
para atabela acima, apenas os itens analisados. A maioria dos
itens com procedimento sugestivo comoauditoria, foram avaliados
por analise de conformidade, como relatado acima, os demais itens
foramexcluíCos.

- Constatação de "Achados" em desconÍormidade com as
normas apontadas em determinados pontos de controle - Tabela
do item 1, ConÍorme consta em "Constatações e Proposições".
Paratanto, foram feitas as devidas recomendaçôes, orientações
e proposições, encaminhadas aosresponsáveis, para adoÇão
de providencias para sua efetiva correção, sendo obieto
deacom panhamento desta UCCI.

- A UCCI do Poder Executivo de AÍonso Cláudio conta apenas
com 02 servidores, sendo que nãopossuÍ.nos contabilista em
nosso quadro. Dessa forma, nomeamos através do Decreto no

064/2019,um servidor com habilitação profissional contábil, com
capacidade técnica para a apreciação ecomprovação da
exatidão dos rêgistros contábeis. Assim sendo, nossa
manifestação quanto a asdemonstraçôes contábeis, se baseia
na avaliação realizada por este servidor nomeado
comoresponsável pela análise contábil da PCA 2018.

Afonso Cláudio, 27 de março de 2019.

SIMONIALTAFIM LOPES
Controlador Geral/ Responsável pela UCCI

,I1. MONITORAMENTO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES foram constatadas ações

pertinentes ao exercício em análise, conforme tabela a seguir:

Àssinâdo djqiEalmente. confer.êncjã em www.tce.ês.qov.br Tdentificador: B0F59-?8BCE-C74C4
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Tabela 32) Açoes de Ívbnitoramento
Providência

Deliberação Valor

0,00
0032712019-1

onte istema ÍCEES

Esta matéria será tratada na Prestaçáo de Contas Anual de ordenador' processo

TCEES 8.74112019

12. ANÁLISE DE CONFORMIDADE

12.1 CONSSTÊNCIAS _ SSTEMA CIDADES

CombaseemcontrolespredefinidosnosistemaCidadEs,nãoforamverificadas

inconsistências indicativas na prestação de contas anual da unidade gestora em

análise.

12.2 PONTOS DE CONTROLE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBES

PormeiodoSistemaCidadEs,segurrdoospontosdecontrolepredefinidos,foi

Íealizadaaanálisedeconsistênciadosdadosencaminhadospeloresponsávele

eúdenciadosnoBalançoorçamentário,BalançoFinanceiro,BalançoPatrimoniale

Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como demonstrado a seguir'

Àssinado diqitalmente. Conferência em l.,\'í!Ú'tce es'gov'br Identificador: 80F59-?8BCE-C74C4

P roce sso
P ÍazoDescriçãoClassificaçãoCódigo

01to412020

geslor que:

'1.3.'l considerando que a
prestação de contâs anual do

êxercício de 2018 tem o Prazo
legal de até 0110412019 PaÍa
serem apresentadas a essa
Corte de Contas, detêrmino
ao atual gestor o cumprimento
do art. 4o da Portaria 165/2018
da Prefeitura de Afonso
Cláudio, demonstrando a

conciliação da conta
?18810102 - "INSS seniços
de terceiros PFIPJ".

inar ao atual1.3.

Prestação de
Contas Anual
de Ordenador

03s73/2018{
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Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar não processados (exercício

atual) informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa

empenhada subtraído o total da despesa liquidada informada no Balanço

Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 33) Restos a Pagar não Processados
Balanço Financeiro (a) 163.627.01

Balanço Orçamentário (b) 163.627,01

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 08650i2019-7 - Prestação de Conlas Anual/2o18 - BALFIN, BALORC

Pelo exposto, verifica-se a eÍstência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

12.2.2 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário

relação aos restos a pagar processados

em

Base Legal: afts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da lnscrição de restos a pagar processados (exercício atual)'

informada no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa liquidada

subtraÍdo o total da despesa paga informada no Balanço Orçamentário, conforme

demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 34) Restos a Pagar Processados
Balanço Financeiro (a)

Balanço Orçamêntário (b) 226.487,20

0,00

Fonte: Processo 5012019-7 - Prestaçáo dê Contas Anual/2o _ BALFIN, BALO

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

12.2.1 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em

relação aos restos a pagar não processados

22A.487 ,20

Divergência (a-b)

Assinado diqitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Idêntificador: B0E59-78BCE-C74C4
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Àssinado diqitalmênte. Conferénêia em wi'Í''tce'ês'qow'br Identificador: 80859_78BCE-C74C4

12.2.3 Análise da execuçâo orçamentária na dotação Reserva de Contingência

informada no Balanço Orçamentário

BaseLegal:aft.So,lncisotll,daLeiComplementarl0l/2000;aft.5odaPoftaia
MOG 421999; aft. 8" da Poftaia SIN/SOF 163/2001

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário' se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva de Contingência":

Tabela 35) Execução de despesa na dotação Reserva de Contingência

Balanço Orçamentário:
va lore s

Despêsas EmPenhadas
0,00

Despesas Liquidada
0,00

Despesas Paga
0,00

Fonte: Processo 086 2019-7 - Prestação de Contas Ànual/ 2018 - BALORC

Peloexposto,verifica.seaausênciadeexecuçáoorçamentárianadotaçãoda

Reserva de Contingência.

12.2.4 Anâlise de execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS

informada no Balanço Orçamentário

Base Legal: arÍ. 8o da Poiaia SIN/SOF 163/2001

Verificou-se,combasenasinformaçõesdoBalançoorçamentário,sehouve
execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva do RPPS":

Tabela 36) Execuç ão de despesa na dotaçá o Reserva do RPPS

Balanço Orçamêntário Valores

Despes as Empenhadas 0,00

Despesas Liquidada
0,00

Despesas Paga
0,00

Fonte rocesso c 08650/2019-7 rêstaçáo de Contas Anu all2018 - BAtoRC

Peloexposto,verifica-seaausênciadeexecuçáoorçamentárianadotaçãoda

Reserva do RPPS.



12.2.5 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário

relação à receita orçamentária

em

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o total da receita orçamentária (exercício atual)

Balanço Financeiro deve ser igual ao total da receitia orçamentária

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

informado no

informado no

Tabela 37) Total da Rêceita Orçamentária
Balanço Financeiro (a) 82.117.065,73

Bãlanço Orçamentário (b) 82.117.065,73

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 08650/2019-7 - restação de Contas Anua _ BALFIN, BALORC

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

12.2.6 Análise êntre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em

relação à despesa orçamentária

Base Legal: afts. 85, 101, 102e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o total da despesa orçamentária (exercbio atual) informado no

BalanÇo Financeiro deve ser igual ao total da despesa orçamentária informad o no

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 38) Total da Dêspesa Orçamentária
Balanço Finânceiro (a) 76.323.735.86

Balanço Orçamentário (b) 76.323.735,86

Divêrgência (ai) 0,00

onte: Processo 5012019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - LFIN, BALOR

Pelo exposto, verifica-se a eistência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

Àssinâdodiqita]nente.Conferênciaemwr.,U.tce.es.qov.brldentificador:80159'78BCE-C?4c4

Produzido êm fasÊ anterior ao julgamento
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Fonte rocesso 019-7 - reslaç e Contas Anua 8 -BA , BAL T

Àssinado diqitalmente. conferência em wt,í. tce ' es ' gov ' br Idêntificador: 80F59-78BCE_c?4C4

12.2.7AnâliseentreoBalançoFinanceiroeoBalançoPatrimonialemrelação

ao saldo do exercício anterior da conta caixa e Equivalentes de caixa

Base Legal: afts. 85, 101, 103 e 105 da Lei 4'320/1964

Entende-se que o saldo da conta caixa e Equivalentes de caixa (exercício anterior)

informadonoBalançoFinanceirodeveserigualaoinformadonoBalanço
Patrimonial (coluna exercício anterior), conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 39) Conta Ca ixa e Equivalentes de Caixa (exerc ício anterior)
11.995.939,28

Balanço Finânceiro (a)

Batanço Patrimonial (b) 11.995.939.28

Divergência (aó) 0,00

Pelo exposto, verifica-se

contábeis.

a eÍstência de conformidade entre os demonstrativos

12.2.8 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em Íelação

aosaldodoexercícioatualdacontaCaixaeEquivalentesdeCaixa

Base Legal: arÍs. 85, 1 01, 1 03 e 1 05 da Lei 4.320/1 964

Entende-se que o saldo da conta caixa e Equivalentes de caiva (exercício atual)

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço

Patrimonial (coluna exercício atual), conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 40) Conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual)

Balanço Financeiro (a) 17.951 .495,62

Balanço Patrimonial (b) 17.951.495,62

Dlvergência (aà) 0,00

Fonte rocesso 50t201 - PrestaÇáo Contas all2018 - FIN, BA AT

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.
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Assinado dloi!almentê. confêrência em r"rww.tce.es.qov.br Ídentiflcador: 80F59_78BCE-C74C4

12.2.9 Análisê entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço

Patrimonial em relação ao resultado patrimonial

Base Legal: arts. 85, 101 , 104e 105 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações

Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio llluido do

Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabe la 41) Resultado Patrimonial

Exê rcício atual

DVP (â) 8.095.195,75

Balanço Patrimonial (b) 8.095.195.75

Divergência (a-b) 0,00

Exercício a nte rior
DVP (a) 2.199.243,73

Balanço Patrimonial (b) 2.199.243,73

Divergência (a.b) 0,00

onte rocesso 65012019-7 - Prestação de tas Anual/2oí8 - BALPAT, DEMVA

Pelo exposto, verifica-se a eÍstência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

12.2.10 Análise entre os totais dos saldos devedores e dos saldos credores

Base Legal: arts. 85,86 e 88 da Lei 4.320/1964

Entende-se que os saldos devedores devem ser iguais aos saldos credores,

conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 42) Compa rativo dos saldos devedores e credores

Saldos Dêvedorês (a) = | + ll 271.990.453,21

Ati\o (BALPAT) - | 174.039.239,39

Variaçôes Patrimoniais Diminuti\ãs (DEMVAP) - ll 97.951.213,82

Saldos CredoÍês (b) = lll - lV + V 271.990.451,21

Passiro (BALPAT) - lll 174.039.239,39

Resultado Exercício (BALPAT) - lV 8.095. 19s,75

VariaçÕes Patrimoniais Aumêntati s (DEMVAP) - V 106.046.409,57

Oivergência (c) = (a) - (b)
Fonte rocesso TC 08650/2019-7 - restação de Contas nual/2o18 - BALP , DEMVAP

0,00
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Pelo exposto, verifica-se observância ao método das partidas dobradas'

12.2.1'l Anâlise da despesa executada em relação à dotação atualizada

Base Legal: afts. 85, 90, 91 , 102 da Lei 4'320/1964

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser

menorouigualàdotaçãoorçamentáriaatualizada,conformedemonstradonatabela

abaixo:

Tabela 43) Execuç ão da Despesa Orçamentária
76.323.735,86

Despes a Empenhada (a)
84.009.705,86

Dotação Atualizada (b)
-7.685.970,00

Execuçã o da despesa êm relação à dotação (a{)
Fonte: Processo TC 08650/20'l 9-7 - Prestaçáo de Contas Anual/20 18 - BALORC

Peloexposto,verifica-sequenãohouveexecuçáoorçamentáriadadespesaem

valores superiores à dotação atualizada '

12.2.12Dotação atualizada apresenta-se em valor superior à receita prevista

atualizada

Base Legal: arts. 85, gO, 91 , 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da dotação atualizada no Balanço orçamentário deve ser

igual ou menor que à receita preúSta' conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 44) Planejamento Orçamentário
84.009.705.86

Dotação Atualizada - BALORC (a)

Receita Preüsta Atualizada - BALORC (b) 78.680.438,44

Dotação a maior (aó) 5 .329 .267 .42

Fonte: Processo TC 5012019-7 - Prestação de Contas Anua 2018 - B LORC

Tabela 45) lnformaçóes ComPlementares Para análise
sãoRecursos Anecadados em Exerc Ante ores - B RC (P 0,00

Atualizada
Saldo de Superáüt Financei Ío - Exerc. Anterior - BALORC (Preüsáo 4.201.681 ,86
Atualizada
Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais Exerc. Anterior - BALORC

reüsão Atualizada

Assinado digi!aImente. Conferência eÍn we'w ' lce ' es ' qov ' br Identificador: B0F59-78BCE-C?4C4

0,00
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Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Superálit Financeiro Exerc.
4.201.681,86

Anterior - DEMCAD
Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Rêabertura de Créditos 0,00
Adicionais - DEI\4CAD
Õnte: Processo TC 08650i2019-7 - Prestação de Contas uall2018 - BALORC, DEMCAD

Essa matéria foi tratada no item 4.1 deste Relatório Técnico.

'12.2.13 Análise da despesa exêcutada em relação à receita rcalizada

Base Legal: afts. 85,90, 91 , 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve ser

maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 46) Execução da Despesa Orçamentária

Despesas Empenhadas (a) 76.323.735,86

Receitas Realizadas (b) 82_117.065,73

Execuçáo a maior (aó) -5.793.329,87

2019-7 - Prestação ntas Anual/2o18 - BFonte: Processo

Tabela 47) lnformações Complementares para análise
Sâldo de Superáüt Financeiro - Exerc. Antêrior - BALORC (Receitas

0,00
Realizadas

dê Reabertura de Creditos Adicionais Exerc. Anterior - BALORC 0,00
Receitas Realizadas

Créditos Adicionais AbeÍtos no Exercício (Fonte: SupeÉüt Financeiro Exerc. 4.20'1.681.86
Anterior _ DEMCAD
Crcditos Adjcionais Abertos no Exercício (Fonte: Reabertura de Créditos 0,00
Adicionais _ DEMCAD
Fonte: Processo TC 086 20 'tg-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - LORC, DEN/CAD

Pelo exposto, verifica-se que não howe execução orçamentária da despesa em

valores superiores à receita realizada.
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Àssinadodigitalnent.e.Conferênciaemrrrw.tce.esqov'brlden!ificador:B0F59-?8BCE-C?4C4

í3. PUBLICAçÃO OO RELATÓRP DE GESTÃO FISCAL (RGF) E DO

RELATÓRP RESUMIDO DA EXECUçÂO ORÇAMENTÁNIq (NNEO)

Consta da Lei ComPlementar 101/00:

Art. 52. O rêlatório a que se reÍeÍe o § 30 do art í65 da Constituiçáo

abrangerátodososPodereseolilinistérioPúblico,serápublicadoatétrinta
dias após o encenamento de cada bimestre e composto de: [" ]

Art.54.AofinaldecadaquadrimestreseÉemitidopelostitularesdos
Poderes e órgãos reÍeridos no art 20 Relatório de Gestão Fiscal' assinado

peto: 1..-1 § 2; O relatório será publicado até trinta dias após o encenamento

ào p"ioáJ 
" 

que conespondêr, com amplo acesso ao público' inclusiw por

meio eletrÔnico.

DeacordocomaprestaçãodecontasconstantenosistemaLRFWeb,osRGFeos

RREO foram publicados, conforme determinado na legislação supramencionada.

14. REMUNERAçÃO DE AGENTES POLíTrcOS

Base Legal: Lei Municipal 2.008t2012: arts. 37, incisos X e Xl,29, inciso V, e 39, § 40

da Constituição da RePública.

A Lei Municipal2.oo8t2o12 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, para a

legislatura 2012t2016, em R$ '13.540,00 e R$ 5.030, respectivamente'

Da análise das fichas financeiras do Prefeito referentes ao exerchio de 2018

(processo TCEES 8.74112019, arquivo FICPAG), verificou-se que o Prefeito

percebeu R$ 14.785,68 (quatorze mil setecentos e oitenta e cinco reals e sessenta e

oito centarros) de ianeiro a iunho de 2018 e R$ '15.229,25 (quinze mil dwentos e

vinte e nove reais e ünte e cinco centavos) de iulho a dezembro de 2018. lnsta

registrar que no mês de julho consta uma rubrica denominada "DlF. SAL.

REAJUSTE", no montante de R$ 443,57 (quatrocentos e quarenta e três reais e

cinquenta e sete centavos).

No que tange ao Vice-Prefeito, o mesmo percebeu R$ 5.787,60 (cinco mil

setecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos) de ianeiro a iunho de 2018 e

R$ 5.961,23 (cinco mil novecentos e sessenta e um reais ünte e três centavos) de

aqosto a dezembro de 2018. lnsta registrar que nos meses de maio e julho consta
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assinado dioilalmenEe. Conferência em ww$,.!cê.es.qov'br Identificãdor: 80F59-78BCE-C74C4

uma rubrica denominada ' DlF. SALARIO e DlF. SAL. REAJUSTE', no montante de

R$ 4.499,04 e R$ 173,63, respectivamente.

Considerando que os valores definidos na Lei Municipal 2.00812012 foram reüsados

no percentual de 5% pela Lei Municipal 2.127 de 20 de maio de 2015; em 4% pela

Lei Municipal 2.22012017 (retroagindo os efeitos a 1o de abril de 2017) e; em 3%

pela Lei Municipal 2.25312018 (retroagindo os efeitos a 1o de junho de 2018) que

dispuseram sobre a reüsão geral anual dos vencimentos, proventos e subsiios dos

servidores públicos a agentes políticos, constata-se que as despesas com a

remuneraçáo desses Agentes Políticos, durante o exercício 2018, estão em

conformidade com o mandamento legal.
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Àssinado digitalmente. Conferêncià en I{íH. tce ' es ' 
qov ' br ldênlificador: B0F5 9- 7 SBCE-C]4C4

Oêscrição do achado
Proposta de

encaminhamento

4.1.1 Abertura de crédito adicionaI suplementar

indicando como fonte excesso de anecadação insufciente

4.3. lncons st ia na moümentaç ão financeirá dos

\alores recebidos a título de compensação financeira pela clTAÇÂo
ex ão de róleo e ás natural

6.1 Náo reconhecimento das proúsões matêmáticas
píevdenciárias relacionadas aos aponsentados e

nsionistas sob res nsabilidade do munic ro

Vitória, 23 de outubro de 2019.

JOSE ANTONIO GRAMELICH

Auditor de Controle Externo

Responsável

EDÉLO
FRANCISCO

GUEDES

15. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Aprestaçãodecontasanual,oraanalisada,refletiUaatuaçãodoprefeitomunicipal

responsáVel pelo governo no exercício de 2018, chefe do Poder Executivo municipal,

noexercíciodasfunçõespolfticasdeplanejamento,organização'direçãoecontrole

das políticas públicas do município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resoluçáo TC 297t2016, a análise consignada

neste Relatório Técnico teve por base as informações apresentadas nas peças e

demonstrativos contábeis encaminhados pelo responsável, nos termos da lnstrução

Normati\Ía ÍC 4312017.

Em decorrência, apresentam-se os achados que resultam na opinião pela citação

doresponsável,combasenoart'63,incisol,daLeiComplemen|ar62112012:.
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APÊNDICE A - DEMONSTRATÍVO DA RECEÍTA CORRENIE LÍOUDA

Tabela 3 - Demonstrâtivo da Receita Corrente Líquida

ENTE DA FEDERAÇÃO: Afonso Cl,íudio

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ONçAY6*'**
DEMONSTRÂTIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUDA
ORç416*O' FISCAI E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCL{: 2OI8

RREO - Anexo 3 LRF, 41. 53, inciso

ESPECIFICAÇÃO

Em Reais

TOTAL DA RECEITA
REALIZADA

E6.127.423,04

3.628.137,37
385.749,93

1.462.862,54

438.627,70

558.425,25

782.411,95

l . r40.962,83

382.379,69

0,00

0,00

0.00

80.r87.488,02
22.288.035,99

21.204.1&,51

1.570.380,78

35.467,70

t'70.594,64

467.651,27

14.38s.848,77

20.065.344,36

788.455,1 3

8.787.822,65
0,00

0,00

8.787.822,6s

(ULTIMOSI2 MESES

RECEITAS CORRENTES (T)

Receita Tnbutriria

IPTU
ISS

ITBI
IRRF
Outras Receitas Tnbutarias

Receita de Contntuições
Receita Patrimonial
Receita Agrop ec urí,ria

Receita lndustnal

Receita de Serviços

Trans ferências CorÍentes

Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA
cota-Parte do ITR
Transferênc ias da LC 8711996

Trans ferências da LC 6111989

Tmnsferências do FIINDEB
Outras Trans ferênc ias Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÔES GI)
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Ded ão de Receita ara Fo ão do FTINDEB

RECEMA CORRENTB, LI I,]IDA =(I- 77 .339 .600,39
FONTE: Sislema CidadES

Assinado dioitalmente. conferência êm !í!vw.tcê.es..rov.br IdentificadÔr: 80F59-78BCE-CI4C4
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APÊNDICE B

EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL DO PODER

RCF / Tâbetâ l.l _ Demonstrâtivo dâ Despesa com Pessoâl

RÍL^TOEO DE GÍÀO NÍAI

oR(avEmos naal ED SEOiRTD^DECr^L

d. ro nro'&rs'Úe'çioO r' h rí
DESP§^§ NÂo cowur^DA (i !'d. rd. !r ô r-râ(ÍÍ,

RGF/Trb.l. 1.4 _ Dcrút§tntivo d, Dc§pe§' com Pc§so'l_ f,nlc Coísoniâdo

(b)(.)
DESPESA CONI PESSOAL

DESPISAS EXECI-iTADÁS

{r)

DESPESA COlrl PESSOÀL D{ECUTÂDA EM

coNsóRcros PÚaLICO§ r)

D6?ÍSÁ BRL'ra. oM P§soÀL0)

oúÍÀd,§l&Fl$,ê!qrô1.|
DEpr!Ás Nio aor{P!Í^DÁ§ i§ r'd.r rt& LltFl oI)

lid.triz{õÀFrtíi§och«d'tr

C) !'r.- ê r"i", - c-6"ô' Pdr.i 
'ltt 

AeÚÍ,n d4<s on Pd)
(r) v&B r r+dôsFb E rn.6 iios(lx«ED ê rí«inçr)

Àssinado diqital"mente. cônferência êm ww!í.tce.ês.qov.br lden!if:cador: 80F59-78BCE-C74C4
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RGF / Tâbelâ l.l - D€monstrativo dâ Despesa com Pessoâl

EL^róruo oEdsÍÀô Hr^!

DESPESA COM PESSOAL

RGF/TâtÉlâ 1.4 - DemnstEtivo dâ Íresptiâ.ôm Ptssoal- Ente Con§orclâdo

DESPESA COM PES§OAL E).ECUTÂDÂ EM
coNsóRcros PÚBLrcos(*)

DESPESAS EXECTJTADAS
(t!6ng r2 ÀL!s)

(b)

RGF / Tâbela 1,1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

PODER LE(;ISAí1VO
RELÁTóRro DE (;ESrÀo FrsrcÂL
DE!'()NSTRATIVO DA D[§PE§A COM P§SOAL
oRcAM[N',aOS FISC^L E frA Sr-:(iURrD^DE g)Cl^L
ExERcÍcro DE 20l B

DESPESA COM PESSOAL

Total das Despesâs
Liquidâdâs

(ú.iru l2 Nrêses)
(â)

Inscritas eír Restos
s Pâgâr Não
Procêssâdos

(t)

DEspEs^ r-Ío urD^ coM PEs;so 
^r, 

oIÍ) = (I - n)

DESPI§A lrR(J',L{ C()M Pr]sSOÁ1, (O

P.s$.1 Inâ(,vo c Pcnsiônistas
Oú ras d.spcs.s dc pcssoâl d.corrcnrês d. côntr.ros de tercêüiz.qâô (§

DESPEj^S NÃ(:r COMPUT,{DAS (§ r', do .rt. l9 d. LRF) {II)
Inden,zrçõ.s poi De$issào e lncenrivôs â rremissão volúráriâ
Decorrenres dê D.ci§o IDdi

Dcsnc{s dc ux.rcicios 
^nrcriorcs 

dc rcriôdo anr.rioÍ ro d. rrrurrçào
Ina.ivos e l'cnsiônisrds co'n R.ctr.sos \Ínculâdos

DO CUIIPRIIIIE'ITO D() LIMITÊ [-F]6AL
RECFITA CORRENTE L

EMhNDAS INLrI\4DIr^ls
RECEITACORRI]NTEL
DL:SP ESA TOT^L ('OM PE

n,csls l. lr . Ill. a,r 20 iL' LRIj
LIMITE PRUDEN('IAI-
LIMITE DE ALERTA
FoNTE: sistcma cid2dEs
l - Côntonn. di$idin,d. pcl, Emendâ C,nsríúiôn3l n" 36. d. 2015

Àssinado diqitalmenEe. conferência em \rww.tce.es.sov.br. ldentificador: B0F59-78BCE-C74C4

"/q s/ 
^ 

RcL aJtsT^D^

APÊNDrcE C . DEMONSTRATMO DA DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDADA

rffi
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APÊNDICE D . DEMONSTRATIVO DAS RECEIIAS E DESPESAS COM

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

-*. -':: ::1*i-".-E---ã::?:H*E#f;::3.:#: -'-'-

.-,,:,a:---:,:::'-::,:=';'-ar.i-::::::-i_":'-li;:i_-'j;...-..-..-..-,.
-- 1.-:_,-:-=1:r 

"::--::1- 
;t,:"si_::j:j:::-.:-rii-1'.--.- -..-.,

- .".!:.-:i-:'-: Jr':_-'::,--:-?.:i'-:::Í-:-'-::::.:i-.

Àssinado diqitalmente. Conterência em www'!ce'es qov'br Iden!ificador: B0F59-78BcE-C74c4

i ii Eã.:1É!!iii*:-::r.Í;-i.-i::::'-:::::l1Ê::::i-"5i*'--"

l::*l=Irf :'*='=;5fr-.:l?'-;;l?ç1Ff ii'^""'"
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APÊNDICE E - DEMONSTRATÍVO DAS RECETTAS DE IMPOSTOS E DAS

DESPESAS PRÓPRAS COM AÇÓES E SERVçOS PUBLICOS DE SAUDE

ãE_B-õ-.,Éoj--iõãi:6_

r-

-----------949-

-------**-

Àssinado diqitalmente. Conferência em wrdu.tce.es.gov.br Ídentificador: 80E59-78BCE-C74C4
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ApÊNDtcE F - TRANSFERÊNcurs DE REcuRSos Ao PoDER LEGSLATIvo

Câmara:
Exêrcício:

Afonso Cláudio
'2018

VeriÍicagão Limites Constitucionais - Podêr Lêgislativo

1- Subsídios de Vereadores
1.1- Íotal

Referenc ial Total Cálculo TCEEi
1.'1.1 Roceitas tVunic Bas

'1.í.2 Gasto Total s bs ídios dos orês cál.ulo TCEicom

í.í.3 ./, do com Subs{dio§
arl 29, Vll, CF/8E

76.5í9.039 61

917. 53
,l

5,0%

1.2. Lítu

2- GasÍos com Folha de P ento

3- GasÍos Totais do Poder tivo
Receitas Tíibutáías TransÍerências de - Ex. AnteÍioÍ cFl88

1

Lim ite Máximo Permitido de Gastos do Poder excelo lnâti\os .rt 29-4, lnci503, CFl86
3.2

Gasto Total do Poder exceto lnatilos Cálculo ÍCEE
3.3
3.il % Gasto Total do Poder

.rt 29-4. inci3os, CF/IE

45.1í6.900,54
3.158.183,04
3.029.624,65

af?%
7,00h

Rêíorêncla Le I

1.2.1 Subsídio do Estadual Base Referencial lndiüdual L.iE3

1.2.2 % Máximo de ao Subs ídio do Estadual a.t 29. Vl, CF/6t

1.2,3 Subs ídio do Verêador Limite conforme Estadual lrt 29, vl, CFl88

í.2.4 Súbsídio do - confurmê Noma Mt)

1.2-6 Gasto lndiúdual com o Subs ídio Cálculo TCEEi

Subs ídio Base Estadual1.2.7 o/"

25.322,25
30,0%

7.s9§.qq
5.787,60
7.787,60

102,51%
13,1,56%

3-150.000,00Cálculo TCEEI
2.'.| es Recebi dos no ExorclcioTotal dê Duodécimos 3.í58.í83.04.Ít 29-4, §1", CF/88lati\ose ao Podêr2.2 L mite Constitucional de

70,0%.rt 29-4, §1', CF/EE
2.3 haFolGastoMaxim deo 2.205.000,0q.rt 294, §1', CF,EE
2.1 Fa deolhaGastode comitldoPemMáximoLrnte 2.0ss.080,1qcálculo TCEscom Folha de2.5 Totatdã 65,37%
2.6 0/" Gasto com Folha de

Àssinado diqi!âlmenle. conferência em uuw ' tce ' es ' 
qov ' br Ideâtificador; 80F59-78BCE-C74c4

í.1


